
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. 323 / GABI / 2022 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta ao oficio n° 315/2022/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente: 

Ponte Nova, 10 de maio de 2022. 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

~11E1 
PROTOCOLO GERAL 555/2022 

Data: 11/0512022 - Horário: 14:12 
Administrativo 

Em resposta ao Of. 315/2022/SAPL/DGRI - Requerimento n2 100/2022, protocolado 

sob o n2 494/2022, de autoria do Vereador Wellerson Mayrink de Paula, segue anexa cópia do 

processo licitatório, empenhos e comprovantes de pagamento referentes à aquisição da usina de 

asfalto. 

Atenciosamente, 

agner_Md-G-triT 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



. PREFEITURA MUNICIPAL PONTE NOVA-MG 
• 1 itiOTA. DE EMPENHO N'= 2382/2019-001 NAF: 2019 / 000924 

.0 ordenador da despesa, para efeito da execução orçamentaria, determina que 

seja empenhada neste exercício a importância abaixo discriminada. 

Orçamento de: 2019 Tipo: Ordinário Data: 28/03/2019 Ficha: 000134 

órgão 02 
Unidade 02.05 
SubUnidade 02.05.01 
Classif. Orçamentária: 04.122.0006.2021 
Elemento da Despesa..: 4.4.90.52.23 
Fonte de Recurso - 00.00 

- EXECUTIVO MUNICIPAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 

- Máquinas e Equip.Agrioolas e Rodoviários 

- Recursos Ordinários 

Credor...: MARGUI MAQUINAS EIRELI 
Endereço.: Rua Alessandria 

Cidade...: Flores da Cunha - RS CNPJ..: 13.991.890/0001.92 
Banco ...: 000 Agência ..: Conta ..: 

Número: 90196 
N°: 170 Bairro: São Gotardo CEP: 95.270-000 

Pela presente fica empenhada a importância de R$  590.000,00 
Quinhentos e noventa mil reais 

Hist.: Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto 
asfáltico usinado a quente (CAUQ) para atender a Prefeitura de Ponte Nova. SMS 
01 

Licitação.: 2019/31 

Data: 28/03/2019 Ordenador da Despesa: 

Processo N°.: 2019/46 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA BORGES 
CPF: .289.826-  / SECRET.MUM.OBRAS-INT 

SALDO 
VALOR 
SALDO 
TOTAL 
VALOR 

Data: 

ANTERIOR • 
EMPENHADO • 
ATUAL  
EMPENHADO • 
A LIQUIDAR • 

28/03/2019 

Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 
 640.000,00 VALOR LIQUIDADO •  590.000,00 
 590.000,00 DESCONTO    0,00 
 50.000,00 VALOR LIQUIDO •  590.000,00 
 590.000,00 SALDO A LIQUIDAR •  0,00 
 590.000,00 

Contador(a)/Contabilista: 
LUCIANA DE ASSIS TEIXEIRA LIZARD() 
CRC: MG6S.992/0 / CONTADOR 

A liquidação N° 001, no valor R$  590.000,00, da despesa a que se refe-
re a presente NOTA DE EMPENHO, foi procedida com base no documento apresentado, 
onde demonstra a entrega do material ou efetivação do serviço prestado. 

Nota Fiscal N°: 2143 Série: 2 

Data: 27/05/2019 Assinatura: 
Data p/ Pagto: 05/06/2019 

7

LUIZ HENRIQUE DA SpAIA BORGES / 
CPF: :.289.8,3,5,4  / SECRETARIO MUNICIPAL 

Face a liquidação acima autorizo 

Data: 27/05/2019 Ord. Pagto: 

o pagam 

ANZTti E 1,,k IRINES SANTOS 
.C1PF:, :21. 6.376- / SECRETARIO MUNICIPAL 

esta,itportância ao favorecido. 

Recebi(emos) a importância de R$, 2  590.000,00 ,Quinhentos e noventa mil 
reais 
referente a despesa acima me ionada, da qual e dada plena quitação. 

/ / 
Daa Identidade/CPF/CGC Assinatura do Credor ou seu Procurador 

BANCO: '-S (1 CONTA: 2t, csr RECURSO 
CHEQUE: DATA: / C5/ 4 



FISCAL. 

2 

Mi.NRGUI 

Mamai %inquinas Eireli 

Endereço: Rua Alessandria.170 
Complemento: CP 419 
Bairro: San Cotai-do 
CEP: 95270-000 
( idade: flores da Cunha! RS Brasil 
Fone;Fax: +55 54 3292-9735 
Nebsite: w.margiii.com.hr 
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UF:' MG 
Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - PARCIAL 
Número da NAF: 000924/ 0001 Data: 10/04/2019 

Endereço: Av. Caetano Marinho, 306 - CEP: 35430-001 - Bairro: Centro Historia) 
C.N.P.J.: 23.804.149/0001-29 Inscrição Estadual: Isento 

contabilidade@pontenova.mg.gov.br 

Folha 

Emitida por Jeanc 
Empenho: 002382 de 28/03/20 

Tel / Fax: 3138195454 

Número Processo: 
Data. 
Data Entrega: 
Tipo Apuração: 
Finalidade: 
Objeto: 

000046 /2019 Número do Contrato: 000048 / 2019 
01/03/2019 Modalidade: Pregão 
22/03/2019 14:30:00 Data Abertura: 22/03/2019 14:30:00 
Menor Preço - Item 

01.0187 - SECRETARIA DE OBRAS 
Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 

Cotação df 
Sequencial: 0031 /2019 

Abertura Propostas: 22/03/2019 14:30:0C 

Fornecedor: 090196 - MARGUI MAQUINAS EIRELI 
CNPJ 13.991.890/0001-92 I.E.: 
Endereço: Rua Alessandria 
CEP: 95270-000 Bairro: São Gotardo 
Telefone: (54) 3292-9735 Fax: 

Contato: 
Nr. 170 Compl.: Não informado 

Cidade: Flores da Cunha 
Email: comercia12@margui.com.br 

uF RS 

Ficha: 
órgão: 
Unidade: 
Sub-Unidade: 
Funcional Programatica: 
Elemento da Despesa: 
Desdobramento: 
Fonte de Recurso: 
Sub Fonte: 

00134 
02 
02.05 
02.05.01 
04.122.0006.2021 
4.4.90.52.00 
23 
1.00 
00 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 
Equipamento e Material Permanente 
Máquinas e Equip.Agrícolas e Rodoviários 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 

Item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Tot 

00001 00040347 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ Un 1.0000 590.000.0000 590.000.000 

Especificação: UNIDADE PROCESSADORA, NOVA, PARA PRODUÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A 
QUENTE (CAUQ), COM CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 10 a 20 TON/HORA. 
Unidade Processadora, NOVA, para produção de concreto asfáltico usinado a quente, com capacidade de 
produção de 10 a 20 toneladas por hora montado sobre um (01) único chassi monobloco, do tipo fixo, 
denominada de Usina de Asfalto, contendo: Sistema de dosagem do tipo individual de no mínimo dois (02) 
silos, com moto vibrador auxiliar na parede de um (01) silo, correias dosadoras com pesagem individual po: 
células de carga acionadas por motorredutores e controladas por inversores de freqüência. Correia extrator 
alimentadora do secador. Secador do tipo contra fluxo. montado sobre quatro (04) roletas de apoio, e . 
acionamento por dois (02) motorredutores de no mínimo 3,0CV cada. Câmaras de exaustão e combustão 
Queimador do secador com capacidade calorífica mínima de 1.500.000 Kcal/hora. Secador utilizado 
exclusivamente para secagem dos materiais. Misturador externo do tipo Pug Mill, com dois (02) eixos 
paralelos, com braços e palhetas, e acionados por dois (02) motorredutores de no mínimo 4,0CV cada eixo 
caixa sincronizadora, barra espargidora de CAP com aquecimento com injeção de asfalto diretamente no 
misturador. Bomba de asfalto controlada pot inversor de freqüência. Elevador de arraste do tipo "Radiar", dt 
acionamento por motorredutor de no minimo 4,0CV, e com pré-silo de no mínimo 0,15 m3, com sistema de 
abertura pneumático. Filtro do tipo Mangas de polyéster com área filtrante mínima de 97m2, linha de ar 
comprimido alimentado por compressor de no mínimo 40 PCM. Transportador helicoidal para incorporação 
dos finos oriundos do filtro de mangas diretamente no misturador. Exaustor por controle de inversor de 
freqüência com potência mínima de 12,5 CV. Tubulação da exaustão entre o secador e o filtro de mangas 
com "damper" automático e manual. Cabine de comando incorporado à usina, com ar condicionado de no 
mínimo 9.000 Btus, isolamento térmico e acústico, atendendo aos requisitos de normas de segurança. • 
Automação por sistema supervisório com controle eletrônico da usina, e sistema manual também. Sistema 
de armazenamento e aquecimento do tipo fixo, composto de tanque para CAP de no mínimo 30.000 litros 
com queimador incorporado de no mínimo 300.000 Kcal/hora, e tanque de combustível de no mínimo 5.001 
litros, isolamento térmico com lã de rocha, escada, boca de visita, registros, e demais itens de segurança. 
Todo o sistema interligado por tubulações do Tanque de Asfalto/CAP e Combustível à usina. Quadro de 
comando elétrico dentro das Normas de Segurança NR10. Usina montada sobre um (01) único chassi 



UF: ' • , MG 
Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - PARCIAL 

Número da NAF: 000924/ 0001 Data: 10/04/2019 

Endereço: Av. Caetano Marinho, 306 - CEP. 35430-001 - Bairro Centro Historico 

C.N.P.J.. 23.804.149/0001-29 Inscrição Estadual: Is,.:•rito 
contabilidade@pontenova.mg.gov.br 

Polha 

Emitida por Jeanr 

Empenho: 002382 de 28/03/20 

Tel  Fax: 3138195454 

Número Processo: 

Data: 
Data Entrega: 

Tipo Apuração: 

Finalidade: 

Objeto: 

000046 / 2019 Número do Contrato • 000048 / 2019 Cotação di 

01/03/2019 Modalidade: Pregão Sequencial. 0031 12019 

22/03/2019 14:30:00 Data Abertura 22/03/2019 14:30:00 Abertura Propostas: 22/03/2019 14 30:0C 

Menor Preço - Item 

01.0187 - SECRETARIA DE OBRAS 

Aquisição de Unidade Processadora CAUO 

Fornecedor: 090196 - MARGUI MAQUINAS EIRELI 

CNPJ 13.991.890/0001-92 I.E.: 
Endereço: Rua Alessandria 
CEP: 95270-000 Bairro. São Gotardo 

Telefone: (54) 3292-9735 Fax: 

Contato: 
Nr. 170 Compl.: Não informado 

Cidade: Flores da Cunha 

Email: comercia12@margui.com.br 

UF; RS 

Ficha: 
Órgão: 
Unidade: 
Sub-Unidade: 
Funcional Programatica: 
Elemento da Despesa: 
Desdobramento: 
Fonte de Recurso: 
Sub Fonte: 

00134 
02 
02.05 
02.05.01 
04.122.0006.2021 
4.4.90.52.00 
23 
1.00 
00 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 
Equipamento e Material Permanente 
Máquinas e Equip.Agricolas e Rodoviários 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 

metálico, com pés de apoio, com dimensões máximas de 11.900 mm de comprimento por 2.200 mm de 
largura, projetada para com as dimensões internas de um container de 40 pés, de modo a transportar o 
equipamento em carreta tipo "carga seca" com as tampas laterais fechadas, configurando assim um 
equipamento compacto. 

Marca: MARGUI - MODELO MG-1020 - 10 A 20 T/H 

Valor Total: 590.000.00 (Quinhentos e noventa mil reais.) 

AQUISIÇÃO DE UNIDADE PROCESSADORA OBUO PARA ATENDER PREFEITURA ATRAVES DA SEMOB. 
N° DO PROCESSO: 046/2019 - PREGÃO 031/2019 
PRAZO DE ENTREGA: Imediata, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após emissão da Ordem de 
Fornecimento. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 30 (Trinta) dias após entrega e apresentação da Nota Fiscal. 
LOCAL DE ENTREGA: ATERO SANITARIO (LOCAL DA VISITA TECNICA) - PONTE NOVA MG 



. PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TA DE EMPENHO N 12= 2382/2019 N.A.F.:/2019/00924 

O ordenador ia despesa, para efeito da exeoução orçamentária, determina que 

abaixo discriminada. 
Data: 28/03/2019 Ficha: 000134 

empPihada neste exerciclo a - mpor n(ia 

Orçamento de: 2019 Tipo: Ordinário 
. - - 
 • 02 

Uoidade  02.05 
SubUnidade  02 05,01 
Classif. Orçamentária: :.0006.2021 
Elemento da Despesa": u . 0.52.23 
FontP de Returso.   • 1 00.00 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
SFCRETARlA MUNICIPAL DE OBRAS 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 

- Máquinas e Equip.Agrícolas e Rodoviários 
- Recursos Ordinários 

Credor...: MAROUI MAQUINAS EIRELI Número: 90196 
Endereço.: Rua Alessandria N2: 170 Bairro: Sc Gotardo CEP: 95.270-000 
Cidade...: Flores da Cunha - RS CNPj..: [3,991.890/0001.92 

Banco ...: 000 Ag@ncia ..: Conta ..: - 

Pela prPsente fica empenhada a importãncia de R$ r)90.000.00 

Quinhentos e noventa mil reais ........... 4............   O WPWN ...... 

Hist.: Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico 
usinado a quente (CAU9) para atender a Prefeitura de Ponte Nova. SMS 01 

Licitação,: Pregão 2019/31. Processo N2.: _019?,WD 
Data: 28/03/2019 Ordenader da Despesa:  

LUIZ HENRIQUE DA SILVA BORGES 
CPF: .289.826-  / SECRET.MUM.OBRAS-INT 

SALDO ANTERIOR ..: 
VALOR EMPENHADO - 
SALDO ATUAL  • 
TOTAL EMPENHADO 
VALOR A LIQUIDAR • 

28/r,3/alY 

Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 

: VALOR LIQUIDADO :  0,00 
: DESCONTO  • 000
: VALOR LIQUIDO .. •  0,00 
: SALDO A LIQUIDAR : '90.000.00 

 640.000,00 
 590.000,00 
 50.000.00 

590.00000 
 590.000;00 

Contador(a)/Contabilista: 

LUCIANA De. ASSIS TEIXEIRA LIZA 
CRU: 11G68.992/0 / CONTADOR 

A liquidação N9 000, na valor R$ 000, da despesa a que se refe-
re A presente NOTA DE EMPENHO, foi procedida com base no documento apresentado, 

onde demonstra a entrega do material ou efetivação do serviço prestado. 
----

Data: _ / / Assinatura:
LUIZ 14ENFIQUE DA SILVA BORGES 
CPF: .289.826-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

Face a liquidação acima autorizo o pagamento desta importãncia ao favorecido. 

Data: _J_/  _ Ord. Pagto:  

ANDRE LUIS NUNES SANTOS 
CPF: .496.376-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

referente a despesa acima mencionada, da qual e dada plena quitação. 

Data 

BANCO: CONTA: 
Usuário: Mar...1 _, 

Identidade/CPF/CGC ossinatura do Credor ou seu Procurador 

FECURSO 
CHEQUE: DATA: /_/ 

Av. Caetano Marinho, 306- Centro - Ponte Nova/MC - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3817-1980 



Data: 
Data Entrega: 
Tipo Apuração: 

Finalidade: 
Objeto: 

Endereço: 
C.N P.J.: 

UF: MG, „ 
• Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 
Número da NAF: 000924 Data: 28/03/2019 

Av. Caetano Marinho, 306 - CEP: 35430-001 - Bairro: Centro Historico 
23.804.149/0001-29 Inscrição Estadual: Isento 
contabilidade@pontenova.mg.gov.br 

Folha: 1 

Emitida por Sandra 

Tel / Fax: 3138195454 

Número Processo: 000046/ 2019 Número do Contrato: -000048 / 2019 
01/03/2019 Modalidade: Pregão 
22/03/2019 14:30:00 
Menor Preço - Item 

01.0187 - SECRETARIA DE OBRAS 
Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 

Fornecedor: 090196- MARGUI MAQUINAS EIRELI 
CNPJ 13.991.890/0001-92 
Endereço: Rua Alessandria 
CEP: 95270-000 
Telefone: (54) 3292-9735 Fax: 

I.E.: 

Bairro: São Gotardo 

Ficha: 
órgão: 
Unidade: 
Sub-Unidade: 
Funcional Programatica: 
Elemento da Despesa: 
'Desdobramento: 
Fonte de Recurso: 
Sub Fonte: 

00134 
02 
02.05 
02.05.01 
04.122.0006.2021 
4.4.90.52.00 
23 
1.00 
00 

Data Abertura: 22/03/2019 

Cotação de 
Sequencial: 0031 / 2019 

14:30:00 Abertura Propostas: 22/03/2019 14:30:00 

Contato: 
Nr. 170 Compl.: Não informado 

Cidade: Flores da Cunha 
Email: comercia12©margui.com.br 

UF: RS 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 
Equipamento e Material Permanente 
Máquinas e Equip.Agrícolas e Rodoviários 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 

NÚMERO DO EMPENHO: 

Item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

00001 00040347 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ Un 

Marca: MARGUI - MODELO MG-1020 - 10 A 20 T/H 

Valor Total: 590.000,00 (Quinhentos e noventa mil reais.) 

1,0000 590.000,0000 590.000,0000 

Aquisição 'de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ) para atender a Prefeitura 
de Ponte Nova. VÁS 01 



Itael 

Banco 'tal"' - Comprovante de Pagamento 
TED C — outra titularidade 

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES 
Dados da conta debitada: 

Nome: PM PONTE NOVA PGTO DIVERSOS 

Agência: 1481 Conta corrente: 24057 - 8 

Dados da TED: 

Nome do favorecido: MARGUI MAQUINAS EIRELE 

CPF/CNPJ: 13991890010192 

Número do banco, nome e ISPB: 237 - BANCO BRADESCO S A - ISPB 60746948 

Agência: 2162FLORES DA CUNHA 

Conta corrente: 00000230036 

Valor da TED: R$ 590.000,00 

Finalidade: CREDITO EM CONTA 

Informações fornecidas pelo pagador: 

Controle: 999112948000019 

TED solicitada em 31/05/2019 às 13:31:13 via Sispag. 

Autenticação: 

3E9FF0872A0631108B459E2FBF1878DA2EA149C2 

iúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Rau: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no viivAvitau.com.br. 
ie não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Rau: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 
3162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 



SNICIPAL DE PONTE NOVA 
a="1"ADO DE MIN AS GERAIS 

0 DE LICITAÇÕES 

VOLUME _Ot DE 

CONTENDO  _FOLHAS. 

PROCESSO 

-1 1 Publicação do EdtaLEi

[ Recurso da 

6 -f J Recurso de Classificação 

8 - [ Parecer Jurídico 

10- t 3 Hornolozação ou 1, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SOLICITAÇÃO/DETERMINAÇÃO 

Do: Prefeito Municipal 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Objetivo: Solicitação/Determinação 

Senhor (a) 

7 0 ")  • s • 
A.Sietw i jiV s , 

• C.; 

( 3 - 

t, o • t 

\\?:4-SSIINd:51 

Segue anexo ao presente, expediente relativo à solicitação da Secretaria Municipal 

de Obras para abertura de Processo visando a aquisição de unidade processadora, nova, 

para produção de concreto asfáltico usinado a quente (cauq), com capacidade de 

produção 10 a 20 ton/hora. 

Determino, pois, que seja aberto, autuado, protocolado e numerado Processo 

via Licitação, para a contratação supra epigrafada, observadas todas as disposições 

das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02. 

Ponte Nova, 28 de fevereiro de 2019. 

Wagner Moi Guimarães 
Prefeito GOt 

-CPI- : 603.006-  

Wagner Moi Guimarães 
Prefeito klunicipal de Ponte Nova 

CPF: .603006.  

_ 

Av. Caetano Marinho, 306- Centro - Ponte Nova/MG - CEP: 35.430-001 -(31) 3819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS, SERVIÇOS, OBRAS E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Compra Serviço 

(Providencia Direta) 

Licitação Secretaria Municipal de Fazenda 

REQUISIÇÃO hl': 01/2019 

11/02/2019 

SEMOB Fonte de Recursos: Elemento de Despesa: Despesa: 

Correta Incorreta Ficha: ir': 134 

Item: Código Especificado Unidade Quantidade Valor Unitário RS 
Valor Médio Total 

RS 

I 40347 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ UND I RS 640.000,00 RS 640.000,00 

OBS: X Recurso Vinculado Pregão Específico Total 640.000,000 

Justificativa: AQUISIÇÃO DE UNIDADE PROCESSADORA, NOVA, PARA PRODUÇÃO DE C REI° ASFÁLTICO USINADO A QUENTE (CAUQ) PARA ATENDER A PREFEITURA DE PONTE 
NOVA 

. 
pela Sobe. i•Atio: Depois de cumpridas as forma1hs

/ 
is Aprovação: 

.1 
Saldo Orçamentário da Ficha: el. RS~rD .._:.___,e1 

Não M saldo orçamentário na ficha, providenciar: 
(N Crédito Suplementar ou Crédito Especial. por. 

Anulação. Superávit ou Excesso da Fonte da Despesa _ 
Secretaria Municipal de Obras 

Ordenador de Despesa: Secretário pai de Fazenda / 

,/ - LI'' 5 -1.,e: '4 / \ i O . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MEMORANDO INTERNO 

De: Secretaria Municipal de Obras 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Municipal de Governo 

ASSUNTO: Solicitação 

1 j 

lw 04 '1 o 
\::"'çni r  • • 

Ponte Nova, 1 1 de fevereiro de 2019. 

Venho através deste, solicitar que seja incluído no Edital do Processo Licitatório, para 
Aquisição de Unidade Processadora de Concreto Asfáltico usinado a quente (CAUQ), com capacidade 
de produção de 10 a20 ton/ hora; os seguintes documentos: 

- (a) A licitante deverá especificar na proposta a Marca/ Modelo do Equipamento cotado nesta 
licitação,anexando catálogo atual e oficial do fabricante, contendo as características do objeto, 
comprovando que o produto cotado atende as especificações mínimas solicitadas neste edital, sob pena 
de desclassificação; 

- (b) Apresentar o Manual de Operação e Manutenção do equipamento cotado, objeto deste 
edital, que seja igual ao catálogo apresentado quanto às informações técnicas, que demonstre assim ser 
um produto / projeto de fabricação do licitante, sob pena de desclassificação; 

-(c) Apresentar comprovante de aptidão para o fornecimento do equipamento dessa licitação, 
através de atestado de capacidade técnica, indicando que a licitante forneceu equipamento igual ao 
solicitado, objeto do edital, informando número da Nota Fiscal e juntando da respectiva DANFE. O 
atestado deve ser emitido por pessoa jurídica tanto de direito público ou privado, sob pena de 
desclassificação; 

(d) Certidão de Registro Profissional. emitido pelo CREA. de Engenheiro Mecânico, 
certificando da responsabilidade técnica pela pessoa jurídica fabricante do equipamento; 

(e)Certidão de Registro de Pessoa Jurídica , emitido pelo CREA, da empresa fabricante do 
equipamento; 

(f) Declaração de que a empresa prestará Curso Teórico e Prática de Operação e Manutenção 
de 60 (sessenta) horas para o operador do equipamento. sem ônus. 

(g) Declaração do prazo de garantia do equipamento não inferior a 12(doze) meses. 
(h) A licitante deverá apresentar Atestado de Visita Técnica, que conheceu o local de 

instalação e todas as informações necessárias à apresentação da proposta. 
(i) Prazo de entrega até 60(sessenta) dias da data contratual. 
Agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente. 

LázSenrique da Silvá Borges 
Secretário Municipal de Obras 

A% Caetano Marinho. 322- Centro- Ponte Nova/MG CEP 35430-006 - Telefax. (3113819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MEMORANDO INTERNO 

Ponte Nova, 11 de fevereiro de 2019. 

De: Secretaria Municipal de Obras 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Governo 

os 
\ 

Viemos, através deste. justificar que fizemos diversas pesquisas de possíveis licitantes 
e empresas para aquisição de Usina de Asfalto do tipo 10 x 20 toneladas hora, sendo 
realizadas tentativas de solicitação de orçamento junto às seguintes empresas: 
- Margui Engenharia e Equipamentos. CNPJ 13.991.890/0001-92: 
- LDA Equipamentos Rodoviários e Agrícolas. CNPJ/MF 46.253.225/0001-50: 
- Ciber Equipamentos Rodoviários Ltda.. CNPJ/MF 92.678.093/0003-98: e 
- Odebraz do Brasil Ltda.. CNPJ/MF 16.105.238/0001-11. 

Contudo. e em que pese as nossas tentativas de adquirir tal Usina de Asfalto de tal tipo. 
e de acordo com os interesses do Município de Ponte Nova, somente a empresa Margui 
Engenharia e Equipamentos fabrica ainda tal tipo de Usina de Asfalto, razões pelas quais 
conseguimos somente um único orçamento. 

Atenciosamente, 

  _ _ 
Ldiz Henrique da Silva Borges 
Secretário Municipal de Obras 

Av Caetano Marinho. 322- Centro - Ponte NoNalvt0 - CEP 15430-006 - Telefax. (31) 3819-5454 
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_ffli r'  ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS 
MARGUI 

Rua Alessandria, 170, CP 419 

Flores da Cunha — RS 

www.margui.com.br 

Proposta n° PF 001/19 

USINA DE ASFALTO SEMI MÓVEL 10 - 20 TON/H 

tan.a non-

14 de janeiro de 2019 

Cliente CNPJ Cidade 
DMAEES - Departamento municipal de 

água, esgoto e saneamento 
23.802.507/0001-64 Ponta Nova - MG 

Contato Telefonei Telefone 2 
Anderson (31) 38195350 (31) 995716432 
E-mail diretoriaCodmaeespontenova.com.br 

Rua Alfrsrtntitirl 170- Fres da Cunha • RS - Srasit - CEP 2,!.'.270-(.‘..T.; CP 410 ! v.ww,rnangui.cmn br 



1. 

s .., pecificações da usina 10-20 th 

De 10 a 20 t/h Capacidade de produção 

Silos dosadores 

Dimensões da entrada superior 2500 mm x 2000 mm 

Quantidade de materiais 2 materiais 

Capacidade 2 x 3 rn3 total 6m 

Pesagem Individual, por célula de carga 

Vibrador Silo 1 

Secador Rotativo Contra fluxo 

Dimensões 01.000 x 3.500 mm 

Isolamento lã de rocha com chapas de aço inoxidável 

Queimador do Secador À Diesel 

Potência 1.500.000 Kcal/h 

Combustível Queimador do Secador Diesel 

Retificador de Temperatura Não incluso 

Misturador Pug-mill externo, de dois eixos 

Aquecimento Sim, na barra espargidora 

Braços e palhetas 
.-

22 braços direitos, 22 braços esquerdo e 44 palhetas 

Filtro de Mangas Jato pulsante programável 

Eficiência 99% 

Especificações das mangas 40 mangas de Poliéster Plissadas 

Área filtrante 97 m2

Compressor de ar Tipo pistão, de 40 PCM 

Exaustor Centrífugo 

Controle de fluxo variável Por meio de conversor de frequência (automático) 

lavador Redler— De arraste 

Altura de descarga 3 m 

Acionamento do silo Pistão pneumático - automático ou manual 

Autornadio Controle automático e manual da Usina 

Controle automático IHM touch screen 

Controle manual Por meio de painel de comando 

Segurança Alarmes e proteção contra altas temperaturas 

Cabina de controle Material de isolamento térmico e acústico, climatizada 

Tensão - Frequência 380V/24 Vcc/60 Hz 

Dimensões (C x A x L) 11,4 m x 2,5 m x 2,2 m 

Peso 11.000 Kg 

Potência Instalada 95 KVA 

Aterramento Menor que 50 — Instruções no manual 

há EL 
Rua Alessandr.a. 17C - Fores ia Cunr.a -RS - Brasil - CEP 9527G-Ci0C CP 419 I ww.v 1—argui com t: 



DESCRITIVO GERAL DA USINA 

Usina de asfalto semimóvel, com capacidade de produção continua de até 20 t/h, 02 

silos dosadores de agregado, secador contra fluxo, misturador externo "pug-mill", elevador 

de arraste, filtro de mangas e automação completa. 

A usina possui as dimensões de transporte de um container de 40 pés. 

DIMENSÕES 

• 

• 

Dimensões da usina 

Comprimento 

Largura 

Altura 

11,9 metros 

2,49 metros 

2,2 metros 

Peso total 11 ton 

APLICAÇÃO 

Dimensões internas do container de 40 pés 

Comprimento 12,04 metros 

Largura 2,59 metros

Altura 2,38 metros 

Peso total 14,550 ton. 

As usinas de asfalto são projetadas para produzir misturas asfálticas com qualidade 
superior e facilidade de operação. A usina é do tipo semimóvel sendo de fácil instalação e 
manutenção e possue software de gerenciamento do equipamento desenvolvido pela Margui 
Engenharia. 

Rua Alewiandua. 170 - grotes da Cunha - RS • Bra-,1 r +.vvetv.ria rgu . c oi br 
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CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO 

Equipamento preparado para uma produção continua de até 20 ton/h de massa asfaltica 

de alta qualidade, observadas as seguintes condições de operação: 

a. Porcentagem de umidade do agregado 3%; 

b. Porcentagem máxima de filler artificial 3%; 

c. Granulometria máxima do agregado de 25.4 mm (1"); 

d. Peso específico do agregado igual ou superior a 1.600 Kg/m3

e. Peso específico de filler igual ou superior a 1.000 Kg/m3; 

f. Conteúdo máximo de agregados passante na peneira 200 5 8%; 

g. Temperatura ambiente igual ou superior a 15 °C; 

h. Temperatura dos gases na saída do tambor do secador entre 120 e 130 'C; 
i. Temperatura da saída da massa asfaltica igual a 150 'C; 

j. Altitude até 1000 m sobre o nível do mar; 
k. Porcentagem de CAP entre 4% e 6%; 
I. Poder calorífico de combustível de 9.600 Kcal/Kg; 

Para condições observadas fora das especificações supracitadas, podem incorrer em 
variações na quantidade e na qualidade da massa asfaltica produzida. 

Em relação a porcentagem de umidade do agregado é estimado uma redução da 
produção da usina conforme gráfico a seguir. 

Fator de produção x Umidade (%) 

1,1 
1 

1 

0,9 

0,8 

0,7 

0,6 

0,5 

0,4 

Mb 

0,92 

0,83 

0,75 

0,69 

3 4 5 6 

0,6 

0,49 
0,44 

Ria Alessandra 17U - giOfeS da Cunha • RS - Brasil • CEP 95270-000 CP 419 1 va,vs.rargti. ex,rn br 
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RESUMO DO PROCESSO 

A usina é construída em um único chassi o que possibilita baixo custo de transporte e 

fácil instalação. 

Fdtro de mangas 

famas% 

Socador 
Elevador 

Mistu rad o • 

Compressor Pe ar 

' 7 ,

Correia tranaportadora 

Cabine de comando 

Etapas do processo de produção de massa asfáltica. 

1) Silos dosadores de agregado; 

2) Secador de agregados; 

3) Filtro de mangas e exaustor; 

4) Misturador externo pug-mill; 

5) Tanques; 

6) Elevador; 

7) Automação e controle. 

Correia datadora 

SM doador 

I I

Rua Aiessandria 17U - Flores da Cunha • RS - Brasil - CEP 95270-0‘.10 CP 419 vavoi r^argth 1), 
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SILOS DE AGREGADOS 

N/ Dois silos em forma piramidal invertida; 

10 Um dos silos bipartido; 

• Utilização de até três (3) materiais; 

/0 Correias individuais com pesagem 

dinâmica; 

Alf Um dos silos com moto vibrador; 

• Sensor de falta de material; 

AV Controle automático de pesagem; 

At Fácil calibração das correias; 

Ni Correia dosadora de 16" acionada 

por motor de 1 CV; 

Ififi Correia transportadora de 16" 

acionada por motor de 2 CV; 

SECADOR ROTATIVO CONTRAFLUXO 

IN Secador horizontal de alta eficiência; 
Ni Conjunto de aletas com alta resistência a abrasão; 
70 Desenho exclusivo, diâmetro uniforme; 
Ari Secador revestido com chapas de aço inoxidável; 

Secador do tipo contra fluxo aonde o material entra por um lado oposto ao do 
queimador; 

SO Anéis com alta resistência 
mecânica; 

Ni Peças móveis de fácil 

manutenção; 

10, O fechamento das câmaras 
de combustão e exaustão é 
realizada com peças 

confeccionadas em silicone 
resistente a altas 
temperaturas; 

Ra Aiessandna. 17C - Flores da Cunha- RS - Brasil - CEP 95270-000 CP 419 f www.margul,corstr _ 
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/0 Câmara de exaustão possui uma janela de inspeção para manutenções internas; 

Off Acionado por meio de 2 moto redutores de 3 CV. 

MISTURADOR EXTERNO - PUG MILL 

Ni Produção continua; 

Ni Eixo duplo com alta resistência mecânica; 

Ali Acionado por dois moto-redutores de 4 CV cada; 

0/ Barra espargidora aquecida com óleo térmico; 

Sincronizado com duas engrenagens sem utilização da 

correia; 

Of Adição dos finos do filtro de mangas; 

Hf Braços e palhetas intercambiáveis e ajustáveis com 

um padrão de construção para manter a homogeneização 

da massa. 

FILTRO DE MANGAS 

Conjunto desenhado para extrair o vapor produzido no 

interior do secador e retirar até 99% das partículas sólidas 

restantes do ar, reincorporando esse particulado ao processo 
de mistura. 

Possui controle da temperatura de trabalho, com 

acionamento automático ou manual com um damper para 

entrada de ar frio. 

Ni Material filtrante fabricado em poliéster de fácil 

manutenção e substituição; 

Rua Aiessandrta. 170 - mores z.'es Cunha - RS - Brasil - CEP 2 72..".:1C) CP 419 swAr.r.argu, ce,intr 
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, —)falláf Sistema automático de limpeza das mangas que funciona com um pulso de ar 

comprimido; 

/01 Os particulados finos retidos nas mangas são captados por uma rosca helicoidal e 

enviadas novamente ao processo junto ao misturador; 

Contempla 40 unidades filtrantes (mangas plissadas); 

01 Temperatura de trabalho de 1009-C a 1309-C; 

Ni Transportador helicoidal de 07" acionado por motor de 2 CV; 

A imagem a seguir representa a tubulação de exaustão que transporta os gases extraídos 

do secador até o filtro de mangas com o damper para entrada de ar frio. 

Os finos extraídos do filtro de mangas são adicionados de volta ao processo, no 
misturador, através de uma rosca transportadora. 

Rua AteNsandr a. 170- Fures da Cunha - RS - Brasti - CEP 95270-000 CP 419 j vArrof.fnargth com br 



EXAUSTOR 

Exaustor centrífugo com velocidade controlada 

automaticamente ou manualmente por inversor de frequência sem 

necessidade de controle de fluxo por damper permitindo 

compensar perdas de produção ocasionadas por altitude até 2000 

metros. 

Ni Potência do motor de 12,5 CV; 

NI Volume de ar de 6000 m3/h; 

Ah' Sem necessidade de correias e polias (NR-12) 

ELEVADOR DE ARRASTE 

A mistura asfáltica é descarregada no caminhão pelo elevador de arraste. Para evitar 
a segregação dos materiais, o elevador é dotado de um silo de armazenagem na saída do 
material, que abre e fecha automaticamente ou manualmente, conforme a necessidade, 
acionado por um atuador pneumático. 

Aff Potência do motor de 4 CV; 
Silo anti segregação; 

Capacidade do pré silo de 0,15 m3. 

e 
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AUTOMAÇÃO E CONTROLE 

01 O processo de usinagem da massa asfáltica é 

controlado por meio de um painel posicionado 

dentro de uma cabine com isolamento térmico e 

acústico; 

Hf Quadro elétrico posicionado no exterior da cabine 

atendendo as normas de segurança; 

Afi Usina pode ser operada em modo automático por 

uma interface homem máquina (com IHM touch 

screen de 7"), ou manualmente por meio do 

quadro de comando; 

AW. Sistema de controle automático da usina faz toda 

a gestão de insumos seguindo os parâmetros de 

uma receita predeterminada pelo operador, além 

disso armazena a informação de produção, a configuração de calibração das 

permite a extração de relatórios; 

Usina possui sensores de temperatura, sensores de peso e sensores de pressão para 
auxiliar no processo; 

111/ Contém inversores de frequência para controlar a velocidade dos motores; 
0/ Contém sistema de segurança contra altas temperaturas e alarmes; 
Ali Alimentação do quadro de comando elétrico e o aterramento devem realizar-se em 

obra. 

IN 

Afi 
MARGUI 

SILO 1 
PRODUÇÃO 
SILO 2 
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CHASSI DA USINA 

NI A usina possui dimensões 

para ser posicionada em um 

container de 40 pés ou 

diretamente sobre um 

caminhão; 

0/ Facilidade de transporte; 

AV Economia de transporte; 

1/0 Facilidade de montagem 

em campo; 

Ali Pronta para ser instalada 

em diferentes terrenos. 

TANQUES E TUBULAÇÕES 

Nossos tanques possuem isolamento térmico construído com uma camada de lã de 
rocha com espessura de 50 mm para evitar a perda de calor e revestido com chapas de aço 
galvanizado. 

Tanque de asfalto 30.000L + tanque de combustível 5.000 L (redondo) fixo. 

Detalhe do Tanque de Asfalto com sistema de Aquecimento Fogo tubular e Aquecimento das 
linhas de Asfalto encamisadas por óleo térmico. 

Ra Alessandra. 170 - F1ares da Cunha - RS - Brasil - CEP 95270-000 CP /19 1 www.rargui.corn.br 
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'Tanque de Asfalto Aquecimento fogo tubular 

Capacidade 30.000 L 

Agitador para asfalto modificado Opcional, não incluso 

Revestimento Lã de rocha e aço galvanizado 

Queimador Potência 300.000 Kcal/h (opcional queimador a GLP) 

Tanque de combustível Para combustíveis líquidos sem aquecimento 

Capacidade 5.000L 

Rede de combustível Para o queimador da Usina e tanque de asfalto 

Filtro de combustível Intercambiável 

Revestimento Aço galvanizado 

AV AGITADORES DE ASFALTO — (Opcional não incluso no preço) 

Para uso de asfalto modificado o sistema possui opcionalmente agitadores para 
homogeneizar constantemente o conteúdo dos tanques. Os agitadores são fornecidos com 
um painel elétrico que aciona os eixos agitadores, conforme a temperatura programada. 

Potência do moto redutor: 4 CV redução específica evitando a oxidação do asfalto; 

Temperatura de asfalto para acionamento dos agitadores: > 130 ° 

Iii 
MARGUI Rua Aiessandria, 170 - Flores da Cunha - RS - Brasil - CEP 

Painel de Controle Agitadores 

cr 419 AW.rar Lj .cjn- br 



CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

Preço 

Usina de asfalto de até 20ton/h, queimador à 

diesel, tanque de 30ton de CAI' + 5ton de diesel + 7 

diárias de entrega técnica. FOB— Flores da Cunha - 

RS 

.",..:, 

i 
•iko...' \ 

\-:::_s•51140.,'",-./

R$ 590.000,00 — Quinhentos e noventa 

mil reais 

1) Condições de Pagamento: Á vista 

2)Prazo de entrega da fábrica: 45/60 dias após pagamento inicial 

3) Condição de venda: Os preços apresentados são válidos para equipamentos colocados em fábrica/Brasil. Uma 

vez faturados o cliente tem no máximo 30 dias para confirmar o carregamento. 

4) Supervisão de montagem e entrega técnica: A entrega técnica do equipamento será realizada por um técnico 

do nosso distribuidor autorizado ou técnico de fábrica, inspeção de montagem. colocar em funcionamento. 

treinamento de operação e manutenção técnica designada pelo cliente que dará seguimento as instruções 

passadas no período inicial de produção. 
No preço de venda do equipamento está incluso sete (07) diárias de entrega técnica, portanto este período ficará 
livre de qualquer cobrança. Dentro destes prazos o cliente pagará os gastos de passagem, hospedagem, 
locomoção e alimentação do técnico. O cliente deverá assumir todo o suporte necessário ao técnico tais como: 

Apoio humano de execução, eletricidade até o quadro de comando, transporte e outros. Serão cobradas despesas 
de viagem, translado, diária e alimentação do técnico, bem como, montagem de qualquer equipamento opcional 
não mencionado anteriormente. Caso necessário a extensão desse período, serão cobradas diárias adicionais que 
terão um custo/dia de RS1.000.00 (Mil reais), sendo cobrados imediatamente depois do término da prestação do 
serviço. 

5) Assistência técnica permanente: Será prestada por técnicos de nosso representante autorizado ou de Margui 

Engenharia. 

6)Garantia: Margui garante que os materiais por ela fabricados não apresentam defeitos de fabricação, entretanto, 

comprovada a falha de algum material, por um prazo de até 12 (Doze) meses contado a partir da data de entrada 

em operação ou de 15 (Quinze) meses a partir da data de notificação dos equipamentos para embarque, 

prevalecendo o evento que ocorrer primeiro. Neste caso as peças danificadas serão substituídas sendo que se for 

necessário a presença do técnico autorizado, os gastos de viagem e estadia do técnico serão por conta do cliente. 

Frete dos componentes não está incluso. Os componentes adquiridos por terceiros como motores elétricos e outros 

estão excluidos da garantia MARGUI pois devem estar cobertos pela garantia dada dos respectivos fabricantes. 

Ressaltamos que a garantia não se estende para peças com desgastes naturais e elétricos. A reparação. 

modificação ou substituição de materiais defeituosos não implica na extensão da garantia original. Garantimos 

reparações provenientes de defeitos de fabricação e montagem, salvo: Uso inadequado, falta de manutenção/ 

lubrificação, problemas originados por causas acidentais. instalação, operação fora dos parâmetros de desenho. 

Os componentes adquiridos de terceiros se repassam a garantia aos fabricantes; MARGUI não é responsável por 

serviços, partes ou peças fornecidas por terceiros e nem por pessoas não indicadas por ela. O comprador será 

merecedor da garantia desde que cumpra rigorosamente as condições de manutenção. A garantia está limitada 

exclusivamente ao estabelecido nesta cláusula sendo que a MARGUI em nenhuma hipótese responderá por 

qualquer prejuízo proveniente a parada do equipamento, tais como: Eventuais perdas, danos e lucros cessantes. 

f"?..1 . • er.71, !I .1 1 • I -J.'. Ut.r Kl RS Or si - CEP 95270-000 CP 419 wváwrrgu. 
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i .õireito reservado de realizar modificações: Fotos e especificações estão baseadas na informação atual. 

MARGUI se reserva o direito de trocar as especificações e desenhos de componentes sem aviso prévio, assim 

como adaptar o equipamento a diferentes condições de operação. Os dados de rendimento dependem das 

condições de trabalho. 

Exemplos podem ser meramente ilustrativos. 

8) Os Equipamentos serão faturados diretamente pelo fabricante: 

Margui Maquinas Eireli 

Rua: Alessandria,170 

Bairro: São Gotardo 

Cep: 95270-000 — Flores da Cunha - RS 

Cnpj — 13.991.890/0001-92 

Inscrição estadual — 048/0045984 

9) Em caso de cancelamento de pedido por parte do comprador: O valor da cota ficará retido no título de 
crédito para negócios futuros. 

10) Avanços tecnológicos: Devido aos constantes avanços tecnológicos de Engenharia, MARGUI se reserva o 
direito de alterar qualquer componente que compõem o equipamento, com total garantia de desempenho. 

11) Condição de venda: Qualquer condição de venda fora das aqui estipuladas deverão ser consultadas e 
confirmadas por MARGUI. 

12) Classificação Fiscal: 8474.32.00 

13) Validade da oferta: 30 dias 

JEAN KELVIN 

DEPARTAMENTO COMERCIAL — BRASIL 

comercia12@margui.com.br 

(54) 997018513 

17r. - Ctint,a - RS - Brasil - CEP 95270-000 CP 4 I., 1 •• 
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ENC: Orçamento 
1 mensagem 

gabinete prefeito <gabinete@pontenc;\4:sn99O,br> 

Marcelo Cunha <marcelo.cunha@wirtgen-group.com> 5 de fevereiro de 2019 15:11 

Para: "gabinete@pontenova.mg.gov.br" <gabinete@pontenova.mg.gov.br> 
Cc: Fernanda Pereira <fernanda.pereira@wirtgen-grouP.com>, Carlos Alexandre Aguiar <carlos.aguiar@ciber.com.br>, 

Carlos Melo <carlos.melo@wirtgen-group.com> 

Prezada Sra, Patrícia. 

Conforme falamos, nossa empresa não fabrica usina deste porte. Nossa menor usina hoje possui 
capacidade de 50-100 ton/h. 

0't 

Marcelo Cunha 
Especialista em Vendas de Multiprodutos / 
Sales Multiproduct Specialist 

WIRTGEN BRASIL Rio de Janeiro 
Rodovia BR101, Km 281, S/N 
24890-000 Tanguá / RJ • Brasil 
www.wirtgett-group,com/brawl 

F: +55 51 3364 9254 
C: +55 21 97657 1315 
marc cunha@wirtgen-group.com 

ebauma 
APRIL 8-14, 2019, MUNICH 
visit us at bauma 2019! 
Stand No.: FS.1011 
www,wirtgen-group.com/bauma 

De: Fernanda Pereira <fernanda.pereira@wirtgen-group.com> 
Enviada em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 15:31 
Para: Carlos Alexandre Aguiar <carlos.aguiar@ciber.com.br>; Marcos Mello <marcos.mello@wirtgen-group.com>: 
Marcelo Cunha <marcelo.cunha@wirtgen-group.com> 
Assunto: ENC: Orçamento 

Boa tarde. 

Podem por gentileza verificar quais de vocês atendem a região de Ponto Nova/MG? 

https://mait.google.corn/mail/u/0?ik=702a018b568,view=pt&search=all&permthid=thread-P/03A1624649851967683376%7Cmsg-f%3A162464985... 1/2 



05/02/2019 

...-Preteitura querendo cotação de Usina. 
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Fernanda Pereira 
Assistente Administrativo Vendas / 
Sales Administrative Assistant 

WIRTGEN BRASIL São Paulo 
Rua das Dálias, 721 
13050-045 Campinas / SP • Brasil 
www.wirtgen-group.com/brasil 

T: +55 19 3045 9757 
F: +55 51 3364 9254 
fernanda.pereire@wirtgen-group.wra 

bounna 
APRIL 8-14, 2019, MUNICH 
visit us at bauma 2019! 
Stand No.: FS.1011 
wwwwirtgen-group.com/bauma 

E-mail de Pontenova.mg.gov.br - ENC: Orçamento 

De: assessoria SEGOV <assessoriasegov@pontenova.mg.gov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 14:46 
Para: Fernanda Pereira <fernanda.pereira@wirtgen-group.com> 
Assunto: Orçamento 

Boa Tarde 

Fernanda 

Solicito orçamento de usina de asfalto , conforme descrição em anexo. 

Desde de já agradeço. 

Patrícia 

Telefone 31-38195454 ramal 230 

Descrição do objeto usina de asfaito.doc 
123K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=702a018b568.view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1624649851967683376%7Cmsg-f%3A162464985... 2/2 
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Orçamento 
2 mensagens 

i .., 
'-• .2 

assessoria SEGOV <assessoriasegov@pontenovánp.gocâr> • i 
•,,, ., & . 

-•.• b•-, 0 0 ,1
•• Sn% _-•• 

assessoria SEGOV <assessoriasegov@pontenova.mg.gov.br> 
Para: rodolfo@idatanques.com.br, vendas@idatanques.com.br 

Boa Tarde 
Segue em anexo o pedido de orçamento. 

R I Descrição do objeto usina de asfalto.doc 
123K 

Aline Amorim [ LDA TANQUES [ <vendas@idatanques.com.br> 
Para: assessoria SEGOV <assessoriasegov@pontenova.mg.gov.br> 
Cc: rodolfo@idatanques.com.br 

5 de fevereiro de 2019 15:57 

6 de fevereiro de 2019 15:48 

Illatricia, boa tarde! 

Esse tipo de Usina infelizmente não conseguimos informar valores, pois não faz parte dos nossos projetos. 

Mesmo assim agradeço a solicitação! 

Att, 

Aline 9K/eira - Departamento Comercial 
aline.stveira@ldatanques.com.br 
vendas@tdatanques.com.br 
Telefone cfreto: +5519 3838 95/5 

• Celular PABX: +5519 98327 4141 
PABX: +55 19 3838 9595 / 3922 5030 

1 tdatanques.com.br 

momo écOS RODOviÁRIOS 
E ASR:CCLAS 

MULLER 
COmPACTADORES 

EMPINEM ASSOORDA 

ABIMAQ 

De: assessoria SEGOV [mailto:assessoriasegov@pontenova.mg.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 5 de fevereiro de 2019 15:58 
Para: rodolfo@idatanques.com.br; vendas@Idatanques.com.br 
Assunto: Orçamento 

Boa Tarde 

Segue em anexo o pedido de orçamento. 

https://mail.google.cornimail/u/0?ik=07a6eee7oa&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-40861191251081677436simpl=msg-a%3Ar1758... 1/1 
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Gm a si 
Re: orcamento 
1 mensagem 

E-mail de Pontenova.mg.gov.br - Re: orcamento 

/_52 c ei cv,,
: I 

u.4 .íe 

gabinete prefeito <gabinete@pontenoviO?g4,6tbr*.; 

Aline Desopa <comercial@odebraz.com.br> 11 de fevereiro de 2019 14:40 

Para: gabinete prefeito <gabinete@pontenova.mg.gov.br> 

Boa tarde Sro Patricia, tudo bem? 

Não estamos fabricando usinas de asfalto, fazemos somente manutenções. 

Agradecemos pela consulta e ficamos a disposição 

Atenciosamente, 

Á dODEBRAZ
Ruo rupfs. 2887 - Pg. ind. de Oto !Santo Bárboro d'Oeste/ SP 

00000 
ALINE DESOPA 
Gerente de Vendas 

comercial@odebraz.com.br 

+55 19 3455-2258 

comercial.odebraz 

+55 19 98166-8228 

Em seg, 11 de fev de 2019 às 14:34, gabinete prefeito <gabinete@,pontenova.mg.gov.br> escreveu: 
Boa Tarde 
Solicito orçamento de Usina de Asfalto 10-20 ton/h 

----- Forwarded message --------
From: assessoria SEGOV <assessoriasegov@pontenova.mg.gov.br> 
Date: seg. 11 de fev de 2019 às 14:33 
Subject: orcamento 
To: gabinete prefeito <gabinete@pontenova.mg.gov,br> 

https://mail.aooqie.com/mail/u/0?ik=702a018b56&view=pt&search=all&permthid=thread-N3A1625190860410718320.47Cmsg-f%3A162519157 . . 1/2 
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Proposta Z38/1"., 

À 
o Do 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova 

CNPJ: 18.159.905/0001-74 

Rua Caetano Martinho, 306 

35.430-001 — Ponte Alta — MG. 

A/C: Sra. Marilena Parreira — licitacao@pontenova.mg.gov.br 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de Processadora para produção 

de Concreto Asfáltico Usinado a Quente, semimóvel (fixa), como segue: 

Descrição do Equipamento: 

Qtd. 01 — Processadora de Asfalto, nova, capacidade de produção 10 a 20 toneladas 
por hora, montada sobre um único chassi fixo, com dois (02) silos de agregados, 
capacidade volumétrica de 6,0 m3 no total, correias dosadoras com pesagem 
individual por células de carga e controladas por inversores de freqüência, correia 
transportadora dos agregados até secador. 

Secador do tipo contra fluxo acionado por dois (02) motorredutores de 3,0 CV cada, 
diâmetro de 1.000 mm e comprimento de 3.500 mm, secador com chapa de inox, 
queimador de potência para 1.500.000 kcal/hora, combustível a diesel, câmaras de 
combustão e exaustão. 

Misturador externo do tipo Pug Mill com braços e palhetas de dois (02) eixos 
acionados por dois (02) motorredutores de 4,0 CV cada e caixa sincronizadora, barra 
espargidora do CAP com aquecimento. 

Elevador do tipo "Radiar" de arraste acionado por motorredutor de 4,0 CV e pré-silo 
de 0,13 m3. 

Filtro de Mangas com área de 97m2 mangas de polyester plissadas, com 
transportador helicoidal dos finos destinados para o misturador, motor do exaustor 

ZPARTS - Jundiai — São Paulo — Brasil 

Cel. + 55 11 94462-8813 (Vivo) 

Email: ionnesgzpartsrepresentacoes.com.br 

Site: www.zpartsrepresentacoes.com.br 



Nol Z Parts 
Proposta Z38/19 

de potência 12,5CV controlado por inversor de freqüência. Sistema de ar 

comprimido alimentado por compressor de 40 PCM. 
ri 

Quadro de Comando Geral montado externo à Cabine. Comando Elétrico e Controle 

por Automação por sistema supervisório com controle automático e manual da 

usina. Todo dentro das normas de segurança NR-10. 

Chassi apropriado para transportes em caminhão de carga seca. 

Sistema de Aquecimento e Armazenagem por Tanque de CAP de 30.000 litros e 

Tanque Combustível de 5.000 litros, com queimador para aquecimento tubular de 

300.000 kcal/hora, itens de segurança dos tanques dentro das normas 

regulamentadoras. Sistema por tubulações encamisadas para interligações dos 

Tanques de CAP e Combustível até a Usina. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

1.0 — Valor do Equipamento: R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais). 
2.0 — Pagamento: à vista na entrega do equipamento. 
3.0 — Prazo de Entrega: 70 (setenta) dias da data do contrato e empenho. 
4.0 — Garantia: 12 (doze) meses da data da entrega técnica. 
5.0 — Local de Entrega: na Prefeitura Municipal de Ponte Nova/MG. 
6.0 — Validade da Proposta: 30 (trinta) dias desta data. 

Jundiaí, 27 de Fevereiro de 2019. 

Jonnes Zeiler 

ZPARTS REPRESENTAÇÕES 

ZPARTS - Jundiai — São Paulo — Brasil 

Cel. + 55 11 94462-8813 (Vivo) 

Email: jonnes zpartsrepresentacoes.com.br 

Site: www.zpartsrepresentacoes.com.br 
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ZPARTS - Jundiai - São Paulo - Brasil 

Cel. + 55 11 94462-8813 (Vivo) 

Email: jonnes zpartsrepresentacoes.com.br 

Site: www.zpartsrepresentacoes.com.br 



UF: MG 
Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
MAPA SINTÉTICO DO BAUZAMENTO 

Número da Cotação: 000049 - 2019 Elaborada por: damasio 

Data de Inicio: 20/02/2019 

Objeto: 

Item 

Tipo de Apuração:Menor Preço - Item Data da Apuração: 20/02/2019 

01.485- Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 

MARGUI MN:MI.44i BREU — ZPARTS REPRESENTAÇÕES 
1 Médio 

Valor 

Vr Unitário i Vr Total , Vr Unitário Vr Total —1 Vr Unitário' Vr Total 
._ 

Unitário 

590.000,00 590.000,00 V 690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 640.000,000 

Consumo / Serviço 

Unidade Quantidade 

Descrição do Produto 
--

00001 Un 1 

Produto: 00040347 - UNIDADE PROCESSADORA CAUO 

Folha: 1 

Observações: Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a quente -(CAUC)) para atender" a Prefeitura de Ponte Nova. 

Totais dos Fornecedores 

MARGUI MAQUINAS EIRELI 
ZPARTS REPRESENTAÇÕES 

Total na Cotação 

590.000,0-000 
690.000,0000 

Total corno Vencedor 

590.000,0000 
0,0000 



UF: MG 
Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

Número da Cotação: 000049 - 2019 
Data de Início: 20/02/2019 

• 
COTAÇÕES DE PREÇOS 

VALORES MINIMO, MÁXIMO E MÉDIO 

Elaborada por: damasio 
Tipo de Apuração: Menor Preço - Item Data da Apuração: 20/02/2019 

Folha 1 

Objeto: 01.485 - Aquisição de Unidade Processadora CAUO 

Item Código Descrição do Produto 
Valor Médio Valor Médio 

Propostas Valor Mínimo Valor Máximo Unitário Quantidade Total 

0001 00040347 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ Consumo 2 590.000,0000 690.000,0000 640.000,0000 1,0000 640.000,0000 

Total Geral 590.000,00- 00 690.000,0000 640.000,0000 

Total Geral do Valor Mínimo: 590.000,0000 

Total Geral do Valor Médio: 640.000,0000 

Total Geral do Valor Máximo: 690.000,0000 

Observações Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a quente (CAU0) para atender a Prefeitura de Ponte Nova. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESERVA DE DOTACÃO No 

O responsável p/ exec. orçament. do(a) PONTE NOVA, 

para atender a Lei 8.666/93 e suas alterações, reserva 

abaixo discriminada. 

Orçamento de: 2019 

Tipo de Licitação: Pregão 

.•, • 
.. -. • 

_ 58
...::.1... DL _ . 

--- s.R!TN••:. '., 

nesta data a importância 

Data: 01/03/2019 Ficha: 134 

Licitação No: 2019/46 

órgão   02 

Unidade   02.05 

alpidade  02.05.01 

?Mão   04 

Sub-Função   122 

Classif. Orçamentária ..: 0006.2021 

Elemento da Despesa   4.4.90.52.00 

Fonte de Recursos   1.00.00 

- EXECUTIVO MUNICIPAL 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

- Administracao 

- Administracao Geral 

- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 

- Equipamento e Material Permanente 

- Recursos Ordinários 

Pela presente fica reservada a importãncia de R$ ************640.000,00 

Seiscentos e quarenta mil reais.******************** ******************** ******* 

Hist.: Aquisição de unidade processadora, nova, para produção de concreto asfáltico us 

inado a quente (cauq) com capacidade de produção 10 a 20 ton/hora. 

41, 
Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 

SALDO ANTERIOR : ********640.000,00 

Data: 01/03/2019 Contador(a): 

VALOR RESERVADO : ********640.000,00 

LUCIANA DE ASSIS TEIXEIRA LIZARDO 

CONTADOR CRC-MG68.992/0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO N2 11.190/2019 

Designa membros para a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

O Prefeito Municipal de Ponte Nova, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art.12 Ficam nomeados para integrar a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO em 
conformidade com o art. 51, da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 os seguintes servidores: 

1 - José Geraldo Cremonezi Júnior — Presidente; 
11 — Sandra Helena de Carvalho Lana; 
III — Júlio Pires Monteiro. 

Art. 2L) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revogam-se disposições contrárias. 

Ponte Nova. 06 de março de 2019.„ 

( 

k
FÁr /1 pi. n ade 

Secretário Municipal de Governo 
Fersw .: - -•::. i.:1 de Asende 
Secrt.t :,- : ,:,, ,:4)al de Gctvenio 

CPF: 472.75G  
O presente Decreto f i a22,310 no Saguão 
cia Prefeitura em / /2019. 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO LICITATORIO N° 046/2019 — PREGÃO N°031/2019 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

Razão Social:  

CNPJ N° 

Endereço: 

E-mail:  

Cidade: Estado: Telefone: 

Pessoa para contato:  

Recebemos através do acesso à página www.pontenova.mg.gov.br, nesta data 

copiado, instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: de de 2019. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitações e a licitante, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de 
Licitações por meio do e-mail: licitacao pontenova.mg.gov.br 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Edital 046-19 Aquisição de Usina de Asfalto para SEMOB Página: 1 
Caetano Marinho. 306- Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 046/2019 — PREGÃO N° 031/2019 

(c -C)

• 

trY 

c] OBJETO: Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico 

usinado a quente (cauq) com capacidade de produção 10 a 20 ton/hora. 

o INÍCIO DA SESSÃO DE PREGÃO: 22/03/2019 às 14h30m1n. 

u.1 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: Sub-itens 3.2.4 ou 3.2.6 — Páginas 05 (cinco) e 06 (seis) 

do Edital. 

ci DESCRIÇÃO DO OBJETO: Anexo I, página 14 (quatorze) do Edital. 

Apresentar junto à proposta o catálogo do item ofertado (contendo nome, modelo e 

eventuais letras/números distintivos), para observância do atendimento estrito das 

condições editalicias, sendo desclassificado a licitante que não apresentar. 

o Entrega: Imediata, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

o CONTRATO: Vigente por até 12 meses após sua assinatura — item 6 do Edital, página 10 (dez). 

o CONDIÇÕES PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após 

apresentação da Nota Fiscal (item 7 do Edital, página 10). 

o VISITA TÉCNICA (Observações importantes): As pessoas jurídicas interessadas, por seus 

representantes designados, deverão realizar visita técnica, na cidade de Ponte Nova/MG. 

impreterivelmente nos dias 20/03/2019 às 13:00 horas ou 21/03/2019 às 09:00 horas, sempre 

partindo da Secretaria Municipal de Obras, localizada à Rua Getúlio Vargas, n° 828 — Triângulo, a 

fim de as interessadas obterem todas as informações, constatações, verificações, impressões 

pessoais e técnicas necessárias à elaboração de sua proposta. A visita técnica deverá ser 

realizada pela pessoa do Engenheiro Mecânico responsável técnico da interessada e que tenha 

aptidão compatível com o objeto desta Licitação (apresentar carta de credenciamento e 

comprovante de inscrição no CREA). Ao participar da visita técnica, as interessadas ficam 

impedidas de alegar ou sustentar, em momento posterior, insuficiência de dados e informações 

Edital 046-19 Aquisiçáo de Usina de Asfalto para SEMOB Página: 2 
Caetano Marinho, 306- Centro - Ponte NovaiMG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 35 ,  9j 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

sobre o fornecimento do equipamento ou prestação do serviço. Aos responsáveis técnicos das 

interessadas é garantido o direito de manter contato com os responsáveis técnicos da Secretaria 

Municipal de Obras, através do telefone [31] 3817-4239, no horário de 13hs às 18hs. O 

responsável técnico da interessada, será acompanhado pelo representante da Prefeitura Municipal 

de Ponte Nova e após o término da visita, tal representante, em nome da Secretaria Municipal de 

Obras, emitirá Atestado de Visita Técnica pertinente ao ato, documento este que fará parte 

integrante e obrigatória do rol dos documentos habilitatórios do certame. 

A fim de permitir a ampla participação de concorrentes, caso a licitante não queira, 

por qualquer motivo, participar da visita técnica nos dias programados, deverá 

apresentar, em substituição ao atestado de visita técnica, declaração formal 

assinada por responsável técnico e por seu representante legal, modelo do Anexo XI, 

sob a responsabilidade pessoal, penal e cível desses, que todos têm pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao objeto deste Edital, 

assumindo total responsabilidade por esse fato, para não argüir quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 

Prefeitura Municipal de Ponte Nova. 

Informações: [31] 3819-5454 ramal 206 e 207 no horário de 12:00 às 17:00 horas e pelo e-mail 

licitacao@pontenova.mg.gov.br. Ao ligar, favor informar o número do processo - Processo N°: 

046/2019 - Pregão 031/2019. 

Edital 046-19 Aquisição de Usina de Asfalto para SEMOB Página: 3 
Caetano Marinho, 306- Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO LICITATORIO N° 046/2019 PREGÃO N° 031/2019 

PREÂMBULO 

ty, \ 
04-05 l o 

311 ,. 

ui A Prefeitura Municipal de Ponte Nova torna público para o conhecimento de quantos possam 

interessar, que nos termos da Lei 10.520/2002 e da Lei Complementar 147/2014, através do 

Processo Licitatório N° 046/2019, na modalidade Pregão, autuado sob o N° 031/2019, na forma 

presencial e do tipo menor preço, estará realizando no dia 22 (Vinte e dois) de Março de 2019, 

às 14:30hs inicio de Sessão de Pregão para Aquisição de Unidade Processadora, nova, para 

produção de concreto asfáltico usinado a quente (cauq) com capacidade de produção 10 a 

20 ton/hora, na forma descrita no Anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Obras, 

conforme cláusulas, critérios e condições deste Edital. 

1. DAS NORMAS LEGAIS 

1.1. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal N° 

10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais N°5 4.957/2004 e 4.988/2004, as demais 

normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei 

Federal N° 8.666/93, do Decreto Federal 3.555/2000 e Lei Complementar 147/2014. 

1.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais 

previstos no sub-item 1.1, as normas da Lei Federal N°8.078190 (Código de Defesa do Consumidor), 

do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

2. DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

2.1 O Edital da presente licitação estará disponível a qualquer interessado, de 12h. às 

16h., na Divisão de Procedimentos Licitatórios, sede da Prefeitura, à Avenida Caetano Marinho, N° 306 

— Centro, Ponte Nova — MG ou pelo site www.pontenova.mg.gov.br 

2.2. Constituem anexos do presente EDITAL: 

ANEXO I: Descrição do objeto; 

ANEXO II: Proposta de preços Padronizada; 

ANEXO III: Modelo de Documente de Credenciamento de Preposto da Empresa; 

ANEXO IV: Modelo da Declaração de não Contratação de Menor; 

ANEXO V: Modelo da Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação e 

C ntratação; 

ANEXO VI: Declaração de enquadramento como ME ou EPP; 

ANEXO VII: Modelo da Declaração do Contador. 

J.W*,
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ANEXO VIII: Modelo da Declaração de Nepotismo; 

ANEXO IX: Modelo da Declaração de Responsabilidade Técnica; 

ANEXO X: Atestado de visita técnica em atendimento ao item 3.3; 

ANEXO XI: Declaração de ciência das condições e peculiaridades inerentes ao objeto 

deste Edital; 

ANEXO XII: Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 

3. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas, cujo objeto social seja 

compatível com a presente licitação e atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital 

(sub-itens 3.2.4 a 3.2.6). 

3.1.1. Não poderão participar da presente licitação empresas em consórcio, qualquer 

seja a forma de sua constituição, ou que tenham sido declaradas inicIóneas para contratar com a 

administração pública, cujo prazo de suspensão ainda não tenha expirado ou o ato que declarou a 

suspensão tenha sido anulado ou revogado. 

3.2. A proposta de preços (Envelope 1 — sub-item 3.2.1) e a documentação para 

habilitação (Envelope 2 — sub-itens 3.2.4 ou 3.2.6), deverão ser protocolados junto ao (a) Pregoeiro 

(a) e Comissão de Apoio, em envelopes distintos e lacrados, devidamente identificados, conforme a 

seguir: 

PROCESSO N° 046/2019 - PREGÃO N° 031/2019 

ENVELOPE N°  111 — Proposta 121 — Documentação 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: (Logradouro, número, bairro, cidade, UF, CEP, TEL, EMAIL) 

3.2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou 

digitada, devidamente assinada, conforme modelo do Anexo li, devendo conter no minimo: 

a) Descrição clara e detalhada do objeto ofertado, na forma prevista no Anexo I, 

contendo numero do item, quantidade, marca, modelo, valor unitário e valor total, 

etc., sendo desclassificado caso falte alguma informação; 
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b) Preço unitário e total, por item. expressos em reais, com no máximo duas casas 

decimais, incluindo todas as despesas que possam recair sobre o objeto, inclusive 

fretes, seguros, impostos etc., 

c) O Treinamento Completo (Teórico/Prático e Manutenção) deverá ser incluído. 

d) Apresentar iunto à proposta o catálogo do item ofertado (contendo nome, 

modelo e eventuais letras/números distintivos), para observância do 

atendimento estrito das condições editalícias, sendo desclassificado a licitante 

que não apresentar 

3.2.2. A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão da proposta. 

3.2.3 Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 

unitário, e entre algarismos e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da 

proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

3.2.4. O licitante poderá apresentar o Certificado de Registro Cadastral — CRC - 

Simplificado, da Prefeitura Municipal de Ponte Nova - SUCFOR, desde que possua a mesma linha de 

fornecimento do objeto licitado, ou os documentos constantes do item 3.2.6 deste edital, para fins de 

habilitação no certame. 

3.2.4.1. O licitante que apresentar o CRC da Prefeitura Municipal de Ponte Nova deverá 

apresentar ainda, os seguintes documentos, seja em original ou por cópia autenticada, em todas as 

páginas, em cartório ou outro órgão competente, sendo inabilitado caso não esteja autenticado 

ou falte algum documento: 

I — Certificado de Registro Cadastral — CRC - Simplificado, da Prefeitura Municipal de 

Ponte Nova - SUCFOR, desde que possua a mesma linha de fornecimento do objeto licitado, não 

sendo aceitos cadastros de quaisquer outros órgãos da administração pública direta ou indireta. 

II - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do 

licitante conforme modelo do Anexo IV: 

III- Declaração assinada pelo representante legal da licitante e por seu responsável 

técnico contábil com o respectivo número do seu registro no CRC, com o prazo de validade de 30 

(trinta) dias a contar da data de sua emissão, de que não há alterações posteriores ao documento 

apresentado, referente às alíneas "f" ou "g" do item 3.2.6 deste Edital; sendo inabilitado caso não tenha 

as duas assinaturas e o número do CRC do responsável Técnico Contábil, conforme modelo do 

Anexo VII;z., 
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IV- Declaração de Nepotismo, conforme modelo do Anexo VIII; 

3.2.5. Na hipótese dos documentos relacionados no CRC da Prefeitura Municipal, 

estarem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 

3.2.6. O licitante que não apresentar o CRC da Prefeitura Municipal de Ponte Nova 

deverá apresentar para a habilitação os seguintes documentos, seja em original ou por cópia 

autenticada, em todas as páginas, em cartório ou outro órgão competente, sendo inabilitado caso não 

esteja autenticado ou falte algum documento: 

a) Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal 

(sítio: www.caixa.gov.br); 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014 

(wvvw. receita.fazenda. gov. br); 

c) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da 

licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicilio/sede da 

licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas para com a justiça do Trabalho, conforme 

Lei n° 12.440 de 07 de Julho de 2011; 

f) Declaração de Firma Individual, Contrato Social Primitivo ou Consolidado ou Ato 

Constitutivo, devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório competente; 

g) Última alteração do Contrato Social ou Ato de Eleição de Diretores no caso de 

Sociedade por Ações, devidamente registrada na Junta Comercial ou Cartório 

Competente; 

h) Declaração assinada pelo representante legal da licitante e por seu responsável 

técnico contábil com o respectivo número do seu registro no CRC, com o prazo 

de validade de 30 (trinta) dias a contar da data de sua emissão, de que não há 

alterações posteriores ao documento apresentado, referente às alíneas "f" ou "g", 

sendo inabilitado caso não tenha as duas assinaturas e o número do CRC do 

responsável Técnico Contábil, conforme modelo do Anexo VII, 

i) Declaração de que não emprega menor, exceto na qualidade de aprendiz, conforme 

modelo do Anexo IV; 

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

Comarca da sede do licitante; 

Edital 046-19 Aquisição de Usina de Asfalto para SEMOB Página: 7 
Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



„--1"-Tc5---

‘0 i 
z, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA n-..5-,, - j 
'---:,.'. ,_!.4._°`?- 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

k) Declaração de Nepotismo, conforme modelo do Anexo VIII; 

I) Manual do equipamento cotado, objeto deste edital, que seja igual ao catálogo 

apresentado quanto às informações técnicas, que demonstre assim ser um 

produto/projeto de fabricação do licitante, sob pena de desclassificação; 

m) Comprovante de aptidão para o fornecimento do equipamento dessa licitação, 

através de atestado de capacidade técnica, indicando que a licitante forneceu 

equipamento igual ao solicitado, objeto do edital, informando número da Nota Fiscal 

junto da respectiva DANFE. O Atestado deve ser emitido por pessoa jurídica tanto 

de direito público ou privado, sob pena de desclassificação; 

n) Certidão de Registro Profissional, emitido pelo CREA, de Engenheiro Mecânico. 

o) Declaração de Responsabilidade Técnica, contendo nome, endereço, CPF e 

CREA/CAU do profissional responsável pela pessoa jurídica, fabricante do 

equipamento, devidamente assinada pelo representante legal da licitante e pelo 

responsável técnico, conforme modelo do Anexo IX, devendo este figurar 

obrigatoriamente entre os profissionais responsáveis constantes da certidão exigida 

na alínea ("p”) desta relação, comprovando que tal profissional técnico mantém 

vinculo jurídico de natureza trabalhista, por meio de carteira de trabalho anotada, ou 

cível, por meio de contrato de prestação de serviços, ou empresarial, por meio de 

estatuto ou contrato social, com a licitante; 

p) Certidão de Registro e Quitação da licitante, empresa fabricante do equipamento, 

junto à entidade profissional competente (CREA); 

q) Declaração de que a empresa prestará Curso Teórico e Prático de Operação e 

Manutenção de 60 (sessenta) horas para o operador do equipamento, sem ónus. 

r) Declaração do prazo de garantia do equipamento não inferior a 12 (doze) meses. 

s) Atestado de Visita Técnica, que conheceu o local de instalação e todas as 

informações necessárias à apresentação da proposta, conforme modelo do Anexo X 

3.2.7. A certidão que não declarar o prazo de validade será considerada apenas a que 

tiver sido emitida no máximo até 90 (noventa) dias antes da data do protocolo do envelope. 

3.3. As certidões emitidas através da rede mundial de computadores (internet) serão 

aceitas para fins desta licitação, sujeitas a verificação da veracidade das informações, nos termos da 

Lei N° 10.520/2002. 

3.3.1. As pessoas jurídicas interessadas, por seus representantes designados. deverão 

realizar visita técnica, na cidade de Ponte Nova/MG, impreterivelmente nos dias 20/03/2019 às 13:00 
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horas ou 21/03/2019 às 09:00 horas, sempre partindo da Secretaria Municipal de Obras, localizada à 

Rua Getúlio Vargas, n° 828 — Triângulo, a fim de as interessadas obterem todas as informações, 

constatações, verificações, impressões pessoais e técnicas necessárias à elaboração de sua proposta. 

A visita técnica deverá ser realizada pela pessoa do Engenheiro Mecânico responsável técnico da 

interessada e que tenha aptidão compatível com o objeto desta Licitação (apresentar carta de 

credenciamento e comprovante de inscrição no CREA). Ao participar da visita técnica, as interessadas 

ficam impedidas de alegar ou sustentar, em momento posterior, insuficiência de dados e informações 

sobre o fornecimento do equipamento ou prestação do serviço. Aos responsáveis técnicos das 

interessadas é garantido o direito de manter contato com os responsáveis técnicos da Secretaria 

Municipal de Obras, através do telefone [31] 3817-4239, no horário de 13hs às 18hs. O responsável 

técnico da interessada, será acompanhado pelo representante da Prefeitura Municipal de Ponte Nova 

e após o término da visita, tal representante, em nome da Secretaria Municipal de Obras, emitirá 

Atestado de Visita Técnica pertinente ao ato, documento este que fará parte integrante e obrigatória 

do rol dos documentos habilitatários do certame. 

3.3.2. A fim de permitir a ampla participação de concorrentes, caso a licitante não 

queira, por qualquer motivo, participar da visita técnica nos dias programados, deverá apresentar, em 

substituição ao atestado de visita técnica, declaração formal assinada por responsável técnico e por 

seu representante legal, modelo do Anexo XI, sob a responsabilidade pessoal, penal e cível desses, 

que todos têm pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao objeto deste Edital. 

assumindo total responsabilidade por esse fato, para não argüir quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Ponte Nova. 

3.3.3. A Comissão de Licitação somente autenticará documentos até às 16h00 do 

dia anterior à data de protocolo de envelopes e realização da sessão da licitação. 

3.3.4 Solicitamos às licitantes, para facilitar a análise e julgamento dos 

documentos, que estes sejam apresentados na ordem do item 3.2.4 e ou 3.2.6. 

4. DA SESSÃO DE PREGÃO: 

4.1. O procedimento da sessão pública do torneio licitatário terá inicio observando-se os 

seguintes procedimentos: 

I. Início da sessão de pregão que ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, à Av. 

Caetano Marinho, N° 306 - Centro, sob presidência do (a) Pregoeiro (a) e com o auxílio da Equipe de 

Apoio, no dia 22 (Vinte e dois) de Março de 2019 às 14h30min; 

II. Credenciamento dos representantes das licitantes, nos termos do sub-item 4.3: 

"<j ~)
Edital 046-19 Aquisiç de U ina de Asfalto para SEM013(f. r4  Página: 9 

Caetano Marinho. 306- Cen o - P te Nova/MG - CEP 35430- 3t, 7 Telefax: (31) 3819-5454 



À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA,  j40

ESTADO DE MINAS GERAIS

III. Abertura dos envelopes de proposta e verificação de conformidade da proposta com 

os requisitos do Edital, nos termos do sub-item 3.2.1, sendo desclassificadas as propostas que 

estejam incompletas para determinado lote de produtos; 

IV. Classificação das melhores propostas para a fase de lances verbais, tendo por 

critério o limite de até 10% (dez por cento) superior à menor das propostas para cada item, ou, sendo 

o número de propostas classificadas inferior a 03 (três), classificação das 03 (três) melhores propostas, 

independente do percentual; 

V. Apresentação de lances verbais para o item de produtos, conforme disposto neste 

Edital, observada a ordem decrescente de classificação com base no valor. 

VI. Não será permitido nenhum tipo de questionamento, referente ao objeto, 

durante a sessão de pregão. 

4.2. Para empresas na condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

condição esta comprovada na documentação para credenciamento, se dará o seguinte: 

4.2.1. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não 

tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta, proceder-se-á da seguinte forma.

4.2.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá no 

prazo de 05 (cinco) minutos, após solicitação ao (a) pregoeiro (a), apresentar nova proposta inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 

será considerada a vencedora da disputa; 

4.2.3. Não ocorrendo o registro do preço da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na condição prevista no caput, observada a ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

4.2.4. O (a) pregoeiro (a) deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento 

da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras 

estabelecidas neste Edital. 

4.2.5. Na hipótese de não ocorrer o registro de preços nos termos previstos na condição 

indicada no caput, o preço a ser registrado será o da proposta originalmente vencedora do certame. 

4.2.6. Encerramento da fase de lances verbais e declaração do vencedor, sendo 

concedido aos licitantes o direito de manifestar o interesse, desde que fundamentado, de interpor 

recurso; 
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4.2.7. Abertura do envelope de documentação do vencedor e, atendido os requisitos de 

habilitação (subitens 3.2.4 ou 3.2.6), adjudicação do item à licitante pelo (a) pregoeiro (a); 

4.2.8. Homologação do processo pela autoridade superior. 

4.2.9. Encerrada a fase de lances não caberá desistência da proposta, sob pena da 

aplicação das penalidades previstas nas alíneas 'a', `b"c', 'd' e 'e do sub-item 10.1 deste edital, sem 

prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

4.3. Para o credenciamento o representante da licitante deverá apresentar os 

seguintes documentos, não sendo necessário estar autenticados: 

• Documento com foto (identidade, CNH etc.); 

• Declaração de Atendimento dos Requisitos de Habilitação e Contratação conforme Anexo V; 

• Procuração ou a Carta de Credenciamento conforme Anexo III, 

• Última alteração do contrato social ou Declaração de Firma Individual; 

• Declaração da Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo VI, 

quando for o caso, devidamente assinada pelo seu responsável técnico contábil e pelo 

representante legal da empresa ou Certidão Simplificada de Registro emitida pela Junta 

Comercial competente que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, quando for o caso. A empresa que não apresentar esta declaração estará 

automaticamente impedida de usufruir dos benefícios a que se referem a Lei 

Complementar 147/2014. 

4.4. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao 

responsável pelo Pregão, observadas as condições estabelecidas nos parágrafos 1° e 2° do art. 41 da 

Lei 8666/93 e deverão ser protocoladas no setor de protocolo da prefeitura municipal no horário 

de 12hs às 16hs, 

4.4.1 Não serão admitidas as razões de impugnações por intermédio de fac-símile 

ou via e-mail. 

4.5. Os recursos deverão ser protocolados na central de protocolos da Prefeitura, no 

horário de 12h às 16h, e será dirigido ao Prefeito Municipal. É garantido à licitante o direito de recurso 

das decisões tomadas, observadas as normas previstas no artigo 4 inciso 18 da Lei N° 10.520/02, 
sendo o prazo de recurso de 03 dias. 

4.5.1. Não serão admitidas as razões de recursos por intermédio de fac-símile ou 
via e-mail. 

4.6. As ligações telefônicas feitas pelos licitantes, na hora da sessão, deverão ser de, no 

máximo, 5 minutos 
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4.7. Não será permitido ao fornecedor falar ao telefone com o (a) pregoeiro (a) durante a 

realização da licitação. 

4.8. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso 

mandem pelo Correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada dos mesmos, pelo menos 

dois dias antes da licitação. Os envelopes de documentação enviados pelo correio que não forem 

abertos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 

5. DO CONTRATO E DA SUA EXECUÇÃO 

5.1. Convocado, por meio de comunicação idônea, para assinatura do contrato, o 

licitante deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de ser declarado 

inadimplente e decair o direito à contratação, além de lhe ser aplicada multa compensatória de 10% 

(dez por cento) do preço global da proposta, após lhe ser assegurada a apresentação de defesa 

prévia, em observância dos Princípios da Ampla Defesa e do Contraditório. 

5.2. O fornecimento será imediato, mediante emissão de Autorização de Fornecimento, 

devendo os equipamentos ser entregues na sede da da Secretaria requisitante, conforme estabelecido 

na ordem de fornecimento. 

5.3. A entrega do equipamento deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

a contar do recebimento da autorização de fornecimento, devendo a nota fiscal vir acompanhada da 

respectiva autorização. 

5.4. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em 

desacordo com o contrato ou que não atendam as especificações constantes do Edital ou da proposta 

comercial, cabendo à licitante contratada a sua substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de multa por atraso, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

5.5. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a 

ser observado após a execução dos serviços prestados, nos termos do Código Civil e da legislação 

aplicável à espécie, observadas as disposições deste Edital. 

5.6. Será de responsabilidade da licitante contratada todas as despesas necessárias ao 
total cumprimento do contrato, inclusive fretes e outras despesas que recaiam na perfeita execução 

dos serviços. 

5.7. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 
licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão 

contratual. 

5.8. A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo do Secretário 

Municipal de Obras ou de servidores municipais a quem este tenham formalmente delegado tal função. 
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6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. A vigência do contrato será de até 12 (doze) meses após sua assinatura, podendo 

vir a ser alterado, prorrogado, ou ainda, ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

conforme legislação em vigor, antes do término da vigência. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, até 30 (trinta) dias após 

apresentação da Nota Fiscal, devendo estar obrigatoriamente anexa à referida nota a página da 

publicação em formato original. 

7.2. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela licitante 

contratada de que se encontra em situação regular para com o Fundo de Garantia — FGTS e para com 

a Previdência Social, nos termos da legislação vigente. 

7.3. A licitante estará sujeita a retenção do valor devido à Previdência Social (INSS), na 

forma regulamentada por aquele órgão, bem como dos valores devidos ao Município de Ponte Nova 

referente ao Imposto Sobre Serviços (1SSQN), nos termos da Lei Municipal N° 2.717/2003. 

7.4. A contratada, quando prestadora de serviço e optante pelo Simples Nacional, 

deverá obrigatoriamente destacar no corpo da Nota Fiscal de Serviço "Empresa Optante pelo Simples 

Nacional" e alíquota em que a empresa estiver enquadrada, conforme disposto no parágrafo 4° do 

artigo 21 da Lei Complementar 128/08, sendo que, nos casos de omissão de informação será retido o 

1SSQN na maior alíquota aplicável, que é de 5% (cinco por cento). 

8. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS: 

8.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos 

mediante requerimento formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os 

documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela do 

fabricante, além de outros que possam complementar o pedido; 

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido. 

entendida assim como a data em que se protocolou o último documento 

comprobatório da alteração de preços. 

8.2. Na análise do pedido, a Administração poderá adotar o preço apurado por meio de 

média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou o preço 

registrado por órgãos da Administração Pública Federal ou Estadual, ou ainda, índices oficiais de 

reajuste de preços, definidos pelo poder público competente. 

1 
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8.3. A licitante contratada se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de 

preços, o cumprimento do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as 

penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 

9.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

a) órgão 02, Unidade 05, Função Programática 04 122.0006.2021.4.4.90.52 - Ficha N°134. 

10. DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS: 

10.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4° desta Lei, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mulas previstas em edital e do contrato e das demais 

cominações legais. Art. 7° da Lei 10.520/2002. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa ao CONTRATADO, por meio do contraditório e da 

ampla defesa administrativa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções, nos termos dos artigos 

77, 78, 79, 86 e 87 da Lei Federal n°8.666 de 21 de junho de 1.993: 

10.3 Aplicar-se-ão as seguintes penalidades administrativas, observados os Princípios 

da Ampla Defesa, do Contraditório, da Proporcionalidade e da Razoabilidade: 

A — advertência escrita, que consistirá em comunicação formal quanto à conduta do 

CONTRATADO acerca do descumprimento das obrigações contratuais, que a CONTRATANTE 

reputar menos graves, considerando a proporcionalidade e a gradação das penalidades 

administrativas, além da determinação de adoção das necessárias medidas de correção; 

I — multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 1,0% (um por cento) do valor do contrato, por dia de descumprimento da 

Autorização de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal interessada, para o 

fornecimento dos produtos, até o limite de 10 (dez) dias; 

A 
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b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, havendo reincidência quanto à pena de 

advertência, a qual já tenha fixado o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para a correção de falhas nela 

discriminadas, conforme item 102, I, o que também caracterizará inexecução parcial do contrato: 

c) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, em razão do 

descumprimento da Autorização de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal 

interessada, para o fornecimento dos produtos, em prazo superior a 10 (dez) dias, até o limite de 30 

(trinta) dias, 

d) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do contrato, em razão do descumprimento 

da Autorização de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal interessada, para o 

fornecimento dos produtos, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o que também caracterizará 

inexecução total do contrato, e consequente rescisão contratual. 

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do 

artigo 87 da Lei n°. 8.666/93. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou 

omissão do mesmo, nos termos do artigo 34, II, do Decreto n'. 44.431, de 29 de dezembro de 2006 

10.3. A(s) advertência(s) prevista(s) no inciso I será aplicada pela Secretaria Municipal 

interessada, de oficio e a multa prevista nas letras "a", "b", -c" e "d", será aplicada pela Secretaria 

Municipal de Governo, após apreciação da defesa apresentada pelo inadimplente, garantida a 

observância aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, por meio de prazo adequado à prévia 

defesa. 

10.4. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao 

presidente da comissão, observadas as condições estabelecidas nos parágrafos 1° e 2° do art. 41 da 

Lei 8666/93 e deverão ser protocoladas no setor de protocolo da prefeitura municipal no horário de 

12h: 00 às 16h:00. 

10.4.1. Não serão admitidas as razões de impugnações por intermédio de fac-

símile ou via e-mail. 

10.5. Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura, no 

horário de 12h às 16h, e será dirigido ao Prefeito Municipal. É garantido à licitante o direito de recurso 
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das decisões tomadas, observadas as normas previstas no artigo 109 da Lei N° 8.666/93 sendo o 

prazo de recurso de 03 dias úteis. 

10.5.1 Não serão admitidas as razões de recursos por intermédio de fac-símile ou via e-

mail. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A Prefeitura Municipal de Ponte Nova poderá revogar o presente edital e/ou a 

licitação, por interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação sempre 

em despacho fundamentado, sem que caiba às licitantes qualquer indenização ou reclamação. 

11.2. A administração poderá aditar ou suprimir, de forma unilateral, em até 25% (vinte e 

cinco) por cento o objeto desta licitação, nos termos do artigo 65, § 1° da Lei N° 8.666/93, ou ainda 

prorrogá-lo, por igual período nos termos do artigo 57. 

11.3. Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a 

este EDITAL, serão resolvidas pela Comissão de Permanente de Licitações. 

11.4. As informações complementares poderão ser obtidas, no horário de 12h00 às 

16h00, na Av. Caetano Marinho, 306, 30 andar, Centro, sede da Prefeitura, ou pelo telefone (31) 3819-

5454, Ramais 206 e 207, e pelo e-mail licitacao pontenova.mg.gov.br 

Ponte Nova, 06 de março de 2019 

Sandra Helena de Carvalho Lana 
Pregoeira 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Item Quant Especificação 

01 
01 

unid 

UNIDADE PROCESSADORA, NOVA, PARA PRODUÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO 

USINADO A QUENTE (CAUQ), COM CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 10 a 20 TON/HORA. 

Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a quente, com 
capacidade de produção de 10 a 20 toneladas por hora montado sobre um (01) único chassi 
monobloco, do tipo fixo, denominada de Usina de Asfalto, contendo: Sistema de dosagem do 
tipo individual de no mínimo dois (02) silos, com moto vibrador auxiliar na parede de um (01) 
silo, correias dosadoras com pesagem individual por células de carga acionadas por 
motorredutores e controladas por inversores de freqüência. Correia extratora alimentadora do 
secador. Secador do tipo contra fluxo, montado sobre quatro (04) roletes de apoio, e 
acionamento por dois (02) motorredutores de no minimo 3,0CV cada. Câmaras de exaustão e 
combustão. Queimador do secador com capacidade calorifica mínima de 1.500.000 Kcal/hora. 
Secador utilizado exclusivamente para secagem dos materiais. Misturador externo do tipo Pug 
Mill, com dois (02) eixos paralelos, com braços e palhetas, e acionados por dois (02) 
motorredutores de no mínimo 4,0CV cada eixo, caixa sincronizadora, barra espargidora de CAP 
com aquecimento com injeção de asfalto diretamente no misturador. Bomba de asfalto 
controlada por inversor de freqüência. Elevador de arraste do tipo "Redler", de acionamento por 
motorredutor de no mínimo 4,0CV, e com pré-silo de no mínimo 0,15 m3, com sistema de 
abertura pneumático. Filtro do tipo Mangas de polyéster com área filtrante mínima de 97m2, 
linha de ar comprimido alimentado por compressor de no mínimo 40 PCM. Transportador 
helicoidal para incorporação dos finos oriundos do filtro de mangas diretamente no misturador. 
Exaustor por controle de inversor de freqüência com potência mínima de 12,5 CV. Tubulação da 
exaustão entre o secador e o filtro de mangas com "damper" automático e manual , Cabine de 
comando incorporado à usina, com ar condicionado de no mínimo 9.000 Btus. isolamento 
térmico e acústico, atendendo aos requisitos de normas de segurança. Automação por sistema 
supervisorio com controle eletrônico da usina, e sistema manual também. Sistema de 
armazenamento e aquecimento do tipo fixo, composto de tanque para CAP de no mínimo 
30 000 litros com queimador incorporado de no mínimo 300.000 Kcal/hora, e tanque de 
combustível de no mínimo 5.000 litros, isolamento térmico com lã de rocha, escada, boca de 
visita, registros, e demais itens de segurança. Todo o sistema interligado por tubulações do 
Tanque de Asfalto/CAP e Combustível à usina. Quadro de comando elétrico dentro das Normas 
de Segurança NR10. Usina montada sobre um (01) único chassi metálico, com pés de apoio, 
com dimensões máximas de 11.900 mm de comprimento por 2.200 mm de largura, projetada 
para com as dimensões internas de um container de 40 pés, de modo a transportar o 
equipamento em carreta tipo "carga seca" com as tampas laterais fechadas, configurando assim 
um equipamento compacto. 
Treinamento Comeleto (Teórico/Prático e Manutenção) Incluído. 

Exigências e Informações Complementares: 

a) Todas as despesas, inclusive frete, treinamento completo, deverão estar inclusas no 

preço; 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa  com sede à (Rua/Av.) 

  N°  , (bairro)  

(cidade/UF)  , CNPJ N°  , inscrição estadual 

N°  , representada por seu (cargo/função)  , o Sr.(a) 

 , nos termos do Edital referente ao Processo Licitatório N° 

046/2019 — Pregão N° 031/2019, propõe os preços e condições a seguir: 

Item Quantidade 
Especificação Marca/Modelo Valor unitário Valor 

Total 
01 

Valor Total.

a) Local de Entrega: No local determinado pela Secretaria Requisitante, em Ponte Nova. 

b) Forma de Entrega: até 60 (sessenta) dias após emissão da Autorização de Fornecimento pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

b) Pagamento: Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal. 

c) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

d) Todas as despesas, inclusive fretes, impostos, manutenção etc., estão inclusos no preço. 

e) O Treinamento Completo (Teórico/Prático e Manutenção) deverá ser incluído. 

f) Apresentar junto à proposta o catálogo do item ofertado (contendo nome, modelo e eventuais 

letras/números distintivos), para observância do atendimento estrito das condições editalicias, 

sendo desclassificado a licitante que não apresentar 

g) Declaro haver recebido da Prefeitura o Edital e seus anexos, estando ciente de suas normas e 

exigências, as quais aceito da forma como propostas. 

h) Dados Bancários: Banco:  Agência:   Conta N°. 

(Local, Data) 

Nome por Extenso/Assinatura 

ldentidade/CPF 
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ANEXO III 

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob N° 

 , lnsc. Estadual N°   com sede na cidade de 

 , na Rua/Av.  

  N°   representada pelo(a) Sr.(a)  

  (citar o cargo)  

  CREDENCIA o(a) Sr.(a)  

portador da Carteira de Identidade n°  , CPF N°:  

para representá-la perante à Prefeitura Municipal de Ponte Nova - MG, no Processo Licitatório N°: 

046/2019 - Pregão N°: 031/2019, podendo se manifestar, interpor e desistir de recursos em todas as 

fases licitatórias, rubricar propostas e assinar atas. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa  , CNPJ N°: 

 , por seu representante legal infra-assinado, declara para fins do 

disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

] Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

A empresa  , CNPJ N°: 

 , por seu representante legal infra-assinado, declara, para os fins 

que se fizerem necessários e observando a legislação vigente, não existir motivos ou razões que a 

impeçam de contratar com Prgãos ou entidades públicas. 

Declara ainda que atende aos requisitos de habilitação previstos no Edital referente ao Processo 

Licitatório N°046/2019, Modalidade Pregão N°: 031/2019. 

(Local e data) 

Nome por Extenso/Assinatura 

Cargo do Responsável/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

, 411 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTARE 147/2014 

empresa  , CNPJ N°: 

, por seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, estabelecidos na Lei Complementar 147/2014. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Responsável Técnico Contábil 

CRC/CPF 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 

ldentidade/CPF 
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A empresa 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

 , CNPJ N°: 

por seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas da Lei, que não há alterações posteriores ao documento apresentado, referente às alíneas "f" 

ou "g". 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Responsável Técnico Contábil 

CRC/CPF 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 

Identidade/CPF 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

----- ---------, CNPJ N° ----- ------, situada na Av. 

, DECLARO para os devidos fins de direito, que não possuímos 

sócios, que pertencem à administração municipal e que tenha relação de parentesco, em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais ou 

agentes políticos, inclusive de autarquias, institutos, agências, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes de cargos de 

direção, chefia ou assessoramento, tanto das administrações públicas municipais diretas como das 

indiretas, que esteja em desacordo com a Súmula 13 do STF. 

Ponte Nova, de 2019. 

Assinatura do representante legal 

e carimbo da empresa 
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A empresa 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 , CNPJ N°: 

, por seu representante legal infra-assinado, declara para fins de 

participação e habilitação no PROCESSO LICITATÓRIO N° 046/2019 — PREGÃO N° 031/2019, que o 

fornecimento do objeto da licitação, será realizado sob responsabilidade técnica do (a) Sr.(a) 

residente e domiciliado 

N°: bairro 

 , Cidade/UF  , inscrito no CPF N° , CREA N° 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 

Identidade/CPF 

Nome por extenso/Assinatura do Responsável Técnico 

Identidade/CPF/CREA 

e 
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ANEXO X 

Atestado de Visita Técnica (Apresentar 02 (duas) vias) 

Empresa:  

Responsável Técnico: 

CREA n°: 

* Outro Representante presente: 

- Nome: 

- CPF: 

Atesto para os devidos fins, que a Sr. Luiz Henrique da Silva Borges, Secretário Municipal de 

Obras, acompanhou-me em Visita Técnica, conforme consta no Processo n° 046/2019 Pregão n° 

031/2019. 

Objeto: Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico 

usinado a quente (cauq) com capacidade de produção 10 a 20 ton/hora. 

Assim sendo, tomei conhecimento do local de instalação e todas as informações necessárias à 

apresentação da proposta 

Observação: 

(a ser preenchida caso haja dúvidas não esclarecidas e a serem verificadas antes da 

habilitação) 

Ponte Nova, de de 2019. 

Responsável Técnico da Empresa 

Representante da Empresa 

Luiz Henrique da Silva Borges 
Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES TÉCNICO-AMBIENTAIS 

(Declaração de apresentação obrigatória pela licitante que optar por não participar da visita 

técnica) 

A licitante  , por meio de seu 

representante legal, o Sr(a)  , junto com o seu 

responsável técnico, o Sr (a)  , DECLARAM, sob as 

penas da Lei, que têm pleno conhecimento das condições técnicas, ambientais, operacionais e todas 

as informações necessárias sobre o objeto do Processo Licitatório n° 046/19 Pregão n° 031/19, 

renunciando ao direito de alegar a ausência de informações acerca do cumprimento do contrato 

capazes de sustar a sua execução ou alterar a proposta orçamentária para mais. Declaram ainda que 

qualquer circunstância não prevista faz parte da álea ordinária empresarial da licitante. 

Representante Legal da Empresa 

Responsável Técnico pela Execução do Contrato 
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ANEXO XII 

CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

MINUTA 

Pelo presente instrumento que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, com sede 

à Av. Caetano Marinho, 306 - Centro, Ponte Nova - MG, Inscrito no CNPJ sob N° 23.804.149/0001-29, 

Insc. Estadual isento, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Wagner Mol Guimarães, 

brasileiro, casado, CPF N°  , neste ato denominado CONTRATANTE, e de 

com sede/domicílio outro 

 , inscrita no CPF/CNPJ sob N°  , Insc. Estadual 

 , denominada CONTRATADA, decorrente de licitação Processo N° 046/2019 — 

Pregão N° 031/2019, têm justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes 

no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é aquisição pela CONTRATADA, de Unidade 

Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a quente (cauq) com 

capacidade de produção 10 a 20 ton/hora, conforme descritivo anexo abaixo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O fornecimento será imediato, mediante emissão de Autorização de Fornecimento, 

devendo os equipamentos ser entregues na sede da Secretaria requisitante, conforme estabelecido na 

ordem de fornecimento. 

2.2. A entrega do equipamento deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

a contar do recebimento da autorização de fornecimento, devendo a nota fiscal vir acompanhada da 

respectiva autorização. 

2.3. O Municipio se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em 

desacordo com o contrato ou que não atendam as especificações constantes do Edital ou da proposta 

comercial, cabendo à licitante contratada a sua substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dia, sob 

pena de multa por atraso, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

2.4. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a 

ser observado após a execução dos serviços prestados, nos termos do Código Civil e da legislação 

aplicável à espécie, observadas as disposições deste Edital. 

2.5. Será de responsabilidade da licitante contratada todas as despesas necessárias ao 
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total cumprimento do contrato, inclusive fretes e outras despesas que recaiam na perfeita execução 

dos serviços. 

2.6. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 

licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão 

contratual. 

2.7. A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo do Secretário 

Municipal de Obras ou de servidores municipais a quem este tenham formalmente delegado tal função. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, até 30 (trinta) dias após 

rt".  apresentação da Nota Fiscal, estando estar obrigatoriamente anexa à referida nota o comprovante da 

publicação em anexo. 

3.2. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela licitante 

contratada de que se encontra em situação regular para com o Fundo de Garantia — FGTS e para com 

a Previdência Social, nos termos da legislação vigente 

3.3. A CONTRATADA estará sujeita a retenção do valor devido à Previdência Social 

(INSS), na forma regulamentada por aquele órgão, bem como dos valores devidos ao Município de 

Ponte Nova referente ao Imposto Sobre Serviços (ISSQN), nos termos da Lei Municipal N° 2.717/2003. 

3.4. A contratada, quando prestadora de serviço e optante pelo Simples Nacional, 

deverá obrigatoriamente destacar no corpo da Nota Fiscal de Serviço "Empresa Optante pelo Simples 

Nacional" e alíquota em que a empresa estiver enquadrada, conforme disposto no parágrafo 40 do 

artigo 21 da Lei Complementar 128/08, sendo que, nos casos de omissão de informação será retido o 

ISSQN na maior alíquota aplicável, que é de 5% (cinco por cento). 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor total do presente contrato é de R$  , incluídos os tributos, 

encargos, fretes, seguros, e demais ônus que existirem para a perfeita execução do objeto relacionado 

na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento e seu anexo, valor reajustável nos termos da 

CLÁUSULA QUINTA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS 

5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos 

mediante requerimento formal da CONTRATADA, que deverá atender as seguintes disposições: 

a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os 

documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela do 

Edital 046-19 Aquisição de Usina de Asfalto para SEM013! ts.kC':.),  Página: 29 
4 

Caetano Marinho, 306 - Centro. Ponte Nova/MG - CEP 35430- Telefax: (31) 3819-5454 



P•° 

ri t 15,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA \\NY!-'-c=?I 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

fabricante, além de outros que possam complementar o pedido; 

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, 

entendida assim como a data em que se protocolou o último documento 

comprobatório da alteração de preços. 

5.2. A CONTRATADA deverá relacionar em seu requerimento o nome do produto, sua 

marca, o valor licitado, o valor solicitado para reajuste, além de outras informações que possam 

elucidar o processo. 

5.3. Na análise do pedido, a CONTRATANTE adotará a pesquisa de mercado, registro 

de preços de outro órgão publico, índices adotados pelo Governo Federal, sendo a deliberação 

proferida em 10 (dez) dias, sendo vedado à CONTRATADA interromper a execução enquanto tramita 

o processo de revisão, estando, caso contrário, sujeito às penalidades previstas. 

5.4. É facultada à CONTRATANTE, a qualquer momento da vigência do contrato, a 

convocação da CONTRATADA para revisão de preço para menos, se comprovado que o valor 

contratado está acima dos praticados no mercado. 

5.5. A CONTRATADA se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de 

preços, o cumprimento do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as 

penalidades previstas no respectivo Edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS NORMAS LEGAIS 

6.1. O presente instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais 1\1°5

8.666/93 e 8.078/90, as normas e condições do respectivo edital cujo processo licitatório o originou, as 

disposições da Instrução Normativa N° 09/2003 do TCE-MG, as suas demais cláusulas, além de outras 

normas legais pertinentes à espécie. 

6.2. Os casos omissos decorrentes deste instrumento serão resolvidos com base nas 

disposições do respectivo Edital, as disposições das Leis Nos: 8.666/93 e 8.078/90, e sendo estes 

insuficientes para resolvê-los, as disposições do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

a) Órgão 02, Unidade 05, Função Programática 04.122.00062021.4.4.90.52 - Ficha N°134. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 
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8.1 Aplicar-se-ão as seguintes penalidades administrativas, observados os Princípios da 

Ampla Defesa, do Contraditório, da Proporcionalidade e da Razoabilidade: 

I — advertência escrita, que consistirá em comunicação formal quanto à conduta do 

CONTRATADO acerca do descumprimento das obrigações contratuais, que a CONTRATANTE 

reputar menos graves, considerando a proporcionalidade e a gradação das penalidades 

administrativas, além da determinação de adoção das necessárias medidas de correção; 

II — multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 1,0% (um por cento) do valor do contrato, por dia de descumprimento da Autorização 

de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal interessada, para o 

fornecimento dos produtos, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, havendo reincidência quanto à pena de 

advertência, a qual já tenha fixado o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para a correção de falhas nela 

discriminadas, conforme item 10.2, I, o que também caracterizará inexecução parcial do contrato; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, em razão do descumprimento 

da Autorização de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal interessada, para o 

fornecimento dos produtos, em prazo superior a 10 (dez) dias, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do contrato, em razão do descumprimento da 

Autorização de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal interessada, para o 

fornecimento dos produtos, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o que também caracterizará 

inexecução total do contrato, e consequente rescisão contratual. 

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, do 

artigo 87 da Lei n°. 8.666/93. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou 

omissão do mesmo, nos termos do artigo 34, II, do Decreto n°. 44.431, de 29 de dezembro de 2006. 

8.2. A(s) advertência(s) prevista(s) no inciso I será aplicada pela Secretaria Municipal 

interessada, de oficio e a multa prevista nas letras "a", "b", "c" e "d", será aplicada pela Secretaria 

Municipal de Governo, após apreciação da defesa apresentada pelo inadimplente, garantida a 

observância aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, por meio de prazo adequado à prévia 

defesa. 
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CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. O presente instrumento poderá ser anulado ou revogado por ato unilateral da 

CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba 

direito à indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 8.666/93, sem 

prejuízo das penalidades legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA E DO ADITAMENTO 

10.1. O presente contrato será vigente até 12 (doze) meses após sua assinatura. 

podendo ser prorrogado por igual período, se assim for de interesse do Município, conforme dispõe o 

inciso II, do artigo 57 da Lei Federal N° 8.666/93. 

10.2. O presente contrato poderá ainda ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do artigo 65, § 1° da Lei Federal N° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. As partes elegem o foro de Ponte Nova para dirimir as questões resultantes do 

presente contrato renunciando a qualquer outro. 

Por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Ponte Nova,   de  de 2019 

Prefeito Municipal 

Assessoria Jurídica do Município 

Representante Legal da Empresa 
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PARECER JURÍDICO 

De: Assessoria Jurídica — Marconi Jorge Rodrigues da Cunha 
Para: Comissão de Licitação — Sandra Helena de Carvalho Lana 
Assunto: Análise de Edital de licitação de Aquisição de Unidade Processadora, nova, para 
produção de concreto asfáltico usinado a quente (cauq), com capacidade de produção de 10 
a 20 ton/hora 
Processo n° 046/2019 — Pregão n° 031/2019 

1— RELATÓRIO 

1.1 — A Consulente Sandra Helena de Carvalho Lana, Pregoeria da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponte Nova, solicitou parecer jurídico 
desta Assessoria Jurídica em relação à análise de edital do processo licitatório, modalidade 
pregão, para a aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto 
asfáltico usinado a quente (cauq), com capacidade de produção de 10 a 20 ton/hora para a 
SEMOB — Secretaria Municipal de Obras do Município de Ponte Nova. 

1.2 — No processo, encontram-se os seguintes documentos: a) solicitação do Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal; b) ficha de requisição e requisição n° 001/2019 da SEMOB — 
Secretaria Municipal de Obras; c) Memorandos Internos da Secretaria Municipal de Obras; 
d) orçamentos de Margui Engenharia de Equipamentos e ZParts; e) Mapa Sintético de 
Balizamento, com cotações de preço com valores mínimo, máximo e médio; f) Reserva de 
Dotação Orçamentária n° 58; g) Decreto Municipal n° 11.045/2018, que designa os Srs. 
Júlio Pires Monteiro, Marilena Parreira Alves, Néria Maria Moutinho Soares, Sandra Helena 
de Carvalho Lana, e José Geraldo Cremonezi Júnior como membros direitos da Comissão 
de Licitação e os Srs. José Damásio Gomes Júnior e Paulo Antônio Batista como membros 
da Comissão de Apoio. 

1.3 — É o relatório. 

2— FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 — Passadas as descrições fáticas supra, passaremos a abordar os fundamentos. 

2.2 — A UMA, o Princípio da Publicidade está claramente estampado no art. 37 ,aiput 
da CRFB/1988, in verbis: 

Art. 37, CRFB/1988. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 



ASSESSORIA JURÍDICA

2.3 — A DUAS, vejamos o art. 1 , parágrafo único da Lei do Pregão — Lei Federai" 
10.520/2002: 

Art. r, LF 10.520/2002. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. (sem 0f-os no original) 

2.4 — A TRÊS, além disso, foram observadas no Edital as disposições do art. 38 da 
Lei Federal 8.666/1993 e das Leis Complementares Federais 123/2006 e 147/2014, 
pertinentes ao feito, restaram preenchidas. 

2.5 — E A QUATRO, vejamos o entendimento do renomado NASCIMENTO, 

'Não esqueçamos a juntada das declarações, expedidas pelo órgão lidtante, de que aquela 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade opor o plano plurianual, bem como, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, em 
/esperto aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal") 

2.6 — Assim sendo, ultrapassados e esgotados os fundamentos supra, chega o 
momento em que passamos à conclusão. 

3— CONCLUSÃO 

3.1 — Em razão de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, s.m.j., em respeito às Leis, 
à Constituição Federal, à Constituição Estadual e à Lei Orgânica do Município de Ponte 
Nova, OPINA no sentido de que o Edital encontra-se apto, razão pela qual pugnamos pelo 
prosseguimento do Certame, nos estritos e exatos moldes do Edital. 

É o parecer, s.m.j. 

Ponte Nova/MG, 06 de març .019. 

Marconi J Rodrigues da Cunha 
OA G 102.916 

Assessor Jurídico 11 

I NASCINIENTO, Renato. Licitações e contratos administrativos: manual de compras e contratações na Administraçào 
Pública: Lei n° 8.666/93. 3. ed. rev. ampl. e atual. Belo Horizonte, Fórum, 2017, p. 68. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS

.0 
\P•srlvto.). AVISO DE LICITAÇÃO 

N° 
Processo 

Modalidade/ 

N° 
Descrição do Objeto 

Abertura de 
Envelopes 

Abertura de 
Envelopes 

Data/Horário Data/Horário 

044/2019 
Pregão 

030/2019 

Registro de Preços para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de Gerenciamento 

para manutenção da frota de veiculos da Prefeitura 

Municipal de Ponte Nova 

20/03/2019 

Às 09:00hs 

20/03/2019 

Às 09:00hs 

Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de 

Pregão internação compulsória de adolescentes e adultos de ambos 20/03/2019 20/03/2019 
L039/2019 

025/2019 os sexos, para tratamento de desintoxicação e recuperação 

de dependência de substâncias químicas, para atendimento 

de Mandado Judicial. 

Às 14:30hs Às 14:30hs 

Pregão 21/03/2019 21/03/2019 
035/2019 Aquisição de Motos para atender a Polícia Militar 

024/2019 Às 14:30hs Às 14:30hs 

Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de 
Pregão 22/03/2019 22/03/2019 

046/2019 concreto asfáltico usinado a quente (cauq) com capacidade 
031/2019 

de produção 10 a 20 ton/hora 
Às 14:30hs Às 14:30hs 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
Pregão 25/03/2019 25/03/2019 

047/2019 Serviços de Sondagem de de solo a percussão do tipo 
032/2019 Às 14:30hs Às 14:30hs 

"SPT". 

Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 27/03/2019 e 27/03/2019 e 
Pregão 

028/2019 Material de Expediente para atendera Prefeitura Municipal 28/03/2019 28/03/2019 
019/2019 

de Ponte Nova. Às 08:00hs Às 08:00hs 

Às pessoas físicas ou juridicas, cadastradas na Prefeitura como fornecedores ou cujo objeto social e/ou atividade seja 

compatível com quaisquer das licitações, poderão requerer cópia completa dos respectivos Editais ria Divisão de Licitações, no 

3° andar do prédio da Prefeitura, no horário de 12hs às 16hs. 

O edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Ponte Nova, no endereço www.pontenova.mg.gov.br 

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone 31-3819-5454 ramais 206/207, no horário de 12hs às 18hs. 

pelo e-mail licitaçao@pontenova.mq.qov.brou pelo site www.pcntenova mg.qov.br 

Ponte Nova. 08 de Março de 2019 

Afixado no saguão 

 iO / 
ICX 

José d ido Cremonezi Júnior 
Presidente da Cbniissão Permanente de Licitação 
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08103/2019 E-mail de Pontenova.mg.gov.br - Aviso de licitação Prefeitura de Ponte Nova 

Gmail 
tqC,4.X1SIC 

Aviso de licitação Prefeitura de Ponte Nova 
1 mensagem 

liciticao licitacao <licitacao@pontenovA.mg.gov.br> 

r  . 

// 

liciticao licitacao <licitacao@pontenova.mg.gov.br> 8 de março de 2019 16:54 
Para: comercia12@margui.com.br, marcelo.cunha@wirten-group.c,om, vendas@Idatanques.com.br, 
comercial@odebraz.com.br, Jonnes <jonnes@zpartsrepresentacoes.com.br> 

Prezados, 

Boa tarde! 

A Prefeitura Municipal de Ponte Nova torna público para o conhecimento de quantos possam 

interessar, que nos termos da Lei 10.520/2002 e da Lei Complementar 147/2014, através do 

Processo Licitatório N° 046/2019, na modalidade Pregão, autuado sob o N° 031/2019, na forma 

presencial e do tipo menor preço, estará realizando no dia 22 (Vinte e dois) de Março de 2019, 

às 14:30hs inicio de Sessão de Pregão para Aquisição de Unidade Processadora, nova, para 

produção de concreto asfáltico usinado a quente (cauq) com capacidade de produção 10 a 

20 ton/hora, na forma descrita no Anexo I, para atender a Secretaria Municipal de Obras, conforme 

cláusulas, critérios e condições deste Edital. 

Segue em anexo o Edital para sua apreciação. 

att 

Sandra Lana 

Pregoeira 

(31) 3819-5454 ramal 207 

if.f.j Edital 046-19 - Aqusição de Usina de asfalto para a SEMOB.pdf 
w"- ' 619K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=70900d58348,view=pt&search=all&permthid=thread-a°/03Ar-4083231901140827292%7Cmsg-a%3Ar6168844.. 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCESSO LICITATORIO N° 046/2019 - PREGÃO N° 031/2019 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

Razão Social. Margui Maquinas EIRELI 

CNPJ No 13.991.890/0001-92 

Endereço: Rua Alessandria, 170 -CP 419- Bairro São Gotardo - Flores da Cunha - RS 

E-mail: comercial2@margui.corn.br 

Cidade: Flores da Cunha Estado: RS 

Pessoa para contato: Jean Kelvin Pereira Silva 

Telefone: (54) 3292 9735 

Recebemos através do acesso à página www.pontenova.mg.gov.br, nesta data 

copiado, instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: Flores da Cunha  11 „ de  março de 2019. 

Assina ra 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitações e a licitante, solicito de 

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de 

Licitações por meio do e-mail: licitacao pontenova.mq.qov,br 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

3.991.890/0001-9í1
MARGUI MAQUINAS EIRELI 

Rua Alossanclria, 110 CP 0 1 9 
Bairro StIO Golartio 

CEP: 95270.000 

L FLORES DA CUNHA - RS 
Edital 046- l 9 Aquisição de Usina de Asfalto para SEM013 Página: I 

Caetano Marinho. 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - 'fele fax: (31) 3819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA '13' zi 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N° 046/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2019 

DATA 22/03/2019 — HORÁRIO 14h:30min 

Termo de Referência de Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto 

asíáiiko ubinado a quente (cauq) com capacidade de produção 10 a 20 ton/hora para atender 

Secretaria Municipal de Obras 

1. JUSTIFICATIVA 

teeN A presente aquisição se faz necessária para melhorar a qualidade dos serviços prestados com relação 

à manutenção das vais urbanas e rurais do Município entre outras atividades desenvolvidas pela 

Secretaria Municipal de Obras em conjunto com o Departamento Municipal de Trânsito. 

2. ESPECIFICAÇÃO 

Verificar Anexo I 

3. DA EXECUÇÃO 

A entrega dos equipamentos, deverá ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do 

recebimento da autorização de fornecimento emitida pela Secretaria requisitante. 

4. DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

A Prefeitura poderá rejeitar no todo ou em parte os equipamentos que não estiverem de acordo com a 

especificação regulamentada, obedecendo sempre ao disposto nos subitens 5.4 e 5.5 do Edital . 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Atender às exigências contidas no Edital. 

5. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

As propostas serão avaliadas e será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço 

por item solicitado, após as fases do pregão. 

7. DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 

constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

a) órgão 02, Unidade 05, Função Programática 04.122.0006.2021.4.4.90.52 - Ficha N°134. 

8. VALOR ESTIMADO 

Elaborado de acordo com pesquisa de preços. anexa ao Processo Licitatório, realizada pela Secretaria 

requisitante. 

TERMO DE REFERENCIA PRC046-19 Aquisição de Usina de Asfalto  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO 1 

Descrição do Objeto 

PROCESSO N° 000046/2019 Pregão N°000031/2019 

Item Quant Especificação Valor Unit Valor otal 

01 
01 

unid 

UNIDADE PROCESSADORA, NOVA, PARA PRODUÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO USINADO A QUENTE (CAUQ), COM CAPACIDADE DE 

PRODUÇÃO 10 a 20 TON/HORA. Unidade Processadora, nova, para produção 

de concreto asfáltico usinado a quente, com capacidade de produção de 10 a 20 

toneladas por hora montado sobre um (01) único chassi monobloco, do tipo fixo, 

denominada de Usina de Asfalto, contendo, Sistema de dosagem do tipo 

individual de no mínimo dois (02) silos, com moto vibrador auxiliar na parede de 

uni (01) silo, correias dosadoras com pesagem individual por células de carga 

acionadas por motorredutores e controladas por inversores de freqüência. Correia 

extratora alimentadora do secador Secador do tipo contra fluxo, montado sobre 

quatro (04) roletes de apoio, e acionamento por dois (02) motorredutores de no 

mínimo 3,0CV cada. Câmaras de exaustão e combustão Queimador do secador 

com capacidade calorifica mínima de 1 500.000 Kcal/hora Secador utilizado 

exclusivamente para secagem dos materiais Misturador externo do tipo Pug Mill, 

com dois (02) eixos paralelos, com braços e palhetas, e acionados por dois (02) 

motorredutores de no mínimo 4,0CV cada eixo, caixa sincronizadora, barra 

espargidora de CAP com aquecimento com injeção de asfalto diretamente no 
misturador Bomba de asfalto controlada por inversor de freqüência. Elevador de 
arraste do tipo "Radiar", de acionamento por motorredutor de no mínimo 4,0CV. e 
com pré-silo de no mínimo 0,15 m3, com sistema de abertura pneumático Filtro 

do tipo Mangas de polyéster com área filtrante mínima de 97m2. linha de ar 
comprimido alimentado por compressor de no mínimo 40 PCM Transportador 
helicoidal para incorporação dos finos oriundos do filtro de mangas diretamente no 
misturador. Exaustor por controle de inversor de freqüência com potência mínima 
de 12,5 CV Tubulação da exaustão entre o secador e o filtro de mangas com 
"damper" automático e manual. Cabine de comando incorporado à usina, com ar 
condicionado de no mínimo 9 000 Btus. isolamento térmico e acústico, atendendo 
aos requisitos de normas de segurança Automação por sistema supervisdno com 
controle eletrônico da usina, e sistema manual também Sistema de 
armazenamento e aquecimento do tipo fixo, composto de tanque para CAP de no 
mínimo 30 000 litros com queimador incorporado de no mínimo 300.000 Kcal/hora, 
e tanque de combustível de no mínimo 5 000 litros, isolamento térmico com lã de 
rocha, escada, boca de visita, registros, e demais itens de segurança. Todo o 
sistema interligado por tubulações do Tanque de Asfalto/CAP e Combustivel à 
usina. Quadro de comando elétrico dentro das Normas de Segurança NR10 
Usina montada sobre um (01) único chassi metálico. com pés de apoio, com 
dimensões máximas de 11.900 mm de comprimento por 2 200 mm de largura, 
projetada para com as dimensões internas de um container de 40 pés, de modo a 
transportar o equipamento em carreta tipo "carga seca" com as tampas laterais 
fechadas, configurando assim um equipamento compacto Treinamento 
Com . leto (Teórico/Prático e Manutenção) Incluído. 

R$ 
640.000,00 

R$ 
640.000,00 

Valor Total: R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta mil reais.) 

TERMO DE REFERENCIA PRC046- 19 Aquisição de Usina de Asfalto  2 



PROCURAÇÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

OUTORGANTE: 

.. - 
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MARGUI MÁQUINAS EIRELI, firma estabelecida à Rua Alessandria, 170 - bairro São Gotardo, CEP: 

95.2.-70-000 cidade de Flores da Cunha do Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob 

número 13.991.890/0001-92, com seus atos arquivados na Junta Comercial sob número 

43600278757, neste ato representado por seu sócio-gerente Engo. Gilberto Barbosa da Luz, 

nacionalidade brasileira, , profissão Engenheiro Mecânico, CPF: .597.790-  

cédula de identidade número  órgão expedidor SJS/RS, residente e domiciliado à Rua 

, - CEP: , bairro , na cidade 

de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

OUTORGADO: 

Flávio Schambeck, nacionalidade brasileira, , profissão Representante 

Comercial, CPF: .428.610- , cédula de identidade número , órgão expedidor SSP, 

residente e domiciliado à  - bairro , na cidade de Tapes, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

OBJETIVO E PODERES: 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e constitui seu 

bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da outorgante 

em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer 

impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder 

descontos, dar lances, assinar contratos oriundos dos processos licitatórios, pretar caução, 

levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar 
todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, constituir procurador com 

poderes "ad judicia" e substabelecer com ou sem reserva de poderes. 

Flores da Cunha, 04 de Janeiro de 2018. 

Outorgante: Gilberto Barbosa da Luz 
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Ministério da Industria. Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial. 

Natureza Jurídica 

MARGUI MAQUINAS EIRELI 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4360027875-7 

Endereço Completo 

RUA ALESSANDRIA 170 

CNPJ 

13 991 890/0001-92 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

12/07/2011 

- BAIRRO SAO GOTARDO CEP 95270-000 - FLORES DA CUNHA/RS 

Data de Inicio de Atividade 

04/07/2011 

Objeto Social.

EXPLORACAO DO RAMO INDUSTRIAL DE USINAS DE ASFALTO, USINAS DE SOLOS, USINAS DE CONCRETO. 
ESPARGIDORES DE SAFALTO. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS. FABRICACAO E AALTERACAO DE CHASSIS PARA 
SEMI-REBOQUE E GINCHOS. COMERCIO ATACADISTAS DE PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS E PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUNTENCAO, REFORMA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRAIS, 
SOLDA. JATO DE AREIA, CALANDRAGEM. CORTE E DOBRA DE CHAPAS E TUBOS E SERMOS DE COMISSAO SOBRE 
CONTRATO DE MERCADORIAS 

Capital Social RS 450.000.00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado. RS 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa ou -"\\ Prazo de Duração 
Empresa de Pequeno 

Porte 
Ir)DETERMINADO 

NAO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Titular/Administrador 

CPF/NIRE Nome 

.597.790-  GILBERTO BARBOSA DA LUZ 

Tèrm Mandato Função 

XXXXXXX Titular / Administrador 

Status CADASTRADA Situação. ATIVA 

Último Arquivamento 08/08/2017 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 046 - TRANSFORMACAO 

Numero 4488235 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Antenor 

MARGUI MAQUINAS LTDA 

Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

4320695352-1 43600278757 xx TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 24 de Outubro de 2018 10:16 

N SIGNOR 
TARIO GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o site da JUCISRS (http.//jucisrs rs gov br) e dique em validar 
certidão A certidão pode ser validada de duas formas.
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C180001175822 e visualize a certidão) 
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ZEi•rieFiC0 0 REGISTRO EM 08/08/2017 SOB N• , 43600278757 

Protocolo: 17/180492-9, DE 19/06/2017 „... 

til ,, •111 7-11.01..1nA:,

CLEVERTON SIGNOR 
SECRETARIO•GERAL 

— 489492 

, 
, 11 

le:' 

,.. ,. .1- .1 •r•' `" ' 
!bi J....g* ~Mel" 1E0240 dão Rb Cubada.'  de":1 . '114'

1/111/11111111 
- 

-- ---* •:. .1- REQUERIMENTO  „ ,. .. . ,.. . . . . ,„ , i , ... - 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS p9 RIO G DE DO SUL 

NOME. MARGUI MAQUINAS EIRELI .. 

(da Empresa ou do Agente Auxiliai do Comércio) ,

requer a VS" o deferimento do seguinte ato: çt i.
. 

,k 411B - 

il 
N• DE CÕDIGQ.. C/50160 

VIAS DO ATO DO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO i EVENTO 

N° FCN/RE 

11111 1111111111111111111 
RS2201700987663 

e 

1 r OS elgiC • " ' -. '..: - : ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

048 1 TRANSFORMACAO 
ir e) 
‘"4.!......, ! 

a.ra-míx 

Representante Legal da Empresa 1 Agente Auxiliar do Comércio: 
riani2Lir. 

FLORES DA CUNHA - RS Nome: GILBERTO BARBOSA DA LUZ 

V,'...4.'  Local Telefone de Contato: (54) 3028.1551 
.. ' a 
173:. Assinatura: le7 . a ....-- flitt,, . 4. 

2 Junho 2017 
le:•••• 

Dela 

2- u$C.4iiiuNTA:csbruiECIÁ,L'..• •.,," ;. ::':-.,..`",2-- -- • '..': • :;•:;:-:-,----:_., .; ". ; . ,-,-3, r;::;:;•:s , '.',--• • ,.....„,,. ...: • 
InDECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Noma(s) Emprosairial(ais) Igual(ata) ou samelhante(s): 

si2  A-fJSI. SIM Proor"110 

'4"E--  ç 1 

.- .. .. . , 
1 . . 

em Ordem 

À decisão 

/ I 

Data 

NÃO Lar. 
.

NÃO '-'( / *4' / /I '  PlflnikÁC't Responsava! _/_l_ 

) 
Data Responsava! Data Responsável 

DECIMO SINGULAR 2•E vigência 33 Eidgdncia 4• E xigencia 5• xigéncte 

rilProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

1:51 Processo defeddo Publique-se e arquive-se

Processo Indeferido Publique-se. 'er r  er/1 VO 
10- /af7/2 liiiig I L . 1

Data Res • ~ 1.T P

DECISÃO COLEGIADA 2' Extgencie 3 Exigancia 4' Exigência 
Processo em exejénda. (Vide despacho em folha anexa) a El 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se 

O Processo Indeferido Publique-se 

• 
5' Eidgdnclis 

f a 

. 

.7 
_,_______j__________

Data 

.., 

7v vogal vogal 'N 

acidente de __.. Turma 

OBSERVAÇÕES 1 

1
,1,..j ( __.L...

! \\\ 

A Junta Comercial, Industrial c Serviços do'J.stado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 17/180492-9, 
referente à empresa MARGUI MAQII1NAS EIRELI, NIRE 4360027875-7, foi deferido e arquivado sob o n°43600278757, em 08/08/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no sitc desta Junta Comercial - Intp://www.jucisrs.rs.gov.bli, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança X5X1P. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 14/08/2017 às 13:24, por Cleverton Signor — Secretário 
Geral. 
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MARGUI MÁQUINAS EIREL! 

Rua Alessandria, n 170 

Bairro São Gotardo - CEP 95270-000 

FLORES DA CUNHA - RIO GRANDE DO SUL 

CNPJ. 13 991 89010001-92 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

1.51 

g st •A o - 

Pelo presente instrumento particular de consIduiçâo Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada e na melhor lousa de direito permitida. o abaixo assinado 

GILBERTO BARBOSA DA LUZ. brasileiro, , engenheiro. residente e 
domiciliado o  Bairro , em Caxias do SLI - 
RS, CFP 95084 370, inscrito no CPF sob n°  597 790 , podador da Carteira de Iclontrdade nc; n• 

 expedida pela SJS1RS. 

seguintes 

Primeira 

',noive constituir Empresa Individuai de Resa2ionsahirrdarte l imitada - EIRELI, mediante as condiçóes 

A rampresa g ra subo nome empresarial de MARCIA MÁQUINAS EIRELI. 

Segunda 
A sede da empresa está localizada a Rua Aresseridda, ri 170. Bairro São Gotardo. CEP 95270-

000 em Flores da Cunha RS 

Terceira 
O objeto da empresa P a exploração do ramo industrial de UbaldS de asfalto usinas de solos, 

usinas de concreto. espargidores de asfalto. maquinas e equipamentos pesados. labricaçãO e aseecoM43e-chassts para semi-
reboque e guinchos. comércio atacadista de peças e acessórios para máquinas e equipamentos Industriais e prestação de 
serviços de manutenção, reforme de máquinas e equipamentos Industriais. solda, lato de :veia carandragern, corte e dobra de 
chapas e tubos e serviços da comissão sobre corto ato de mercadorias 

O prazo de duração da empresa e por tempo indeter-n nado e suas atividades •iveram inicio em 
04 dei") de 201 1 

Quinta 
O capital da empresa é da importancia de RS, 450.000.00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional 

A administração da empresa caberá a GILBERTO BARBOSA DA LUZ, com os poderes e 
atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou eumk obrigações sela flfrl tisvor do empresário ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imoveis da 
empresa. sem autorização de seu titula, 

Parágrafo único. Para assinar contratos do codificação drgital, não podendo o admrnrstrador laza-to. hca 
autorizada a representaçáo par meio de procuração por lnatrumento público 

Sauma 
Ao termino de cada exercici0 empresarial, que ocorrerá em 31 (trinta e um) de dezembro. caberá 

ao administrador a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo ao 
empresário, ou lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercido o empresário deirberani sobre 
as contas o designará administrador (es) quando tor o caso. 

521taza 
A El 

alteração do elo constitutivo. desdd 

Çfr
a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependencia. mediante 

ada pe'o titular da empresa 

A Junta Comercial, Industrial e Serviços do do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n" 17/180492-9, 
referente à empresa MARGU1 MAQUINAS'IIRjLI. N1RE 4360027875-7, foi deferido e arquivado sob o tf 43600278757, em 08/08/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Cotnereial - littp://www.jucisrs.rs.gov.bd, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança X5XJP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 14/08/2017 às 13:24, por Cleverton Signor — Secretário 
Geral. 
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0.• 

ff.:;4 14)0,42.: 

• 

ninai 
Falecendo o empresário, a empreso continuara suas auvrriactes com os herdecps. sircessores 

o encartai Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes. o varot de seus haveres, será apurado e boi/dado com base ria 
situação Patrimonial da empresa, a date da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 

tnic trile 
O administrador declara sob as penas da ler. Qtle não esta impedido oe exercer a administração 

da EIRELI, por lei especial_ ou em virtude de condenação criminal. ou per se encontrar sob oleiros dela, a pene que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 'alimentar, de prevaricação, peita ou Suborno 
concussão. Peculato, ou contra a economia Pooufer, contra o arstema financeiro nacional, contra normas. de defesa da 
coneorrAnc.a. contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

Décima Primeira 
Declaro sob as penas da lei, (rue não participo de nenhuma outra empresa deste modalidade 

Otrc ima Segunda 
Fica eleito de comum acordo o Foro da Comarca de Caxias do Sul RS coroo competente para 

dirime qualquer ChJeSta0 porventura decorrente deste instrumento, com renuncia expressa de qualquer °uh° por mais especial 
que possa ser 

•
Flores oa Cunha - RS. O I de Junho de 2017 

• 1 WNROil 11?5J.,11.A:. LISEL2 

c 

(JUNTA c~ciAl birtsiApo DO RIO GRANDE DO SUL) 
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2017 SOB Ni*: 43600278757 

Pruri:recibo. 1 7/180092-9 DE 15706/2017 

CLEVERTON StGNOR 
SECRETÁRIO.GERAt. 

A Junta Comerciai, Industrial c Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocoliza& so-b o n6 17/180492-9, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS EIRELI, NIRE 4360027875-7, foi deferido e arquivado sob o n°43600278757, em 08/08/2017. A 

validaçáo deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - littp://www.jucisrs.rs.govár/, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança X5X/P. Estc documento foi autenticado e assinado digitalmente em 14/08/2017 às 13:24, por Cleverton Signor — Secretário 
Geral 
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e 
República 

- -O 4COLD Uso da Junta Comercial) 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 

Secretaria de Racionalização e Simplificação

:.,45:, • Departamento de Registro Empresarial e Integração 

. - . 

.. .. - 

,Z,.. ...;-. 

'-','Iefi:- : :.:-.),:-3. 'a :.- 1,1.1 4 ••
 Janta Cemertial Do Estado de Rio Grande de sul 

LAS co SUL 

1111111111

. . . .. 

NIRE (cia sede ou filial, quando a 

sede for em outra UF) 

43206953521 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

PO de MatrIcuia do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 
I 

q: 

.-_ 17/122247-4 
• 

- ''-'-5,V-- .:;• .1';':;---4.',i 

.... 

. -7:"-;.j. L--•'"-4'.:,r-,.±:z  .~...o,,,,arn'alltlf" . . .4--dúÊ:),:4- ,.extar,v,::,,,, ,,,,,,,, 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

NOME: MARGUI MAQUINAS LTDA 1 .. ' '... 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 1 5 ABR. 2017 requer a V.S•  o deferimento do seguinte ato: 7 1 d

11740 7" 
(41 7 111111111111111E11 

N° DE Cf5DIGO CODIGO 

VIAS DO ATO DO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN/RE 

RS2201700954027 

1 1002 • :;  " ; i,.2 1,.'14- . ALTEFtACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

(V • Representante Legal da Empresas Agente Auxiliar do ComercioIA liíÁi v 
FLORES DA CUNHA - Re Nome: GILBERTO BARBOSA LUZ 

ç  j j

-• " '-"Coind -- Telefone de Contato: 551 . 011, 
Assinatura: 

.G .--
17 Abril 2017 

Data 

2:41,1S0'.DA:JUNTAICOMERCIA1t 2-.4 .1,..1 ' 1 i I  - '' ; • 4.. : '. , :.:-,:' i"  . -:. • •á- .: '"'".. ' ''' • - - 

.(..-ZrITA O DECISÃO SINGULAR COMERCIAc~A-b--O Dõ RIO GRANDE DO 5 ,1 
CERTIFICO O REGISTRO EM Nome(s) Empresarial(ais) Igual(als) ou semelhante(s): 25/05/2017 SOB hr: 4451167 

1, -, -'1 Protocolo; 17/122247-.4, DE 25/04/2017 in . im............ . ré.- 120i .st,refir. ass4:. 43 2 0695352 1 o 
iL..ç.., f, ...,:.•:-.. --. — 
Iiiibialffili~ 

 -
. - 1;42 

CLEVERTON SIGNOR
SECRETARIaGERAL 

----- • 

- ,. 

r4AO 2 '>/ 2' (41, NÃO,2,21-"D / A --t-  Ra..Lk.C N Responsável 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÀO 

eriProcesso 

.7.--Lá 

SINGULAR 24 Exigência 
em exigência (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. -s-e 

e 

3 Exigência 

45- 17 

E 

4' Exigência 5' Exigência 

E ? '-} - -I 490 Zard 
4. 411 kl n°3093760 

JUCE 

/....\-. 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA r Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) ei 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se 

Processo indeferido. Publique-se. 

3" Exigência 4" Exigência 

ei e 
5' Exigência 

E3 

/ / 
Data Vogal ffVIA uNi ..... Vogal 

OBSERVAÇÕES 

ri  cluil, 0.5 . 1,5 101 - .2.- W. • -..., 
li 

A Junta Comercial, Industrial e Scrvi s d Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o ri" 17/122247-4, 

referente à empresa MARGUI MAQUI 4AS LTDA, NIRE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n" 4451167, em 25/05/2017. A 

validação deste documento poderá ser feita no'site desta Junta Comercial - Intp://www.jucisrs.rs.gov.br/, informe o rt" do protocolo c sua chave 

de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31, por Cleverton Signor Secretário 

Geral. 
pág. 1/5 
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MARGUI MAQUINAS LTDA 

Rua Aiessandna, n° 170 

Bairro São Gotardo - CEP 95270-000 

FLORES DA CUNHA - RIO GRANDE DO SUL 

CNPJ: 13.991.890/0001-92 
NIRE: 43.206.953.521 

INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, e na melhor forma de direito 
permitida, os abaixo assinados 

GILBERTO BARBOSA DA LUZ, brasileiro, . engenheiro, residente e 
domiciliado á  Bairro  em Caxias do Sul - 
RS. CEP , inscrito no CPF sob n°  597.790- . ponador da Carteira de Identidade RG n° 

 expedida peia SJS1RS: 
e 

PAULA ELISA MATTANA, brasileira, , psicóloga residente e domiciliada a 
 Bairro , em Caxias do Sul - RS. CEP 

. inscrita no CPF sob e"  755 780- , portadora da Carteira de Identidade RG n' . 
expedida pela SJSIRS 

únicos sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social de MARGUI MAQUINAS LTDA. 
coro sede a Rua Alessandria. n' 170. Bairro São Gotardo, CEP 95270-000. em Flores da Cunha - RS, inscrita no CNRI sob n` 
13.991.89010001-92, constituída conforme contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob NIRE 
n° 43.206.953 521 em sessão de 12 de Julho de 2011. resolvem de comum acordo atterar e posteriormente consolidar o seu 
inetrumen10 particular de contrato social, fazendo-o neste ato e da seguinte forma 

DA RETIRADA DA SÓCIA, DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

A sócia PAULA ELISA MATTANA, possuidora de uma quota de capital social na importância de 
R$ 4_500,00 (quatro mil e quinhentos reais), retira-se neste ato da sociedade, cedendo e transferindo por meio de venda, a 
totalidade de sua quota de capital, para o sócio remanescente GILBERTO BARBOSA DA LUZ. 

Parágrafo unico. A soera PAULA ELISA MATTANA, concede ao soei° remanescente GILBERTO BARBOSA DA 
LUZ e á sociedade, plena, geral e irrevogavel quitação das quotas, ora cedidas, declarando ter 
recebido todos os seus haveres neste ato 

DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E DA RECOMPOSIÇÃO DA PLURALIDADE SOCIETÁRIA 

Em decorrência dos itens precedentes, o capital social que e da importância de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais). totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser de exclusiva 
propriedade do sócio remanescente GILBERTO BARBOSA DA LUZ 

Parágrafo único, Tendo em vista que a sociedade foi reduzida, temporariamente, a um único socto. este assume a 
responsabilidade de recompor a pluralidade societána no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. sob 
pena da dissolução, nos termos dos Arts 1 033 e 1.044, da Lei 10.406. de 10 de janeiro de 2002. 

DA MUDANÇA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade passa a ser administrada somente polo sócio GILBERTO BARBOSA DA LUZ, 
individualmente, ao qual caberá a representação da sociedade em iuizo e/ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto da sociedade, com os mais amplos e irrestritos poderes para a administração, assumindo 
aquelas funções, independentemente de caução ou qualquer outra formalidade, ficando, entretanto, expressamente proibido o 
uso da mesma em fianças, abonos, endossos ou quaisquer outras transações alheias ou estranhas às finalidades da 
sociedade. 

1° Para vender, alienar ou onerar qualquer bem do ativo lixo da sociedade. contratar emprestimos e 
financiamentos bancários, abrir e fechar filiais em qualquer parte do território nacional admitir e 
demitir empregados, representar a socied e órgãos públicos, em licitações e 
concorrências será sempre necessária, e suficiente, a assinatura do sócio 
aceninistrador. individualmente. 

A Junta Comercial, Industrial e Scrviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n" 17/122247-4, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS LTDA. NIRE 4320695352-1, foi deli:rido e arquivado sob o n°4451 167. em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucisrs.rs.gov.bri, informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31, por Cleverton Signor Secretário 
Geral. 
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Para assinar contratos de cerefjeàçgo.iiglt rZo .pitittleido*  acIntrnistrador fazê-lo, fica 
autorizada a representação por meio de procuração por instrumento público 

§ Declara o administrador, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial de exercer a 
administração da sociedade, nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede. 
ainda que temporanamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

§ A sociedade pcderá ser administrada por não sócio, desde que sua designação seja aprovada 
pela unanimidade dos sócios 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, e na melhor forma de 
direito permitida os abaixo assinados: 

GILBERTO BARBOSA DA LUZ, brasileiro, , engenheiro, residente e 
domiciliado à ,  Bairro , em Caxias do Sul - 
RS, CEP , inscrito no CPF sob n° ,597 790- . portador da Carteira de Identidade AG n° 

 expedida pela SJS(FIS, 

resolve consolidar o seu instrumento particular de alteração de contrato social fazendo o neste ato e da 
seguinte forma: 

Primeira 
A sociedade limitada gira Sob a denominação social de MARGUI MÀOUINAS LTDA, da qual 

podem fazer JSO os SOCOS adiante designados como administradores 

Seeunda 
A sede da sociedade esta localizada a Rua Alessandria. ri - 170, Bairro São Gotardo, CEP 95270-

000. em Flores da Cunha - RS. 

Terceira 
O capital social que é da importância de RS 450.000.00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de exclusiva propriedade do sócio GILBERTO BARBOSA 
DA LUZ 

samanái 
O objeto social da sociedade é a exploração do ramo industrial de usinas cle asfalto, usinas de 

solos, usinas de concreto, espargidores de asfalto, máquinas e equipamentos pesados, fabricação e alteração de chassis para 
semi-reboque e guinchos, comércio atacadista de peças e acessórios para maquinas e equipamentos industriais e prestação 
de serviços de manutenção, reforma de máquinas e equipamentos industriais. solda, jato de areia. calandragem. corte e dobra 
de chapas e tubos e serviços de comissão sobre contrato de mercadorias. 

Quinta 
O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado. e Suas atividades terão inicio em 

04 de julho de 2011 

Sexta 
A sociedade é administrada pc4o sócio GILBERTO BARBOSA DA LUZ. individualmente, ao qual 

caberá a representação da sociedade em juizo e/ou fora dele, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao objeto da 
sociedade, com os mais amplos e irrestritos poderes para a administração, assumindo aquelas funções. independentemente de 
caução ou qualquer outra formalidade, ficando, entretanto. expressamente proibido o uso da mesma em fianças. abonos. 
endossos ou quaisquer outras transações alheias ou estranhas às finalidades da sociedade 

§ Para vender, alienar ou onerar qualquer bem do ativo fixo da sociedade, contratar empréstimos e 
financiamentos bancários, abrir e fechar filiais em qualquer parte do território nacional, admitir e 
demitir empregados, representar a sociedade perante órgãos públicos, em licitações e 
concorrências, será sempre necessária indispensável e suficiente, a assinatura do sócio 
administrador, individualmente. 

§ 2° Para assinar contratos de certificação digital, não podendo o administrador fazê-lo, fica 
autorizada a representação por meio de procuração por Instrumento público 

§ 3°

§ 4° 

Declara o administrador, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial de exercer a 
administração da sociedade, nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar. de 
prevaricação. peita ou suborno. concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional. contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé publica ou a proprieda 

A sociedade poderá ser administ io desde que sua designação seja aprovada 
pela unanimidade dos socios 

A Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 17/1222474, 
referente à empresa MARGU1 MÁQUINAS LTDA, N1RE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n°4451 167, em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no cite desta Junta Comercial - littp://www.jucisrs.rs.gov.br/, informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31, por Cleverton Signor Secretário 
Geral. 
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Os sócios que exercerem atividades na sociedade terão direito a uma remuneração mensal a 
titulo de "pró-labore. previamente combinado entre lodos os participantes do capital social 

Oitava 
As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, as quais se tornam dispensáveis 

quando todos os socos decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas 

§1° Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § do Art. 1 152 da Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito. 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

§ O soei() pode ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado mediante 
apresentação de instrumento de mandato Na hipótese de falecimento do sócio a sua 
representação na reunião de sócios sere exercida pelo inventariante nomeado 

&gila 
Anualmente proceder-se-á, ao término do exercido social, que ocorrerá em 31 (trinta e um) de 

dezembro, a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo realizada nos 
quatro meses seguintes ao término do exercício social urna reunião dos sócios para deliberar sobre os mesmos e sobre as 
contas dos administradores 

§ 1° Até 30 (tinta) dias antes da data mareada para a reunião, os balanços sociais devem ser postos 
á disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

§ 2° Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata, assinada pelos sócios participantes da reunião. 
cópia desta ata. autenticada pelos administradores, será, nos 20 (vinte) dias subsequentes á 
reunião apresentada á Junta Comercial competente para averbação e arquivamento 

§ 3° A sociedade, a critério dos sócios, poderá realizar o levantamento de balanços intermediários. os 
quais deverão atender as formalidades legais, em penados menores do que o previsto no "ceou," 
desta cláusula para o fim especifico de distribuição de lucros, 

Os lucros verificados serão partilhados proporcionalmente ao capital social, se não for deliberado 
e acordado diversamente em reunião de sócios. podendo, antes, serem criados os fundos necessários e legais para a 
sociedade. Em caso de perdas (pre(uizos) estas serão mentidas pendentes para compensação em exercícios posteriores ou 
partilhadas proporcionalmente ao Capital SOCial. 

Décima Primeira 
Em caso de falecimento de qualquer um dos sócios a sociedade não se dissolverá, podendo 

continuar com o remanescente e os herdeiros legais do sedo falecido, caso seja do interesse dos mesmos Não havendo 
interesse por parte dos herdeiros do sócio pré-morto em continuar na sociedade, estes serão pagos de seus haveres, mediante 
o levantamento de um Balanço Geral Especial. na data do evento morte, sendo o quentura apurado correspondente á 
participação societária do "de cujus" pago a quem de direitc em até 12 (doze) parcelas consecutivas mensalmente, corrigidas 
pelo 1GP-M. ou qualquer outro indice criado peta legislação competente que o substitua, acrescidas de juros de 1% (um por 
cento) ao mês. A primeira parcela terá vencimento em 30 (trinta) dias contados da data do Balanço Geral Especial e as domais 
no mesmo dia dos meses subsequentes 

Decima Segunda 
Na hipolese de qualquer um dos sócios desejar ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas 

quotas sociais, deverá primeiramente oferece-las por escrito à sociedade e aos demais sócios, informando o preço e as 
condições para a venda, os quais terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias, comum, para exercerem o direito de preferência 
que esta clausula lhes assegura Decorrido este prazo e não havendo interesse manifestado pela sociedade e nem pelos 
demais sócios na aquisição das quotas à venda, estas poderão ser oferecidas a terceiros, estranhos á sociedade, em nenhuma 
hipótese em condições mais favoráveis que as já apresentadas, e desde que estes, os terceiros, reunam as condições jurídicas 
necessárias e sejam aceitos na sociedade. mediante a anuência expressa de lodos os demais sócios 

Parágrafo único. Na hipótese de retirada do sécio da sociedade, sua quota será liquidada e paga nos mesmos 
termos da cláusula que trata de falecimento de sócio 

Décima Terceira 
Os lucros verificados serão partilhados proporcionalmente ao capital social, se não for deliberado 

e acordado diversamente em reunião de sócios, podendo, antes, serem criados os fundos necessários e legais para ,a 
sociedade Em caso de perdas (prejuizos). estas serão mentidas pendentes para compensação em exercícios posteriores 
partilhadas proporcionalmente ao capital social 

Décima Quarta 
A maioria representativa 

mediante alteração do contrato social, o sócio que era 
inegável gravidade. 

de do capital social podera exclue por iusta causa, 
co a continuidade da empresa em virtude de atos de 

A Junta Comercial, Industrial e Serviços o Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n" 17/1222474-, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS LTDA, NIRE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n°4451 167. em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - lutp://www.jucisrs.rs.gov.bil, informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança WGX Y1'. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05;2017 às 14:31, por Cleverton Signor Secretário 
Geral. 
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A exclusão de que trate esta clai•J'aula semente* pacide.:-• se, determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim. ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o ~cicio do direito de defesa 

§ 2° O valor da quota do ~o excluido. considerada peio montante efetivamente realizado, será 
apurada da Mesma forma prevista na clausula deste contrato que trata do falecimento de sócio, 
tomando-se como data base para o levantamento do Balanço Geral Especial a data da reunião 
que deliberou a exclusão O pagamento dos haveres ao seer° excluide também obedecera aos 
mesmos prazos e procedimentos da mencionada clausula 

pécima Quinta 
Fica eleito de comum acordo o Foro da Comarca de Caxias do Sul RS, como competente para 

dirimir qualquer questão porventura decorrente deste instrumento com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial 
que possa ser 

Dec Ima Sexta 
Os casos omissos neste instrumento serão regulados pela Lei n° 10 408 de 10 de lanelo de 

2002. e peles demais dispositivos legais incidentes sobre a matéria 

Décima Sétima 

As cláusulas do contrato primitivo tornam-se sem efeito, passando, a partir desta data a vigorar 
somente as clausulas do presente Instrumento particular de terceira alteração e consolidação de contrato social 

E. por assim estarem justos e contratados obrigam-se por si e seus herdeiros a cumprirem 
fielmente o presente instrumento particular de contrato social, seguindo-se posteriormente as demais exigências legais 

Flores da Cunha RS 17 de abril de 2017 

CA UZ 

PAULA ELISA Ér CA L
fauiaE4w)t 

own-A". cõmUerixtro çsraDo Do aio GRANDE DO SUL:i 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25,05/2017 SOB NP: 4451167 

Pretee21o: 17/122247-4 DE 25/04/2017 

Eaqprosa : 43 2 0695352 1 

CLEVERTON SiGNOR 
SECRETARIO-GERAL 

rR, 

A Junta Comercial, Industrial e Sçrviços do Estado do Rio Grande cro- Sur certifica que o documento protocolizado sob o no 17/122247-4, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS LTDA, MIRE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n°4451167, em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no sue desta Junta Comercial - http://www.jucisrs.rs.gov.bil, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31, por Cleverton Signor - Secretário 
Geral. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO 

A empresa Margui Máquinas Eireli com sede à Rua Alessandria, 170 — bairro São Gotardo — 

Caixa Postal n2 419, CEP: 95.270-000 Flores da Cunha — RS, cadastrado no CNPJ sob o 

n2 13.991.890/0001-92, por seu representante legal infra-assinado, declara para fins que 

se fizerem necessários e observando a legislação vigente, não existir motivos ou razões que 

a impeçam de contratar com órgãos ou entidades públicas. 

Declara ainda que atende aos requisitos de habilitação previstos no Edital referente ao 

Processo Licitatório n2 046/2019, Modalidade Pregão n2 031/2019. 

Flores da Cunha, 22 de Março de 2019. 

Gilberto 

Diretor 

RG:  

CPF: .597.790-  

rl 3.991.890/0001-9 
MARGU1 MAQUINAS EIRELI 

Rua Alessanciria. 170 CP 419 

Bairro Sao Goiardo 

CEP: 95270-000 

RES DA CUNHA - RS 

Margui Máquinas Eireli 
Rua Alessandria, 170- CP 419 - CEP 95.270-000 

Flores da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 
CNP): 13.991.890/0001-92 

‘1 1



Processo n9 046/2019 — Pregão n9 031/2019 

ENVELOPE N2 1 — Proposta 

MARGUI MÁQUINAS EIRELI 

CNN: 13.991.890/0001-92 

Rua Alessandria, 170 — bairro São Gotardo 

CEP: 95.270-000 — Flores da Cunha — RS. 

(54) 3292.9735 — comercia12@margui.com.br 



MARGUI 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa Margui Máquinas Eireli com sede à Rua Alessandria, 170 — bairro São Gotardo — 

Caixa Postal n9 419, CEP: 95.270-000 Flores da Cunha — RS, cadastrado no CNPJ sob o ri° 

13.991.890/0001-92, inscrição estadual ri° 048/0045984, representada por seu Diretor o 

Sr. Gilberto Barbosa da Luz, nos termos do Edital referente ao Processo Licitatório n° 

046/2019 — Pregão Presencial nQ- 031/2019. propõe os preços e condições a seguir: 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO: 

Item 01: 

Qtd. 01: (uma) Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a 

quente (CAUQ), com capacidade de produção de 10 a 20 toneladas por hora, montada sobre 

um (01) único chassi monobloco, do tipo fixo, denominada de Usina de Asfalto, marca 

MARGUI, modelo MG-1020, fabricante Margui Máquinas Eireli, contendo: 

Sistema de dosagem do tipo individual de dois (02) silos para agregados (brita), com moto 

vibrador auxiliar na parede de um (01) silo, correias dosadoras com pesagem individual por 

células de carga acionadas por motorredutores de 1,00V cada, e controladas por inversores 

de freqüência. Correia extratora alimentadora do secador acionada por motorredutor de 

2,0CV. 

Secador do tipo contra fluxo, montado sobre quatro (04) roletes de apoio, e acionamento por 

dois (02) motorredutores de 3,00V cada, revestimento térmico com lã de rocha de 50 mm 

de espessura, com acabamento em chapa de aço inox na parte externa. Câmaras de 

exaustão e combustão. Queimador do secador com capacidade calorifica de 1.500.000 

kcal/hora. Secador utilizado exclusivamente para secagem dos materiais. 

Misturador externo do tipo Pug Mill, de dois (02) eixos paralelos, com braços e palhetas, e 

acionador por dois (02) motorredutores de 4,00V cada eixo, com caixa sincronizadora, barra 

espargidora do CJA cog aquecimento com injeção de asfalto diretamente no misturador. 

Margui Máquinas Eireli 
Rua Alessandria, 170- CP 419- CEP 95.270-000 
flores da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 

CNPJ: 13.991890/0001-92 



MARGU1 

Fundo com porta de inspeção e limpeza. Bomba de asfalto controlada por inversor de 

freqüência. 

Elevador de arraste do tipo "Redler", de acionamento por motorredutor de 4,00V, e com pré-

silo de 0,15m3, com sistema de abertura pneumático. 

Filtro do tipo Mangas de polyéster com área filtrante de 97m2, linha de ar comprimido 

alimentado por compressor de 40 PCM. Transportador helicoidal para incorporação dos finos 

oriundos do filtro de mangas diretamente no misturador. 

Exaustor por controle de inversor de freqüência com potência de 12,50V. Tubulação da 

exaustão entre o secador e o filtro de mangas com "damper' automático e manual. 

Cabine de comando incorporada à usina, com ar condicionado de 9.000 BTUs, isolamento 

térmico e acústico, atendendo aos requisitos de normas de segurança NR12. Automação por 

sistema supervisório com controle da usina, e sistema manual também. 

Sistema de armazenamento e aquecimento do tipo fixo, composto de tanque para CAP de 

30.000 litros, com queimador incorporado de 300.000 kcal/hora, e tanque de combustível 

de 5.000 litros, isolamento térmico com lã de rocha, escada, boca de visita, registros, e 

demais itens de segurança NR12. Todo o sistema é interligado por tubulações do Tanque de 

Asfalto/CAP e Combustível à usina. 

Quadro de Comando Elétrico dentro das Normas de Segurança NR10. 

Usina é montada sobre um (01) único chassi metálico, com pés de apoio, com dimensões de 

11.900 mm de comprimento por 2.200 mm de largura, projetada para com as dimensões 

internas de um conta iner de 40 pés, de modo a transportar o equipamento em carreta tipo 

"carga seca" com as tampas laterais fechadas, configurando assim um equipamento 

compacto. 

Marca do Equipamento: MARGUI 

Modelo do Equipamento: MG-1020 — 

Fabricante: Margui Máquinas Eireli 

O t/h. 

Margui Maquinas Eireli 
Rua Alessandria, 170- CP 419 CEP 95.270-000 

Flores da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 
CNPI: 13.991.890/0001-92 



MARGUI

ESPECIFICAÇÕES DA USINA: 

Silos e Correias Dosagem Automática ou Manual 

Quantidade de materiais Até 02 materiais 

Capacidade 3,0m3 cada = 6,0m3 total — sem fominha (coroa) 

Pesagem Individual, por célula de carga 

Moto vibrador Sim, uma unidade 

Secador Rotativo Contra fluxo 

Dimensões 0 1.000 x 3.500 mm. 

Queimador Potência de 1.500.000 Kcal/hora 

Misturador Externo, tipo Pug-Mill, de dois (02) eixos 

Aquecimento Barra esparaidora 

Braços e Palhetas 22 direitos e 22 esquerdos, com 44 palhetas 

Filtro de Mangas Jato pulsante programável 

Eficiência 99% 

Especificação das Mangas Mangas de Poliéster 

Tamanho da área filtrante 97m2

Compressor de ar Tipo pistão, 40 PCM 

Reservatório de ar Separador de ar condensado de 250 I. 

Exaustor Centrífugo de potência 12,5 CV 

Controle do fluxo Através de inversor de freqüência 

Capacidade de vazão 6.000m3/h 

Elevador Redler — de arraste 

Altura de descarga 3.45m 

Volume do silo de descarga 0,15m3

Acionamento do silo Pistão pneumático — automático ou manual 

Potência 4,0 CV 

Pés de Apoio Sim 

Automação Controle Automático e Manual da Usina 

Controle automático Através de interface homem máquina 

Controle manual Através de painel de comando 

Tecnologia ,., 
r• R 

Própria, desenvolvida pela Margui 
_ 

()-
Margui Maquinas Eireli 

Rua Alessandria, 170 - CP 419 CEP 95.270.000 
Flores da Cunha - RS - Brasil +5554 3292-9735 

CNPJ: 13.991.890/0001-92 



Ari MARGUI

Segurança Alarmes e proteções contra altas temperaturas\;1', ..... 

Quantidade Termômetros 03 sensores de temperatura 

Quantidade Manômetros 02 sensores de pressão 

Cabine Material isolante térmico e acústico, climatizada 

Chassi da Usina Sim monobloco com pés de apoio 

Comprimento 11.900 mm 

Largura 2.200 mm 

Rede de Asfalto Inteiramente aquecida, do tanque ao misturador 

Controle da dosagem Automático e Manual 

Bomba de asfalto Externa ao tanque - de engrenagens 

Bomba de óleo térmico Externa ao tanque - especial para óleo quente 

Capacidade vazão asfalto 2.000 l/h 

Volume de óleo térmico 210 1 

Gerais 

Pintura Fundo epóxi e revestimento com tinta PU Acrílico 

Itens de Segurança Sim - NR12 

Marca - Modelo Margui - MG-1020 (10 a 20 toneladas por hora) 

Tanque de Asfalto - CAP Aquecimento Fogo Tubular 

Posicionamento Em base civil 

Capacidade 30.000 litros 

Itens de Controle Sim 

Revestimento Lã de rocha e chapa galvanizada 

Queimador Potência 300.000Kcal/h 

Itens de Segurança Sim - NR12 

Tanque de Combustível Para combustíveis líquidos 

Posicionamento Em base civil 

Capacidade 5.000 litros 

Rede de combustível Para os (02) dois queimadores 

Filtro de combustível Intercambiável _N 
Revestimento 

, 
Chapa galvanizada 

CIL '

\_)
Margui Máquinas Eireli 

Rua Alessandria, 170- CP 419- CEP 95.270-000 
Flores da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 

CNP!: 13.991.890/0001-92 
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poms, 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 

Valor unitário: R$ 599.000.00 (Quinhentos e noventa e nove mil reais). 

Valor total: R$ 599.000,00 (Quinhentos e noventa e nove mil reais). 

Local de entrega: no local determinado pela Secretaria Requisitante. em Ponte Nova. 

Prazo de entrega: até 60 (sessenta) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento 

pela Secretaria Municipal de Obras. 

Pagamento: até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal. 

Todas as despesas, inclusive fretes, impostos, manutenção etc. estão inclusos no preço. 

O Treinamento Completo (Teórico, Prático e Manutenção) estão incluso nesta oferta. 

Declaro haver recebido da Prefeitura o Edital e seus anexos, estando ciente de suas normas 

e exigências, as quais aceitas da forma como propostas. 

Garantia: doze (12) meses da data de Entrega Técnica da Usina, sem limites de horas. 

Dados Bancários: Banco Bradesco (237) — Agência: 2162-8 — Conta NQ 23000-6 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de abertura deste Edital. 

Concordamos com todas as exigências e condições expressas neste Edital, e declaramos 

que serão cumpridas na integra. 

Flores da Cunha, 22 de Março de 2019. 

erto Barbosa da 

Diretor 

RG:  

CPF: .597.790-  

1-13.991.890/0001-921
MARGUI MÁQUINAS EIRELI 

Tu a Alessandria. 170 CP 419 
Bairro Sao Gotardo 

CEP: 95270-000 

L FLORES DA CUNHA - RS 

\ Rua 
AlessanMargui Máquinas Eireli 

dria, 170- CP 419- CEP 95.270-000 
Flores da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 

CNPJ: 13.991.890/0001-92 
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MARGUI MÁQUINAS EIRELI 

CNPJ: 13.991.890/0001-92 

Rua Alessandria, 170 — bairro São Gotardo 

CEP: 95.270-000 Flores da Cunha — RS. 

(54) 3292.9735 — comercial2@margui.com.br



12/03/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Cri/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 

1111PRITAIR VOLTAR 

ECON0141:::-, r 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13991890/0001-92 

Razão Social: MARGUI MAQUINAS LTDA 

Endereço: R ALESSANDRIA 170 / SAO GOTARDO / FLORES DA CUNHA / RS / 
95270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada~tra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/02/2019 a 29/03/2019 

Certificação Número: 2019022804103525622898 

Informação obtida em 12/03/2019, às 09:21:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Cri/Crf/FgeCFSImpnmirPapelasp 1.+1 



12/0312019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

'.Y 
/ • a.: 

.1. 
e.•.-.6. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
, 
1 . , 

`,.•:•:',,,,,,-3') i 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARGUI MAQUINAS EIRELI 
13.991.890/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

• 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:35:28 do dia 12/03/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida ,a,té 08/09/2019. 
Código dè contrattrdã-ce-rtidão: 544B.E2D1.07E4.306A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

op_J 
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CNPJ: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 
^, 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0013117673 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: MARGUI MAQ EIRELI 

Endereço: RUA ALESSANDRIA, 170 
SAO GOTARDO, FLORES DA CUNHA - RS 

13.991.890/0001-92 

Certificamos que, aos 13 dias do mês de MARÇO do ano de 2019, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

figigFsta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
: 'á) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda_dó Estado do Rio Grande do Sul proce r a posteriores 
ver1fic3ções e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito qU'e seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 11/5/2019. 
- 

Cert~didWgratuitamente e com base na IN/DRP n` 45/98,Titulo IV, Capitulo V 

Autenticação: 0022734926 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https:/!www.sefaz.rs.gov.br. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de Flores da Cunha 

Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS (GERAL) 

Certidão Número/Ano: 969/2019 

Digito verificador 7804 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME: MARGUI MAQUINAS EIRELI 

CNPJ/CPF: 13.991.890/0001-92 

ENDEREÇO: RUA ALESSANDRIA, 170 

COMPLEMENTO: CP 419 

BAIRRO: SÃO GOTARDO 

CIDADE: FLORES DA CUNHA 

ESTADO: RS 

CEP: 95270-000 

CERTIFICADOS, para fins de direito, que existem débitos não vencidos ou parcelados e em dia com os 
pagamentos junto à Secretaria Municipal da Fazenda, em relação ao contribuinte acima identificado, até a 
presente data, ressalvado o direito da Secretaria Municipal da Fazenda cobrar qualquer divida, ou importância, 
que venha a ser apurada ou 
considerada devida. 

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE http://www. 
floresdacunhass.gov.bil, OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE FLORES DA CUNHA - RS. 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 12/03/2019 COM VALIDADE ATÉ:11/04/201 -9--) 

http://177.10.107.3:8082/sistemas/portal/ 

RUA SÃO JOSÉ, 2500 - CEP: 95270-000 - CENTRO - FLORES DA CUNHA - RS 

Fone/Fax: (54)32793600/(54)32793600 - Email: comunica@floresdacunha.rs.gov.br 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de Flores da Cunha 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Municipal 

Inscrição Municipal: 10137 

Dados do Contribuinte 
Proprietário: MARGUI MAQUINAS EIRELI 

CNPJ/CPF: 13.991.890/0001-92 
Endereço: RUA ALESSANDRIA, 170 

- Complemento: CP 419 
Bairro: SÃO GOTARDO 

Cidade: FLORES DA CUNHA 
Estado: RS 

CEP: 95270-000 

Dados da Atividade 

Atividade 
USINA DE PRODUCAO DE CONCRETO 
PREST.SERV.ASSIST.TEC.MANUT.MAQ/EQUIP. 

\, •s• • 

3  ' 

` 'slsf.40 

Ano / Número: 2019 / 209 

Principal
sim 

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de contribuintes do Município 
Flores da Cunha, sendo obrigatória a sua apresentação nos casos previstos na legislação específica e sempre 
que solicitado pelo fisco. 

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE http://www.fioresdacunha. 
fil .gov.br/, OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE FLORES DA CUNHA- RS. 

Certidão emitida em: 12/03/2019 

Digito Verificador: 4845 

com validate até: 11/04/2019 Data impressão:15/03/2019 - 09 40 

http://177.10.107.3:8082/sistemas/portal/ 

RUA SÃO JOSÉ, 2500 - CEP: 95270-000 - CENTRO - FLORES DA CUNHA - RS 
Fone/Fax: (54)32793600/(54)32793600 - Email: comunica@floresdacunha.rs.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1, 
cvil st, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARGUI MAQUINAS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.991.890/0001-92 

Certidão n°: 161362412/2018 

Expedição: 31/10/2018, às 09:31:09 

Validade: 28/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARGUI MAQUINAS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

13.991.890/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ., (\\\\\

UÂO 



Ministério da Indústria. Comércio Extenor e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Económico, Ciéncia e Tecnologia 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 

Natureza Juridica: 

MARGUI MAQUINAS EIRELI 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Número de Identificação do CNPJ 
Registro de Empresas - NIRE 

4360027875-7 13.991.890/0001-92 

Endereço Completo 

RUA ALESSANDRIA 170 - BAIRRO SAO GOTARDO CEP 95270-000 - FLORES DA CUNHA/RS 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

12/07/2011 

Data de Inicio de Atividade 

04/07/2011 

Objeto Social: 

EXPLORACAO DO RAMO INDUSTRIAL DE USINAS DE ASFALTO USINAS DE SOLOS USINAS DE CONCRETO. 
ESPARGIDORES DE SAFALTO. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, FABRICACAO E AALTERACAO DE CHASSIS PARA 
SEMI-REBOQUE E GINCHOS. COMERCIO ATACADISTAS DE PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS E PRESTACAO DE SERVICOS DE MANUNTENCAO, REFORMA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRAIS. 
SOLDA, JATO DE AREIA, CALANDRAGEM. CORTE E DOBRA DE CHAPAS E TUBOS E SERVICOS DE COMISSAO SOBRE 
CONTRATO DE MERCADORIAS. 

Capital Social: R$ 450 000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado RS 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Titular/Administrador 

CPP/NIRE Nome 

 597.790-  GILBERTO BARBOSA DA LUZ 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Temi Mandato Função 

XxxXXxx Titular Administrador 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Status CADASTRADA Situação ATIVA 

Ultimo Arquivamento: 08/08/2017 

Ato 002 - ALTERACAO 

•st Evento(s) 046 - TRANSFORMACAO 

Numero 4488235 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior Nire Numero Aprovação UF Tipo Movimentação 

MARGUI MAQUINAS LTDA 4320695352-1 43600278757 xx TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 24 de Outubro de 2018 10:16 

J2--/ 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente Se desejar confirmar a autenticidade desta OsOstãó acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs rs gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C180001175822 e visualize a certidão) 

11111 111181,111811121! N111 I Página 1 de 1 
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( —MIA CO RIA nrC l. OD' ESTADO DO RIO GRANDE 00 51.8 .— --: .z".:,. .....' -',4-.'-17,•,..) .- &I 

311ar 

CERTIFiC0 O REGIS1R0 EM 08/08/2017 SOB N*. 43600278757 

Protocolo: 17/180492.9, DE 19/06/2017 

Fikruv-wir on rue. : i pEL1 

1 

CLEVERTON SIGNOR 
SECRETARiO-GERAL 

1 

I r - -r-á'' . '. '• ' ' 

' 
t,..ç7.-,,,i, .r.a• Leo!~ 4. 'Nade d. Nb C•• ode'  '- -dei  '.-5:1 

IIIIIIIIIIII 1

t4m. 
1 -.REQUERIMENTO . .:' , :.; -:: : . . ., -- :!'-1.." s'. '..: ':•:' ' :. --', .2 - •Z -• - ' ,-. • -- 1 11 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS pio RIO G DE DO SUL 
- '. 

NOME: MARGUI MAQUINAS EIRELI 
(da Empresa ou do Agente Auxiliai do Comercio) ••• 

%t 
•:QttregUer a V.S° o deferimento do seguinte alo: 

.. . 1 
14• DE CODI CÓDIGO 
VIAS DO ATO DO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

N° FCN/RE

1111111111111111111111 
R5220i700987663 

1 109 • • • • . - 3 : ATO CONSTITUTIVO - EIRELi 

046 1 TRANSFORMACAO 
(ti tt^ C .i ----i.,

fic-•:Le.r. 
ezem•r: 
e..•?(.r . , 

.. Representame Legal da Empresa /Agente Auxiliar do COMérCIO' 

FLORES DA CUNHA - RS Nome: GILBERTO BARBOSA DA LUZ 

Local Telefone de Contato: (54) 3028-1551 
Aesinatura: 

...'"-
2 Junho 2017 

oz-d-LÀ 
Data , ••...,,,-,-,..-.._ • - •• • , ,..,, ..-„,,, ....4„..,,. 

Èu k.-....,-..,,....t. 
DECISÃO SINGUAR 0 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(*) Empresarlal(ais) Igual(als) ou semelhante(s): 2. AC .. -7 
i Sai SIM 

N.o 

Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 

L pe 

Data 

NÃO NÃO ' --f / .4' / i -. i£C/ 1/4.\ÀÁ.À Responsável _,_i_ 

..1
Data Responsável Data Resino:1a~ 

DECISÃO SINGULAR 2• ExIgencla 3' Existência 4• Exigência 
g/Processo em exigência. (VIde despacho em folha anexa) 

(51 Processo defendo Publique-se e arquive-se 

PrOC13510 indeferido Publique-se. . ---•:•-iNPrr ;'  . 
e ? '" I at.  i 1 • I P, , 

.
Data —. • Res• • .' •• , • 

DECISÃO COLEGIADA V Exigência 3• Exigência 48
Processo em exigência. (Vide despacho em tolha anexa) O O 

Processo deferido. Pubtique-se e arquive-se 

Processo Indeferido Pubbque-se 

/ / 

Exigência 5• Exigência 

le O . 

oeta Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma likt 
' MIL •"." 

OBSERVAÇÕES 

ei 
\ 

.• . 
7 54141

A Junta Comercial, Industrial c Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o no 17/180492-9, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS UREIA N1RE 4360027875-7, foi deferido e arquivado sob o n° 43600278757, em 08/08/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no sitc desta Junta Comercial - http://www.jucisrs.rs.gov.bil, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança X5X.111. Este documento foi autenticado c assinado digitalmente em 14/08/2017 às 13:24, por Clevcrton Signos — Secretário 
Geral. 
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MARGUI MÁQUINAS EIRELI 

Rua Alessandria, n" 170 

Bairro São Gotardo - CEP 95270-000 

FLORES DA CUNHA - RIO GRANDE DO SUL 

CNPJ. 13 991 1390t0001 92 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Pelo presente instrumento particular cie const.luição Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, e na melhor forma de direito pemuticla. o abaixo assinado 

GILBERTO BARBOSA DA LUZ, brasileiro, , engenheiro, residente e 
domicdiado a    Bairro  em Caxias do Sul - 
RS, CEP , risorrto no CPF sob n.   597.790 , portador da Carteira de Identidade FIC4 ri" 

. expedida pela SJS/RS: 

resolve consiouir Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIrEul, meeiante as condições 
seguintes 

Primeira 
A empresa pra sob o nome empresarial de MARGUI MÁQUINAS EIRELI 

Segunda 
A sede da empresa esia localizada a Rua A:essand,oa. ri' 170, Bairro Sãc Gotardo, CEP 95270-

000 em Floras da Cunha - 

Terceira 
O obtelo da empresa e a exploração do ramo industrial de usinas de aslaito. usinas de solos, 

usinas de concreto, espargiclores de asfalto, máquinas e equipamentos pesados, fabricação e ~laçar> de chassis para semi-
reboque e guinchos. Conecto atacadista de peças e aceSsorios peia máquinas e equipamentos industriais e prestação de 
serviços de manutenção, reforma de máquinas e equipamentos Mi:tiniriam, solda. mio de areia. calandragem, corte e dobra de 
chapas e cubes e serviços de comissão sobre contrato de mercadorias 

Sharsè 
O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado e suas atividades tiveram inicio em 

04 de iu2"io de 2011 

Quina 
O capital da empresa é da impor:incei de RS 450.000 00 (quatrocentos e cinquenta mil roais), 

totalmente subscrito e integratizado aro moeda correm() nacional 

21aR 
A administração da empresa caberá a GILBERTO BARBOSA DA LUZ, com os podeiers e 

atribuições da administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
empresarial ou assumir obrigações seria Hen Mvor do empresario ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
empresa, sem autorização de seu lautas 

Penhor-ato único. Para assinar contratos do parida:ação dfgttal, não podendo o administrador la_ze-io. Irca 
autorizada a reprosentaçao por meio de procuração por instrumento Público. 

Ao termino de cada exercicio empresarial que Ocorrerá em 
ao administrador a elaboração do Inventario, do balanço patrimonial e do balanço 
empresário, os lucros ou perdas apurados Nos quatro meses seguintes ao termino do a 
as contas e designará administrador (se) quando for o COSO 

A EIFIELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar li 
alteração do dto constitutivo devidamente assinada ped titular da empresa. 

de dezembro, cab ilt 
nõmrco, cabendo ao" 
Uno deliberara sobre 

a dependencia. mediante 

A Junta Comercial. Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 17/180492-9, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS E1RELI, NIRE 4360027875-7, foi deferido e arquivado subo n°43600278757, em 08/08/2017. A 
validaçào deste documento poderá ser feita no sitc desta Junta Comercial - http://www,jucisrs.rs.gov.bd, informe o n° do protocolo e sua chave 
de segurança X5X1P. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 14/08/2017 às 13:24, por Cleverton Signor — Secretário 
Geral. 
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NUE 
Falecendo o empresárho. a empresa Continuara suas atividade') Com os herderos, sucessores e 

o incapaz. Nao sendo possivel ou irnixislindo intureSte destes, o valor de seus haveres, será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, a data da resolução, veriliCada em balanço especialmente levantado 

issing 
O administrador declara sob as perus da lei que não está impedido de exercer a administração 

da EIRELI. por lei especial ou em virtude Co condenação criminal, ou por se encontrar sob eleitos dela, a pena que vede, 
ainda que lemporariamamte, o acesso a cargos públicos; ou por crime talimentar. de prevaricação. deita ou subomo 
concussão. peculato, ou contra e economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas. de defesa ca 
concorrãncia, contra as relações de consumo. re pública, ou a propriedade 

Décima Primeira 
Declaro sob as penas da que não participo cie nenhuma outra empresa desta modalidade. 

Décima Segunda 
Fica eleito de comum acordo o Foro da Comarca de Caxias do Sul RS. corno competente para 

dirimir qualquer questão pç:aventura decorrente deste instrumento, com rei-eine.* expressa de qualquer outro por mais especial 
que possa ser 

Flores dá Cunha - 14S. 01 de Junho de 2017 

O SAAR LU? 

CitrNtket5telTWCIAL 5451_81.-AbOTH5W d4AN pE • 1 1. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2017 SOB N": 43600278757 

Protocolo. 1 7/180492-9 DE 19/06/2017 • 
,Arikv. ,- . 4 

llé.f.ei.thk. 5.IIiZLJ 

2 

CLEVERTON SIGNOR 
SECRETÁRIO•GERAL 

A Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n" 17/180492-9, 
referente à empresa M.ARGUI MAQUINAS EIREtl, NIRE 4360027875-7. foi deferido e arquivado sob o no 43600278757, em 08/08/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no sitc desta Junta Comercial - littp://www.jueisrs.rs.gov.bd, informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança X5X1P. Este documento foi autenticado e assinado digitalniente cm 14/08/2017 às 13:24, por Cleverton Signor — Secretário 
Geral. 

pág. 3/3 



• • ." .:' • • • • Uso da Junta Comercial) . (..) . 
,,,JVÁ : Secretaria da Micro e Pequena Emprese da Presidência' da República ¡Np! 

'.'4... ...,• 1.,: Secretaria de Racionalizaçáo e Simplificado 

"r- •,' ', ' Departamento de Registro Empresarial e Integração 
.,• ' - • o 

• ,.- -' 

fl .,./... .! 
," 

, 

, ..,.,.:.r , „.... i .  .r  . .,. ...,.....1 . . 
!, Justa Comercial do Fadado do Rb Grande do Sdi 
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A Junta Comercial, Industrial C SCI"ViçOs do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o no 17/122247-4, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS LTDA. N1RE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n° 4451167, em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucisrs.rs.gov.br/, informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31, por Clevcrton Signor Secretário 
Geral. 
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MARGUI MÁQUINAS LTDA 

Rua Alessandria, n° 170 

Bairro São Gotardo - CEP 95270-000 

FLORES DA CUNHA - RIO GRANDE DO SUL 

i 
'o

øo
k k e. 

CNPJ: 13.991.890/0001-92 
NIRE: 43.206.953.521 

INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social e na melhor forma de diferiu 
permaioa. os abaixo assinados 

GILBERTO BARBOSA DA LUZ, brasileiro, , engenheiro, residente e 
domiciliado à    , Bairro , em Caxias do Sul - 
RS. CEP . inscrito no CPF sob n°  597 790- , portador da Carteira de Identidade RG n° 

, expedida pela SJS/IRS, 
e 

PAULA ELISA MATTANA, brasileira, , psicóloga residente e domiciliada á 
   , Bairro . em Caxias do Sul - RS. CEP 

, inscrita no CPF sob o"  755 780-  portadora da Carteira de Identidade F1G n• , 
expedida pela SJS/RS 

. . unidas sedes componentes da sociedade que gira sob a denominação social de MARGUI MAQUINAS LTDA, 
com sede á Rua Alessandria. ri' 170. Bairro São Gotardo, CEP 95270-000, em Flores da Cunha - RS, inserida no CNPJ sob ri" 
13.991.890/0001-92. constituida conforme contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob NIRE 
n° 43 206.953 521 em sessão de 12 de julho de 2011 resolvem de comum acordo alterar e posteriormente consolidar o seu 
instrumento particular de contrato social, fazendo.° neste ato e da seguinte forma. 

DA RETIRADA DA SOCIA, DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

A soda PAULA ELISA MATTANA, possuidora de uma guete de Capital social na importancia de 
RS 4 500.00 (quatro mil e quinhentos reais). relira-se neste ato da sociedade, cedendo e transferindo por meio de venda, a 
totalidade de sua quota de capeai, para o sócio remanescente GILBERTO BARBOSA DA LUZ. 

Paragrafo único. A socia PAULA ELISA MATTANA, concede ao sedo remanescente GILBERTO BARBOSA DA 
LUZ o á sociedade, plena. geral e ¡navegável quitação das quotas Ora ceirlidaS declarando ter 
recebido todos os seus haveres neste ato 

DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E DA RECOMPOSIÇÃO DA PLURALIDADE SOCIETÁRIA 

Em decorrência dos itens procedentes o capital social que e da impOrtánCia de RS 450 000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser de exclusiva 
propriedade do sócio remanescente GILBERTO BARBOSA DA LUZ 

Parágrafo único. Tendo em vista que a sociedade foi reduzida, temporariamente, a um único sócio, este assume a 
responsabilidade de recompor a pluralidade societária no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, Sob 
pena de dissolução, nos termos dos Arts 1 033 e 1.044 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

DA MUDANÇA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade passa a ser administrada somente peio sócio GILBERTO BARBOSA DA LUZ. 
individualmente, ao qual caberá a representação da sociedade em juizo e/ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto da sociedade, com os mais amplos e irrestritos poderes para a administração, assumindo 
aquelas funções independentemente de caução ou Qualquer outra formalidade, ficando, entretanto, expressamente proibido o 
uso da mesma em fianças. abonos, endossos ou quaisquer outras transações alheias ou estranhas ás finalidades da 
sociedade 

1"' Para vender, alienar ou onerar qualquer bem do ativo fixo da sociedade, contratar ernprestimoS e 
financiamentos bancahos, abrir e fechar filiais em qualquer parte do territono nacional, admitir e 
demitir empregados, representar a sociedade perante orgaos públicos. em licitações e 
concorrências será sem necessária, indispensável e suficiente, a assinatura do sócio 
administrador individual 

A Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 17/122247-4, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS LTDA, NIRE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n° 4451167, em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no sue desta Junta Comercial - hup://www.jticisrs.rs.gov.bri, informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31, por Cleverton Signor - Secretário 
Geral. 
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autorizada a representação por meio de procuração por instrumento público 
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3. Declara o administrador, sob as penas da lei, que não esta impedido por lei especial de exercer a 
administração da sociedade, riem condenado ou sob atados de condenação. a pena que vede. 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. ou por crime (alimentar, de 
prevaricação, perla ou suborno. concussão. peculato, ou contra a economia popular. contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo a fé publica ou a propriedade. 

4° A sociedade poderá ser administrada por não sócio desde que sua designação sela aprovada 
pela unanimidade dos sócios 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, e na melhor forma de 
direito permitida os aba,xo assinados 

GILBERTO BARBOSA DA LUZ, brasileiro, . engenheiro. residente e 
domiciliado à    Bairro , em Caxias do Sul - 
RS, CEP , inscrito no CPP Sob n°  597 790- , portador da Carteira de Identidade RG r' 

. expedida pela SJS/RS, 

resolve consolidar o seu instrumento particular de alteração de contrato social fazendo.o neste ato e da 
seguinte forma 

Primeira 
A sociedade limitada gira sob a donominação social de MARGUI MÁQUINAS LTDA da qual 

podem fazer us0 OS sócios adiante designados corno administradores 

Seaunda 
A sede da sociedade está localizada a Rua Alessandria (I 1 70 Bairro São Gotardo CEP 952 /0-

000 em Flores da Cunha - RS 

Terceira 
O capital social que é da importância de HS 450,000.00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 

totalmente sUascnto e integralizado em moeda corrente nacional, e de exclusiva propriedade do sócio GILBERTO BARBOSA 
DA LUZ 

O objeto social da sociedade é a exploração do ramo industrial de usinas de asfalto. usinas de 
solos, usinas de concreto, espargidores de asfalto, máquinas e equipamentos pesados, fabricação e alteração de chassis para 
semi-reboque e guinchos, comercio atacadista de peças e acessórios para máquinas e equipamentos industriais e prestação 
de serviços de manutenção, reforma de máquinas e equipamentos ~usinais. solda. Jato de areia, calandragem. corte e dobra 
do chapas e tubos e serviços de comissão sobro contrato de mercadorias 

Satilnia 
O prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado, e suas atividades terão inicio em 

04 de tolho de 2011 

A sociedade é administrada pelo sócio GILBERTO BARBOSA DA LUZ, individualmente, ao qual 
caberá a representação da sociedade em Juizo eiou fora dee, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao abasto da 
sociedade, com os mais amplos e irrestritos poderes para a administração, assumindo aquelas funções independentemente de 
caução ou qualquer outra formalidade, ficando entretanto expressamente proibido o uso da mesma em fianças, abonos 
endossos ou quaisquer outras transações alheias ou estranhas as finalidades da sociedade 

§ 

§ 2* 

§ 

Para vender, alienar ou onerar qualquer bem do ativo fixo da sociedade, contratar empréstimos e 
financiamentos bancários, abrir e fechar filiais em qualquer parte do território nacional, admitir e 
demitir empregados, representar a sociedade perante órgãos públicos, em licitações e 
concorrências, será sempre necessaria, indispensável e suficiente, a assinatura do sócio 
administrador, individualmente 

Para assinar contratos de certificação digitai, não podendo o administrador fazê-lo, fica 
autorizada a representação por meio de procuração por instrumento publico 

Declara o administrador sob ai penas da lei, que não está impedido por lei especial de exercer a 
administração da sociedade nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de 
prevaricação, perta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência. contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

4. A sociedade poderá ser administ 
Pela unanimidade dos sócios 

por ão sócio desde que sua designação seja aprovada 

A Junta C oincrcial, Industrial e Sçrvtços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 17/122247-4, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS LTDA, NIRE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n° 4451167, em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial - http://www.jucisrs.rs.gov.br/. informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31, por Cleverton Signor — Secretário 
Geral. 
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UMMA 
Os socios que exercerem atividades na sociedade terão direito a uma remuneração mensal a 

titulo de pró-labore'. previamente combinado entre todos os participantes do capital social 

Oitava 
As deliberações dos sticiO3 serão tomadas em reuniões as quais se tornam dispensáveis 

quando lodos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matena que seria objeto delas 

1° Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3" do An. 1 152 da Lei 10 406 de 
10 de janeiro de 2002. quando lodos os socios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do local, data hora e ordem do dia 

2* O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado mediante 
apresentação de instrumento de mandato Na hipotese de falecimento do sócio, a sua 
representação na reunião de sócios será exercida pelo inventariante nomeado 

rima 
Anualmente proceder-se-a, ao termino do exercicio social, que ocorrera em 31 (trinta e um) de 

dezembro. a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, sendo realizada nos 
quatro meses seguintes ao término do exercicio social uma reunião dos socios para deliberar sobre os mesmos e sobre as 
contas dos administradores 

§t• Até 30 (trinta) dias antes da data mareada para a reunião, os balanços sociais devem ser postos 
à disposição dos sócios que não exerçam a administração 

§ 2° DOS trabalhos e deliberações sere lavrada ata, assinada pelos socios participantes da reunião 
cópia desta ala, autenticada pelos administradores, seta, nos 20 (vinte) dias subsequentes á 
reunião apresentada a Junta Comercial competente para averbação e arquivamento 

3° A sociedade. a ordeno dos socios, poderá realizar o levantamento de balanços intermediários os 
quais deverão atender as formalidades legais. em periodos menores do que o previsto no "capur 
desta cláusula para o fim especifico de distribuição de lucros 

Dec ¡Ma 
Os lucros verificados serão partilhados proporcionalmente ao capitai social. se não for deliberado 

e acordado diversamente em reunião de sócios podendo, antes serem criados os fundos necessanos e legais para a 
sociedade Em caso de perdas (prejuizos), estas serão mentidas pendentes para compensação em exercícios posteriores ou 
partilhadas proporcionalmente ao capital social 

Décima Primeira 
Em caso de falecimento de qualquer um dos sócios a sociedade não se dissolverá, podendo 

continuar com o remanescente e os herdeiros legais do sócio falecido, caso seja do interesse dos mesmos Não havendo 
interesse por pane dos herdeiros do sócio pré-morto em continuar na sociedade, estes serão pagos de seus haveres, mediante 
o levantamento de um Balanço Geral Especial, na data do evento morte, sendo o quenturn apurado correspondente a 
participação societária do 'de cujus" pago a quem de direito em ate 12 (doze) parcelas consecutivas mensalmente. corrigidas 
pelo IGP-M. ou qualquer outro índice criado pela legislação Competente que o substitua, acrescidas de juros de 1% (um por 
cento) ao mês A primeira parcela terá vencimento em 30 (trinta) dias contados da data do Balanço Geral Especial e as demais 
no mesmo dia dos meses subsequentes 

Oéeltha Sei:tunda 
Na hipótese de qualquer um dos socios desejar ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas 

quotas sociais, deverá primeiramente oferecê-las por escrito a sociedade e aos demais sócios. informando o preço e as 
condições para a venda, os quais terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias, comum, para exercerem o direito de preferência 
que esta cláusula lhes assegura Decorrido este prazo e não havendo interesse manifestado pela sociedade e nem pelos 
demais socios na aquisição das quotas á venda, estas poderão ser oferecidas a terceiros, estranhos à sociedade, em nenhuma 
hipótese em condições mais favoráveis que as já apresentadas, e desde que estes, os terceiros, reunam as condições juridicas 
necessanas e sejam aceitos na sociedade, mediante a anuência expressa de todos os demais sócios 

Parágrafo único. Na hipótese de retirada do sócio da sociedade, sua quota será liquidada e paga nos mesmos 
termos da cláusula que trata do falecimento de sócio 

Décima Terceira 
Os lucros verificados serão partilhados proporcionalmente ao capital social se não for deliberado 

e acordado diversamente em reunião de sovas, podendo, antes serem criados os fundos necessários e legais para a 
sociedade Em caso de perdas (prejuizos). estas serão mentidas pendentes para compensação em exercicios posteriores ou 
partilhadas proporcionalmente ao capitai social 

Décima Quarta 
A maioria representativa de m a metade do capital social podara excluir por justa causa. 

mediante alteração do contrato social o sócio que estiver a continuidade da empresa em virtude de atos de 
inegável gravidade 

f?1 

A Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n" 1 7/122247-4, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS LTDA, NIRE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n°4451167, em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no sue desta Junta Comercial - http://wwwjucisrs.rs.gov.br/, informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31, por Cleverton Signor - Secretário 
Geral. 
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A exclusão de que trata esta clau*sula ~ente* pode:á see determinada em reunião 
especialmente convocada para este firn ciente o acusado em tempo habil para permitir seu 
comparecimento e o exercido do direito de defesa 

O valor da Quota do sécio exctuido, considerada pelo montante efetivamente realizado, será 
apurada da mesma forma prevista na cláusula deste contrato que trata do falecimento de sócio. 
tomando se como data base para o levantamento do Balanço Geral Especial a data da reunião 
que deliberou a exclusão O pagamento dos haveres ao sócio excluido lambem obedecera aos 
mesmos prazos e procedimentos da mencionada cláusula 

Fica eleito de comurn acordo o Foro da Comarca de Caxias do Sul RS. corno competente para 
dirimir qualquer questão porventura decorrente deste instrumento, com renúncia expressa de qualouer outro por mais esoeciai 
que possa ser 

Décima Sexta 
Os casos omissos neste instrumento serão regulados pela Lei n 10.406 de 10 de Janeiro de 

2002, e pelos demais dispositivos legais incidentes sobre a maténa 

Decima Sétima 

As cláusulas do contrato primitivo tornam-se sem eleito, passando a partir desta data a vigorar 
somente as clausulas do presente instrumento particular de terceira alteração e consolidação do contrato social 

E. por assim estarem fustes e contratados obrigam-se por si e seus herdeiros a cumpnrem 
fielmente o presente instrumento particular de contrato social, seguindo-se posteriormente as demais exigências legais 

Flores da Cunha • AS 17 de abril de 2017 

faÁxkE,O-Jsra ,
PAULA ELISA ATTANA 

(TÜNTA COI;AT§C-FA:. DO EStATEk5 DO RIO GRANDE DO Stil-‘• 

CERTIfICO O REGISTRO EM 25/05/2017 SOB N°. 4451167 

Protecoio: 17/1222474 DE 25/04/2017 

~prega:43 2 0695352 1 

4 

CLEVERTON SIGNOR 
SECRETARIO -GERAL 

A Junta Comercial, Industrial e Sçrviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o n° 17/122247-4, 
referente à empresa MARGUI MAQUINAS LTDA. NIRE 4320695352-1, foi deferido e arquivado sob o n°4451167, em 25/05/2017. A 
validação deste documento poderá ser feita no sue desta Junta Comercial - http://www.jucisrs.rs.gov.br/, informe o n" do protocolo e sua chave 
de segurança WGXYP. Este documento foi autenticado e assinado digitalmente em 31/05/2017 às 14:31. por Cleverton Signor - Secretário 
Geral. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

_ • - 
1 \ 

( 4 0 ())  \ 

0 4' • 
I l.. e s ^ e) 

A empresa Margui Máquinas Eireli, CNPJ N.° 13.991.890/0001-92, por seu representante legal 

infra-assinado, declara, sob pena da Lei, que não há alterações posteriores ao documento 

apresentado, referente às alíneas "I' ou "g". 

Flores da Cunha, 22 de março de 2019 

QAA 

E13 .991.890/0001-9í1
MARGUI MAQUINAS EIRELI 

Rua Alessandra. 170 CP 419 
Bairro Sao Gotardo 

CEP: 95270-000 

d responsável ntábil e assinatura 
CPF Mariângela Boff 
CRC Too Cont. CRC/RS .372 

CPF • 120.690

L FLORES DA CUNHA - RS J CPF n.° .597.790-  
RG n.°  

Margul Engenharia de Equipamentos 
R. Alessandria, 170 CP 419 CEP 95270-000 

Flores da Cunha — RS —Brasil +5554 3292-9735 
www.margul.corn.br 



ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa Margui Máquinas Eireli com sede á Rua Alessandria, 170 — bairro São Gotardo — 

Caixa Postal n° 419, CEP: 95.270-000 Flores da Cunha — RS, cadastrado no CNPJ sob o 

n° 13.991.890/0001-92, por seu representante legal infra-assinado, declara para fins do 

disposto no artigo 27, inciso V da Lei Federal 8.666/93, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, entretanto que NÃO emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Flores da Cunha, 22 de Março de 2019. 

Diretor 

RG:  
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

A empresa Margui Máquinas Eireli com sede á Rua Alessandria, 170 — bairro São Gotardo — 

Caixa Postal n° 419, CEP: 95.270-000 Flores da Cunha — RS, cadastrado no CNPJ sob o 

n9 13.991.890/0001-92, por seu representante legal infra-assinado, DECLARO para os 

devidos fins de direito que não possuímos sócios. que pertencem à administração municipal 

e que tenha relação de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau com prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais ou agentes políticos, inclusive de 

autarquias, institutos, agências, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes de cargos de direção, chefia 

ou assessoramento, tanto das administrações públicas municipais diretas como das 

indiretas, que esteja em desacordo coma Súmula 13 do STF. 

Flores da Cunha, 22 de Março de 2019. 

RG:  

CPF: .597.790-  

r13.991.890/0001-92' 
MARGUI MAQUINAS EIRELI 

Rua Alessarulria, 170 CP 419 
Bairro Sio Gotardo 

CEP: 95270-000 
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Margui Máquinas Eireli 
Rua Alessandna, 170 - CP 419 - CEP 9S270-000 

Flores da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 
CNPJ: 13.991.890/0001-92 
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MANUAL DE OPERAÇÃO 

MANUAL DE MANUTENÇÃO 

UNIDADE PROCESSADORA CAUQ 

USINA DE ASFALTO FIXA 10/20 TON/H. 
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Introdução 

As usinas de asfalto 10-20ton/h são usinas para produção de CAUQ. A usina é 

projetada e desenvolvida para atender as necessidades do cliente, de um equipamento 

versátil e de rápida instalação, aliada à praticidade e segurança ao operador. 

Equipada com um moderno sistema computadorizado que monitora e controla todas 

as funções operacionais, garantindo precisão e controle da usina mesmo a distância por 

meio de relatórios diversos, alia automatização e simplicidade, além de facilidade de 

manutenção e transporte. 

São equipadas com dois silos dosadores em formato tronco piramidal, com correias 

de arraste para extração dos agregados equipada com variadores de velocidade no motor 

(correias dosadoras), garantindo uma maior precisão no traço da mistura. A correia 

transportadora faz com que o material chegue até o secador, que se encarregará da 

secagem e elevação de temperatura do agregado para se misturar ao CAP no misturador, 

que somente tem a função de misturá-lo e enviá-lo finalmente ao elevador, que elevará 

o material pronto ao caminhão. 

Porém o ar em velocidade que circula dentro do secador possui grande quantidade 

de partículas sólidas em suspensão que não podem ser expulsas diretamente ao 

ambiente, e que devem ser passadas primeiramente por um sistema de filtragem e 

exaustão. esta é a função do filtro de mangas e exaustor. 

MARGUI Rua Aessandna, 170- F:ores du Cunha - RS- Brasil - CEP' 95270-000 CP419 WWW margu saDm 
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1. Informações Técnicas: 

Ídi v
MARGUI 
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Produção: 

Largura: 

Comprimento: 

Altura: 

Volume individual do Silo Dosador de Agregado: 

Correia Dosadora: 

Correia Transportadora: 

Área Filtrante: 

Sistema de controle: 

10 a20 ton/h 

2.200 mm. 

11.900 mm. 

2.499 mm. 

3,0 m3

16" 

10" 

97m2

Rua kessanCna - r."(yes da0,0 - RS - Brasil -CEP 95270-000 CP 419 WWW,P,afCif. COM t" 
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Informações Elétricas: 

As instalações elétricas da Usina devem levar em consideração alguns 

procedimentos básicw, tais como: 

Proteger cabos elétricos de agentes externos que possam provocar danos 

aos mesmos; 

À'- Construir eletro- dutos, galerias ou outras formas de abrigo dos cabos: 

Devido às vibrações provocadas pelo funcionamento da usina deve acondicionar 

os cabos de forma que não venham a sofrer quaisquer danos, e não se deve esquecer de 

isolar corretamente os terminais dos motores ou plugs. 

A responsabilidade pela escolha compra e proteção da parte elétrica externa que 

alimenta a usina é de responsabilidade do cliente. Por isso. para que não haja nenhuma 

complicação e para uma maior segurança, siga as instruções fornecidas pelo fabricante 

ou solicite uma consulta técnica. 

Antes de proceder ao acionamento da usina e alimentação da cabine de 

comando, verifique se as tensões e freqüências estão corretas. 

O aterramento deve estar de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas 

NBR-5410, adotando-se o sistema TT com neutro aterrado, independente do 

aterramento das massas. A resistência de aturamento não deve ser superior a 5 ohms e 

inspeções periódicas devem ser feitas para garantir as condições ideais de aturamento. 

Para cada chassi deve ser utilizado um eletrodo ou haste de aturamento; 

Aff 
MARGUI P,:ua kessancina, 170 da Curd,a - RS - Brasil - CEP 95270-00C, CP 419 www.margta scorn.br 
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1.1. Fatores que influenciam na capacidade de produção da 

Usina de Asfalto 10/20ton/h. 

1.2. Umidade 

1,2 

1,1 

13,9 

0,8 

0,7 

0,6 

0,5 

0,1 

o 
o 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

% UMIDADE 

A umidade é um dos principais fatores que alteram a produção da usina, pois ela 

afeta o rendimento do queimador e eficiência do secador. A umidade dos agregados 

para operação ótima é de 3%, pois a cada aumento de 1% da umidade provoca uma 

queda de produção das usinas. Em usinas contra fluxo é de aproximadamente



1.3. Temperatura de saída do agregado SÃ 
112x0 • 

N• / 
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2. Componentes da Usina de Asfalto: 

2.1. Dosadores de Agregados 

11 Lic;», / o \ 

( -1-tlY ."'"" ) 
I 

A Usina de Asfalto 10/20ton/h é composta por dois (02) dosadores de 3.0 m3 cada. com 

a função de dosar agregados de acordo com o - traço" determinado. 

Ag" 
MARGUI 

2.2. Sobre os Dosadores de agregados 

PL.a ciss<indna 170- Flms da Cunha - RS - Brasil - CEP 95270-000 CP 419 ~marga .rwm.br 
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Os silos são produzidos em chapa de aço SAE 1020, no formato tronco piramidal, com 

capacidade volumétrica de 3,0 m'. Uma comporta (01) regulável instalada na parte 

inferior do silo combinada com a velocidade variável da correia são os responsáveis 

pela dosagem dos agregados e estão diretamente ligadas à produção desejada. 

,,P1ro f 1. 

Para evitar que a freqüência do motorredutor da correia dosadora fique 
muito baixa deve-se evitar abrir demasiadamente a comporta (01) do silo 
dosador. Sua abertura só deve ser ampliada quando freqüência do 
motorredutor estiver próxima a 60 Hz e a produção ainda estiver abaixo da 

desejada. 

A qualidade e homogeneidade dos agregados são fatores de grande importância 

para a produção de uma massa asfáltica de boa qualidade conforme as especificações de 

projeto e desempenho desejado. 

O cuidado com a armazenagem e movimentação dos agregados é de suma 

importância, os agregados devem ser colocados em local amplo para evitar a umidade e 

mistura entre as pilhas de granulometrias diferentes.A distância entre os silos dosadores 

de agregados e o local de estocagem deve ser a menor possível, permitindo uma maior 

agilidade no abastecimento da usina, aumentando assim, a capacidade de produçã 

segurança na operação de abastecimento.° nível de agregado dentro dos silos do 

deve ser mantido o mais constante possível, para que os mesmos não fiquem sujei 

grandes variações de pressão sobre a correia e alterem o fluxo de materialEvitar 

haja uma mistura de agregados diferentes em uma mesma pilha, uma maneira mais 

conveniente para minimizar este efeito é a adoção de divisórias entre as pilhas. porém 

•.-TR 
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outras soluções podem ser adotadas de acordo com os recursos e condições do local de IQ)
• i j , 

instalação.0 operador da pá-carregadeira deve ter o cuidado de não raspar a pá no solo, o ., --1 IA 
• ,..) ---- ‘ ,è1 

• com o intuito de não recolher impurezas. _....---

2.3. Ajustes iniciais dos Dosadores de Agregados 

31.
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Nos dosadores com agregados de maior granulometria, a abertura da comporta 

deve ser de aproximadamente duas vezes e meia o tamanho médio destes. Isto é 

importante para evitar que a lona das correias seja danificada como os agregados com 

formato linear ou pontiagudo. 

O silo mais distante do secador é equipado com um moto vibrador e neste silo deve ser 

depositado o material mais fino. 

O moto vibrador tem a função de fazer com que o material dentro do silo não se 

compacte e não venha a descontinuar o fluxo de material. O moto vibrador é 

automatizado e só deve ser acionado na falta de material sobre a correia, para isso deve-

se ajustar o apalpador para que o mesmo deixe de acionar o fim de curso na falta de 

material. 

As comportas dos silos devem sempre estar livres de quaisquer objetos estranhos 

que possam obstruir a passagem do material granulado. Para isso, recomenda-se que 

tenha sempre uma pessoa encarregada de verificar a possível presença destes objetos. 

Deve-se checar as paredes dos silos e identificar quando estas estiverem danificadas. 

O moto vibrador nunca deve ficar ligado constantemente. 
Quando for constatado que ocorreu um desgaste excessivo e que o 
raspador nulo tem mais regulagem de altura deve-se substituir o mesmo. 

2.4. Ajustes da potência de vibração nos dosadores 

Como já mencionado o vibrador é um componente fundamental para ope 

de forma eficaz do sistema de dosagem de material. Para conseguir maior vida útt 

sistema de dosagem, o operador deve estar atento a alguns pontos: 

Observar a potência de vibração do sistema, sempre procurando fazer a 

regulagem dos vibradores para que esta se torne mínima e o sistema 

funcione normalmente. 
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> Verificar se a chapa vibrador não se encontra emperrada quando os silos 

estão vazios 

Passos para regulageni da potência de vibração: 

operação somente deve ser feita por pessoal qualificado e com 
corrente elétrica desligada. 

Retirar as tampas do vibrador (01); 

Folgar o parafuso de ajuste (02): 

1  Regular as massas conforme o necessário; 

1  A fissura na massa (03) indica a posição do ajuste; 

1  Aperta e fechar as tampas 

OBS. Todos moto vibradores saem com regulagem no valor máximo 



Massas a 100% 

vfira 

Graduação do ajuste de massas 

Massas 
ajustadas 

Massas incorretamente ajuWadas 
(ambos os lados devem ficar na 
mama posiçdo) 
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2.5. Manutenção dos Silos Dosadores 

Os silos dosadores de agregados não necessitam de muita manutenção, porém 
devem ser tomados alguns cuidados importantes para que não venham a prejudicar a 
produção da usina. 

> Verificar o estado geral das comportas, observando se não há nenhum objeto 

obstruindo a passagem dos agregados; 

> Verificar sempre o estado das chapas dos silos. 

> Manter os silos vazios quando o equipamento estiver parado. 

2.6. Correia Dosadora 

As correias dosadoras estão montadas abaixo dos silos dosadores, cuja finalidade é 

a dosagem e descarga do agregado na correia transportadora. O acionamento se dá por 

motorredutor com velocidade variável controlada por inversor de freqüência. 

As correias dosadoras possuem duas vedações laterais (01) e uma vedação traseira 

(02). À medida que ocorrem os desgastes dessas vedações, deve-se fazer a 

das vedações de modo 

a manter uma folga de 

1 mm entre a vedação e 

a correia dosadora. Para 

o ajuste, afrouxar as 

porcas, posicionar as 

vedações e apertá-las 

para garantir o 

posicionamento. 

É 

aproximação 

• ) 



2.7. Informações Técnicas da Correia Dosadora 

> Potência de acionamento 1.0 CV 

Tensão de alimentação 380 V 

> Freqüência elétrica 60 Hz 

Controlado por inversor de freqüência 

> Sistema automatizado de controle MARGUI 

MARGUI 

17 ; 
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2.8. Ajuste da Tensão da Correia e Alinhamento dos Roletes 

Estes ajustes devem ser feitos junto aos mancais dos rolos movidos, girando a 

porca (01) até que a correia adquira a tensão desejada, deve-se então apertar a contra 

porca (02) para garantir a tensão. 

A regulagem deve ser efetuada inicialmente com as correias vazias, mas possivelmente 

será necessário algum ajuste quando 

for posta a trabalhar com carga. 

Com a correia em 

funcionamento, deve-se observar a 

possível tendência de a correia 

deslocar para um lado. Após alguns 

segundos em operação observar esta 

tendência e fazer as devidas 

correções, girando a porca (01) do 

lado em que há a tendência de 

deslocamento da correia esticando-a. 

• Com a correia em 

funcionamento, deve-se observar a 

possível tendência da correia se 

deslocar para um lado. Após alguns 
It ieh

41,88P 
segundos em operação observar esta 

tendência e fazer as devidas 

correções, se necessários. 

Por exemplo: se a correia estiver 

• 
pendendo para o lado direito como na 

• figura ao lado, deve ser apertado a 

• porca reguladora (01) do lado 

• indicado. 

• 

1111 
• 

• 11111Prie~..„ 
• 

• 

• 
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2.9. Regulagem da chave fim de curso das correias dosadoras 

As chaves fim de curso colocadas nas correias dosadoras são componentes que tem a 

função de comunicar ao operador se as correias estão carregadas e acionar os moto 

vibradores. Para estas funções aconteçam corretamente, o operador deve verificar se as 

chaves fim de curso estão devidamente reguladas. 

Para regulagem da posição da chave fim de curso siga as instruções abaixo: 

Folgar as porcas de fixação da chave fim de curso (01); 

Ajustar a altura de modo que apenas a ponta do apalpador (02) esteja em contato 

com o material, pois o agregado é um material bastante abrasivo, e a haste do 

apalpador fim de curso é um componente de fácil reposição. 

.---- 
-, 

- 
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2.10. Manutenção das Correias dosadoras 

Deve-se fazer uma inspeção semanal em todos os componentes da correia de acordo 
com as especificações definidas: 

• Verificar o alinhamento das correias; 

• Caso algum rolete trave, substitua-o; 

Observar a temperatura e lubrificação dos mancais (01); 

• Medir a corrente elétrica dos motores (02) com e sem carga, comparando-a com 

a placa de identificação; 

• As moegas da correia dosadora devem assegurar que o material proveniente do 

silo dosador não caia fora da correia extratora; 

• Manter a área de trabalho sempre limpa, realizando-se uma limpeza geral para 

evitar o travamento dos elementos rolantes, como motores. redutores, roletes e 

rolamentos; 

• Verificar sempre o nível de graxa dos mancais de rolamento dos tambores 

dianteiros e traseiros da correia; 

• Fazer a troca de óleo dos redutores conforme manual de lubrificação. 

• Verificar se não há nenhum objeto obstruindo o fluxo de material pela 

comporta. 

Não colocar a mão ou ferramenta sobre a estrutura da correia quando 
esta estiver em funcionamento. 
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3 Correia Transportadora 

A correia transportadora localiza-se abaixo das correias dosadoras e tem a 

finalidade de receber o agregado já devidamente dosado e transportá-lo até o secador. 

3.1 Sobre a Correia Transportadora 

As correias flexiveis são de 10" para conseguir levar o material com o mínimo 

de perdas, no entanto deve ser observado a quantidade de material que está sendo 

depositada na correia para que não haja sobrecarga da mesma nem perda de material. 

3.2 Ajustes iniciais das Correias Extratora e Transpor ad 

MARGUI 

Deve-se seguir os passos citados para a regulagem da correia dosado 

- 
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3.3 Manutenção das Correias extratora e transportadora 

Deve-se seguir os passos citados para a regulagem da correia dosadora. 

4. Sistema de secagem de material 

O sistema de secagem tem a finalidade de remover a umidade existente no material. 

O tambor de secagem da Usina fixa 10/20ton/h foi projetado para trabalhar com 

materiais cuja umidade média esteja em tomo de 3%. garantindo uma produção de até 

20 ton/h. para teor de umidade maior a produção cai gradativamente. assim como a vida 

útil do mesmo. 

Os elementos do sistema de secagem são mostrados na figura abaixo: 

C. \ 1 \ I: Dl' 
N1141 Si O 
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4.1. Câmara de exaustão 

Saída de gases 

11‘8' 

Entrada de material 
4". 

• 
Descarga de 

material no secado! 
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A câmara de exaustão é um elemento estático que tem a função de interligar o 

sistema de dosagem ao sistema de secagem e retirar os gases provenientes da queima 

para o sistema de exaustão. A câmara de exaustão deve ser montada nas bases, deixando 

um espaço de 50 mm entre ela e o secador. 

4.2. Secador 

O tambor secador tem a finalidade de secar e elevar a temperatura dos agregados 

provenientes dos dosadores para que o mesmo possa se misturar ao produto betuminoso. 

É projetado para condições médias de umidade de até 3% nos agregados, para umidades 

maiores a vida útil do equipamento e o rendimento da usina serão reduzidos. 

4.3. Sobre o secador 

O secador foi desenvolvido para eliminar totalmente a umidade dos agregados e 

fazer com que a temperatura do mesmo chegue a uma temperatura próxima à do CAP 

para que a massa asfáltica saia à temperatura ideal. Porém, este processo não é simples e 

envolveu pesquisa e estudo para que o secador pudesse atender às necessidades de 

nossos clientes. 

(" , 1 
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O acionamento do secador é feito por quatro roletes acoplados a eixos ligados a 
h? • 5.

quatro (02) motorredutores de 3.0 CV. cada, que fazem com que o tambor gire com 

velocidade angular constante, para que o material percorra o seu trajeto no tempo 

necessário. 

A secagem é realizada pelas palhetas internas do secador, estas por sua vez, devem 

ser estrategicamente posicionadas para a realização da função, o fato do mesmo ser 

contra fluxo faz com que o rendimento térmico do mesmo seja superior. As palhetas do 

secador têm a função de criar "cortinas" de agregados para facilitar que a corrente de ar 

aquecido proveniente do queimador possa retirar a umidade do agregado e elevar sua 

temperatura para a mistura com o CAP. A velocidade de rotação é muito importante, 

pois se variada alterará no tempo que o material ficará submetido à corrente de ar 

quente e na formação das cortinas de agregado. A MARGUI utiliza-se de matéria-

prima de primeira qualidade para oferecer a seus clientes o máximo de durabilidade de 

seus produtos. 

MARGUI Ra Alessandria. 170 - Fk.wes da Cunha - RS - Brasil - CEP. 95270-000 CP 419 gui.com.kr 
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4.4. Bases do secador e acionamento 
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O acionamento do secador é feito por quatro roletes acoplados a eixos em aço 

especial ligados a motorredutores. que fazem com que o tambor gire com velocidade 

angular constante, para que o material percorra o seu trajeto no tempo necessário. O 

tempo que o material permanecerá dentro do sistema de secagem é inversamente 

proporcional a velocidade de giro do tambor, ou seja, se o tambor estiver girando com 

maior velocidade, o material ficará menos tempo dentro do tambor de secagem, 

podendo não ser retirada toda a umidade necessária dos agregados. 

Adif 
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4.5. Câmara de combustão 

Vista Fsterna Vista traem 

É o elemento de interligação entre o sistema de secagem e o sistema de transporte 

para descarga de material. Além disso é o elemento que suporta o queimador 

responsável pela geração de energia térmica para retirada da umidade. 

4.6. Ajustes iniciais necessários no sistema de secagem 

> Observar sempre se os anéis estão sempre centrados sobre os roteies de 

apoio. 

> Observar o perpendicularismo entre os eixos e a linha de centro da 

espessura do anel. 

> Os anéis sempre devem ter contato total com os roletes (03). 

> Observar sempre se o anel inferior (01) está em contato direto com o 

rolete de escora (02), estes não deverão ter contato direto, tem função 

apenas de segurança. O ajuste deverá ser feito nos fusos (04) e (05) dos 

roletes de apoio voltando os roletes levemente para cima ou para baixo 

conforme fig. 26. 

> Para ajustar o secador, para que este suba ou desça, seguir o esquema da 

fig. 26 através dos fusos (04) e (05) dafig. 24 

y tisiv 
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Os ajustes das posições dos roletes devem obedecer ao esquema da figura 18. 

antes de efetuar o ajuste certifique-se se os três parafusos de fixação dos roletes (06) 

estão folgados ou soltos para possibilitar o ajuste. Além disso. a angulação entre os 

roletes (03) e o corpo do secador deve ser mínima, para que não haja desgaste excessivo 

dos anéis. 

r4 Jaik,-6;ç/ 



Entrada Staustal 

Secader Sôo 

Secador Sebe 

4.7. Manutenção do Secador 

Secbgeeibbe 

saiu de utentai 

S r Sobe 

29 

• É sempre necessário observar o desgaste das palhetas, câmaras de combustão e 

exaustão e roletes de apoio; 

> Manter os rolamentos presentes nos roletes de apoio sempre lubrificados, seguindo 

manual de lubrificação: 

i% Trocar o óleo do redutor seguindo o manual de lubrificação; 

Limpar o secador a cada 90 dias, prazos maiores dificultam a limpeza. 

O secador possui grande número de variáveis como, inclinação do tambor, rotação, 

posição das palhetas, temperatura interna, tempo do material dentro do tambor secador, 

etc., e se algum destes parâmetros não for ajustado corretamente o produto final não terá 

as características desejadas. 

Obs.: O secador não deve ficar em contato direto com os toletes de escora. 



4.8. Misturador de Agregados 

O misturador é um dos principais equipamentos nas usinas de asfalto. Este 

componente tem por funçâo homogeneizar a mistura entre o CAÍ' e os agregados secos 

provenientes do tambor de secagem. Com controle total de tempo, o misturador realiza 

a mistura. O misturador externo do tipo Pug-Mill é constituído por uma grande caixa 

metálica com tampas superiores móveis, mais dois eixos paralelos, que giram em 

sentidos opostos, com braços. aletas e proteções internas construídos em aço de alta 

resistência. O acionamento é realizado diretamente por dois (02) motorredutores, 

sincronizados pela caixa de engrenagens. 

Aff 
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4.9. Informações Técnicas do Misturador 

Produção máxima 

r Tensão de alimentação 

Freqüência da rede elétrica 

Potência instalada 

20 ton/h 

380V 

60 Hz 

8.0 CV 

• Palhetas em ferro fundido resistente ao desgaste, parafusadas, reversíveis 

e com regulagem de altura em relação ao braço, garantem a robustez do 

conjunto. 

4.10. Colocando o Misturador em Operação 

Verificar se existem peças ou objetos estranhos soltos dentro do 

misturador. 

:r Verificar se os mancais estão devidamente lubrificados. 

Verificar se o sistema de aquecimento de CAP está operante. 

> Acionar os motorredutores. 

Ligar os equipamentos que fornecem agregados. 

Rua Aussandria, 17(, - F.oras a Cunl - RS - Brasa - CEP 95270-000 CP 4 • 
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O controle de nível de material dentro do misturador deve ser monitorado para 

Fazer os ajustes necessários conforme o tipo de mistura desejada. 

32 

• que não atinja mais de 2/3 do volume, pois poderá prejudicar a uniformidade e 

homogeneidade da mistura. 
• Assim. um melhor rendimento é atingido quando o misturador está carregado até 
• 

o ponto em que se possam ver as extremidades das palhetas durante a mistura. Porém. 
• 

se o misturador estiver com pouco material em seu interior a mistura pode se tornar e 
• inadequada. 
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ATENÇÃO:O nível de material não deve ficar acima do eixo. 

4.11. Funcionamento dos Braços de Palhetas 

Os braços e palhetas são os responsáveis pela mistura dos materiais, os braços são 

colocados em posições determinadas para que o material tique o maior tempo possível 

dentro do misturador e saiam o mais homogêneo possível. Os eixos são paralelos e 

giram em sentidos contrários. 

As palhetas são reguláveis. podendo ser removidas ou invertidas em relação à 

posição original. Com a adoção deste procedimento pode ser obtido um melhor 

aproveitamento, redução do desgaste das peças e maior durabilidade do equipamento. 

4.12. Posicionamento e Inversão das Palhetas 



As palhetas são posicionadas na parte superior dos braços no sentido do 

material Nessa configuração, tem-se um 

melhor aproveitamento do torque fornecido 

pelos motores e arraste dos materiais no 

sentido da saída do misturador. Para aumentar 

a eficiência na mistura, podem-se posicionar 

duas linhas distintas de braços e palhetas, 

igualmente espaçadas, no sentido contrário ao 

fluxo, ou seja, inverter a montagem destes 

braços, sendo que o braço esquerdo fique no 

eixo direito e vice-versa, em relação aos 

demais braços fazendo com que estes 

funcionem como redutores de velocidade dos 

agregados no interior do misturador e gerando 

um fluxo - turbulento". para que estes 

permaneçam mais tempo dentro do processo 

de mistura, proporcionando uma melhor 

qualidade de mistura do material. 

Para garantir o máximo de eficiência, o 

misturador já sai de fábrica com quatro pares 

de braços invertidos em posições estratégicas, 

como descritas na imagem a seguir: 

. it,bj de ropLzáo 

fluxo de 



Eixo direito 

Eixo esquerdo 

5' Braço Esquerdo 
Invertido e angulado 45' 

l0 Braço Esquerdo 
Invertido e angulado 45 

5' Braço Direito 
Invertido e angulado 45' 

10 Braço Direito 
Invertido e angulado 45' 

Como o material a ser misturado é altamente abrasivo, é natural que as 

palhetas venham a sofrer desgastes com o tempo de uso. Portanto, 

recomenda-se invertê-las 180° periodicamente para que o desgaste seja 

proporcional e homogêneo. 

4.13. Manutenção do Misturador 

O misturador de agregados possui várias peças que devem ser vistoriadas 

semanalmente, tais como: 

e 
• » Palhetas 

• > Mancais 

• Redutores 

1 É sempre necessário observar o desgaste das palhetas. braços e corpo do 

misturador, pois quanto mais tarde for detectado o desgaste das palhetas 

maior serão os gastos com manutenção; 

fik 
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1 Manter os mancais dos eixos sempre lubrificados, conforme manual de 

lubrificação, para evitar travamentos que podem ocasionar a perda dos 

mesmos; 

1  Trocar o óleo do redutor conforme manual de lubrificação; 

1  Limpar o misturador diariamente para evitar travamentos no eixo e 

dificuldade na partida. 

A limpeza do misturador é fundamental para o prolongamento da vida de 

operação da máquina. Sempre após o dia de operação da usina deixe este 

componente ligado por um tempo a mais, para retirada de todo material que 

se encontra dentro dele. Depois de feita essa limpeza, coloque um pouco de óleo diesel 

dentro do misturador para evitar que o material fique encrostado nas paredes do 

mesmo. 

Sempre fique atento quanto ao possível acionamento do misturador quando 

for fazer a manutenção. Desligue o misturador conforme o manual elétrico e 

mesmo assim não coloque seus membros dentro da carcaça do misturado" 

f , f 



5. Sistema de Filtragem 

['litro de mangas 

5.1. Filtro de Mangas 

O filtro é composto por uma ou várias mangas flexíveis formadas por uma estrutura 

de tela porosa. através da qual o ar ou o gás passa para eliminar as partículas em 

suspensão. As mangas de filtragem utilizadas pela MARGUI são de formas 

arredondadas. Durante a operação de filtragem, a acumulação de partículas provoca um 

depósito que se opõe ao caudal de ar. Em função deste processo de deposito de material 

na manga. o sistema apresenta um grande diferencial de pressão. O Filtro de Mangas 

possui grande eficácia na fi ltragem de partículas finas podendo chegar a até 200 

mg/Nm3, atendendo com folga a todas as exigências dos órgãos ambientais quanto a 

emissão de partículas sólidas, que é de 90 mg/Nm'. 

Á.)-} 
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5.2. Sobre o filtro de mangas 

> Número de mangas do filtro 40 peças 

> Área Filtrante: 97 m2 

> Temperatura máxima suportada pelas mangas 120°C 

AW 
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O filtro de mangas contém medidores de temperatura independentes, além dos 

sdbail • 
sensores que estão acoplados ao sistema de automação da usina. 

> Para controlar a temperatura no interior do filtro de mangas, a usina é equipada 

com uma entrada de ar frio adicional (01) e uma válvula de bloqueio 

(emergência) para segurança do sistema de filtragem (02). 

A entrada de ar (01) deve permanecer fechada caso a temperatura do filtro seja 

normal dentro da esperada, somente aberta caso a temperatura do filtro não consiga ser 

controlada. 

Caso a temperatura do filtro esteja muito superior à recomendável, e a entrada 01 não 

consiga estabilizar a temperatura a válvula de bloqueio ira acionar (acima de I35°C) 

para bloquear o sistema e garantir a integridade dos elementos filtrantes. 

Obs.: A temperatura no interior do filtro de mangas não deve ser 
nunca maior que 130V sob o risco de queima das mangas. 

5.3. Descrição de alguns componentes 

Mangas filtrantes: São elementos filtrantes, através dos quais ocorre a 

separação do ar e do pó, já que o ar atravessa o elemento filtrante e as 

partículas sólidas ficam retidas em sua parede externa. Após algum 

determinado tempo, as mangas ficam impregnadas com pó necessitando então 



que se faça uma limpeza, esta limpeza é feita através de jatos de ar 

comprimido e ou, em alguns casos, lavagem. 

Aço Mola 

Mamem do 
Furo Espelho 

' Fsp, <A1ira do Espelho 
ar

1111~1~~1 

Funda dupio ou 511110eS 

Ar 
comporndo 

Mança 

Capo da Anel 4.: o mota 
Manga 

Rercxço 
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Nos filtros de mangas Margui a limpeza das mangas é feita 

por pulsos ou jatos de ar comprimido, no qual o impulso de ar é 

dirigido no sentido contrário ao da circulação normal de ar. Este 

impulso cria uma onda de choque que separa o pó e cai na rosca 

extratora. 

4111 ehIN 

• • Válvula de pulso para filtro: É o elemento responsável pela liberação do 

• fluxo de ar comprimido e atua ligando e desligando no tempo 

• programado pelo controlador; 

• *;•• Seqüenciador: é o responsável por controlar o tempo de disparo das 

• válvulas de pulso; 

•

• 

• 

• 
• 
• 
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ir Reservatório vertical: é o reservatório para acumular o ar comprimido • Ppa 

utilizado na limpeza das mangas. Este reservatório tem uma capacidade 

suficiente de ar para que, durante o tempo de sopragem para limpeza o 

jato de ar seja praticamente constante: 

À- Tubo injetor de ar: são tubos conectados ao reservatório de ar 

comprimido, através das válvulas de pulso. cuja finalidade é distribuir e 

direcionar o jato de ar comprimido para o interior das mangas situadas 

em uma mesma fileira. 

5.4. Montagem das Mangas 

A usina da Margui utiliza manga plissada, a qual tem sua montagem facilitada, pois é 

montado um colarinho no espelho do filtro de mangas e após é realizado o encaixe da 

manga. 

.4 11.11:1111)0 
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5.5. Montagem do sistema de ar comprimido 

io O ar comprimido deve ser limpo e seco. 

» Fixar as válvulas e tubos de sopragem: 

• As furações dos tubos injetores de ar devem estar rigorosamente alinhadas aos 

furos dos espelhos: 

• Não deve existir vazamento entre as conexões. 

5.6. Limpeza das Mangas 

A limpeza das mangas se faz pela injeção de um fluxo de ar comprimido no 

sentido contrário à filtragem da seguinte maneira: o seqüenciador aciona uma válvula 

solenóide instalado na parte lateral externa do filtro que procede à abertura e liberação 

de um jato de ar comprimido num intervalo de tempo pré-definido no seqüenciador. 

Neste período. o ar passa através do duto central que contém orificios injetores sobre 

cada manga. formando um fluxo de ar limpo para dentro da mesma inflando-a de tal 

forma que haja a separação das partículas da parede externa da manga filtrante. 

'-
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01- Válvulas de pulso, responsáveis pela abertura do fluxo de ar para limpeza das 

mangas. 

O ajuste do pulso e intervalos dos ciclos de operação devem ser feitos através do 

seqüenciador instalado filtro obedecendo os seguintes critérios: 

1) A regulagem do tempo de intervalo é feita em função da pressão do tiro de 

limpeza, proveniente do ar do compressor. que nunca deve ser inferior a 90 psi (1b/in2) e 

nunca superior a 1 10 psi (1b/in2), pois com a pressão do jato de ar muito baixa, a 

limpeza das mangas fica prejudicada vindo a causar o entupimento do filtro, sendo 

também que o excesso de pressão no jato pode causar o rompimento da manga. 

normalmente na região da costura. 

2) Regulagem do tempo de pulso: é o tempo que a válvula fica aberta durante o tiro. 

Este tempo gira em torno de 130 ms (milésimos de segundo). que é o tempo necessário 

para que o jato expanda a manga, causando a contrapressão em relação ao fluxo de ar do 

exaustor e expulse as partículas do tecido da manga fazendo estas caírem para o silo de 

pó no fundo do filtro. 

AW 
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Maiores informações referentes à ligação, manutenção e utilização podem ser 

encontradas no manual do seqüenciador que segue anexo a este. 

A operação de limpeza deve ser supervisionada regularmente, verificando-se o 

funcionamento das válvulas, pois estas devem sempre estar funcionando conforme 

projeto elétrico. 

5.7. Diferencial de pressão do filtro 

O filtro de mangas possui duas regiões distintas com pressões diferentes, uma 

antes da região de filtragem e outra depois da zona de filtragem, a visualização deste 

diferencial de pressão é de suma importância. pois mede o quanto a manga está 

trabalhando limpa, pois se houver grande obstrução das mangas por falta de limpeza 

este diferencial de pressão tende a subir. Este diferencial de pressão pode ser lido no 

vacuômetro e não deve ser maior que 100 mm CA. 

Aff 
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5.8. Operação do filtro 

Verifique a fixação das mangas (não deve haver mangas desencaixadas ou 

torcidas); 

'4> Verifique se não existe contato entre as mangas; 

`.› Observar se existem trincas, furos ou fendas no filtro: 

'À> Verificar o ajuste das mangas e a centralização entre o tubo injetor de ar; 

Observe as conexões do sistema de suprimento de ar e elimine os vazamentos; 

'À> Observe se todos os componentes elétricos estão devidamente conectados; 

Abra o dreno do reservatório de ar e retire água e sujeiras acumuladas; 

Ir Verifique se o manômetro diferencial de pressão está corretamente instalado e 

com água; 

Verifique se os funcionamentos de outros componentes, se estão possíveis de 

operar (ex.: Exaustor, rosca extratora, compressor de ar); 

Seqüência de operação do equipamento: 

O sistema de fornecimento do ar comprimido deve ser o pr meiro a ser operado. 

Rua kessandna, 170 Fores da Cunha. RS - Brad - CEP, 9520-0O,; CF' " rnahju tf 
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1 - Quando o manômetro do reservatório de ar comprimido indicar que o sistema está 

operando com a pressão total (pressão manométrica entre 90 a 110 psi), o programador 

eletrônico-cíclico pode ser energizado. 

2 - Verifique se todas as válvulas estão energizadas. Após um pulso, o reservatório 

deverá recuperar a pressão e atingir o valor de 90 a 110 psi antes do pulso seguinte. 

3 - Em seguida, podem ser ligados os equipamentos de remoção de pó (rosca extratora). 

4 - Verifique se todas as portas de acesso, passagens e outras aberturas estão fechadas, 

trancadas e parafusadas. 

5— Verifique o sistema de controle de temperatura, verifique se está calibrado 

corretamente e operando integralmente. 

6 - Ligue o exaustor. Haverá uma pequena queda de pressão através das mangas limpas 

e o exaustor deverá iniciar operação com a RPM reduzida, a fim de que o motor não 

seja sobrecarregado durante os primeiros momentos de operação. 

7 - Ligue o ar empoeirado. O filtro pode ser operado sob carga parcial para permitir que 

as mangas absorvam lentamente as partículas de pó, evitando assim que o material fino 

passe através dos poros das mangas novas. Para tanto, regula-se a RPM do 

> A seqüência e tempo de limpeza das mangas serão comandados pelo 

seqüenciador, e como será feito esse ajuste deste componente é 

explicado com detalhes na parte elétrica; 

> O processo de limpeza das mangas é feito através de um processo 

com uma seqüência não ordenada, o tempo gasto para limpeza 

das mangas é de 130 ms ou menos, com uma freqüência podendo 

ser alternada na faixa de 15 a 20 s; 

> Se a perda de pressão (medida no vacuômetro) continuar a 

aumentar e chegar perto de 150 mm CA e não estabilizar deve-se 

diminuir o intervalo de seqüência de uma fileira de mangas para 

outra, no programador eletrônico-cíclico; 

,ï• 
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». As leituras maiores de 100 mm CA são aceitáveis. Contudo, 

recomendamos uma operação com 100 mm CA ou menos, para 

aumento da vida útil das mangas filtrantes. O tempo de intervalo 

do programador pode ser diminuído quando são desejadas 

leituras de uma pressão diferencial menor. Ao ajustar o intervalo. 

proceda em pequenas etapas, permitindo que a pressão 

diferencial estabilize durante várias horas de serviço; 

• Os Filtros de Mangas caso seja necessária a entrada nos mesmos 

para manutenção, devem funcionar algumas horas com ar limpo, 

para assegurar a total purga desses gases do seu interior. 

5.10. Instruções para desligar o filtro 

• Desligue a fonte do pó; 

• Aguardar a limpeza dos dutos e desligar o exaustor: 

i> Desligar o sistema de limpeza das mangas; 

• Desligar a rosca transportadora. 

5.11. Manutenção do filtro de mangas 

As janelas de inspeção devem estar hermeticamente vedadas; 

Renovar a pintura externa sempre que necessário, a fim de evitar corrosão; 

• Para um bom fimcionamento do Filtro de Mangas é importante o perfeito 

desempenho das peças de extração de pó. A rosca transportadora deve ser 

observada freqüentemente, principalmente em relação a vazamentos de ar; 

• Mensalmente devem ser inspecionadas as partes do mecanismo de limpeza, tais 

como: Válvulas Solenóides e Mangas; 

i) É aconselhável uma inspeção periódica nas mangas, para verificar se estão 

danificadas (furos ou rasgos). Deve-se trocá-las imediatamente em caso positivo. 

Recomendamos que essa verificação seja feita no mínimo semanalmente; 

• As mangas com umidade deverão ser trocadas imediatamente por outras secas e 

limpas. 

•• 11111.11,21~~.._ 
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5.12. Exaustor 

O exaustor tem a função de manter o fluxo de ar já filtrado pelo filtro de mangas e 

lançá-lo ao ambiente. Este elemento possui função sugadora de ar, é uma máquina 

centrífuga rotativa que efetua deslocamento de massas de ar e acionado por um motor 

elétrico de 12,5 CV. 

MARGUI 

5.13. Especificações técnicas 

Tensão de alimentação 380 V 

i• Potência de acionamento 12,5 CV 

Rua kessandna, 170 • PC(OS da Cunha RS - Brasil - CEP. 95270-000 CP 41u 
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O exaustor é construído com matéria-prima de primeira linha e de grande 

modernidade para que ele funcione suavemente e possa atender às exigências do 

projeto. O rotor do exaustor é balanceado com rotações superiores às de trabalho. 

MARGUI 

5.14. Ajustes iniciais do exaustor 

:e Antes de iniciar o uso do exaustor deve-se verificar se o sentido do motor está 

correto; 

> A velocidade de exaustão pode ser controlada pela RPM do exaustor; 

-> Verificar se não há vibrações excessivas no exaustor; 

> Certifique-se realmente que o rotor gira livremente quando acionando 

manualmente, ou seja, qualquer ruído ou bloqueio eventual deverá ser verificado 

e completamente eliminado. O rotor deverá estar centrado na carcaça e 

perfeitamente posicionado em relação aos bocais; 

> Verifique a existência de algum corpo estranho ou restos de material no interior 

da carcaça do ventilador. dutos ou registros; 

> Verificar se o motor está devidamente aterrado; 

> Observar se as ligações elétricas do motor estão de acordo com o esquema de 

ligação impresso na placa de identificação e confirmar se todos os parafusos e 

porcas dos terminais estão devidamente apertados; 

> Dar novamente partida, desligar quando o aparelho atingir a rotação nominal e 

deixá-lo girar até chegar ao estado de repouso. No período decorrido entre 

partida/repouso constatar a ausência de ruídos e vibrações anormais. 

5.15. M11anutenção do exaustor 

> As máquinas rotativas devem ser inspecionadas a intervalos regulares; 

> Verificar a ocorrência de vibrações excessivas e quando constatadas deve s 

removido o equipamento para manutenção e balanceamento estático e dinâmico; 

> Verificar os apertos dos parafusos; 

Rua A,essanztna. 17u - Fleres da Cunha - RS - Brasil - CEP- 9E270-£00 CP 419 wwwimargo corra:-
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Manter a área do exaustor sempre limpa para evitar que algum material chegue 

até o motor ocasionando avarias ao mesmo e até mesmo venha a colocar em 

risco a integridade física dos funcionários; 

Verificar se as vias de entrada e saída do exaustor não estão obstruídas; 

Verificar se todas as junções estão hermeticamente vedadas e em caso contrário, 

deve ser feito o reparo imediatamente; 

Fazer lubrificação dos mancais conforme o manual de lubrificação. 

5.16. Transportador helicoidal 

Da análise das características dos transportadores mecânicos podemos encontrar um 

aspecto de diferenciação entre eles, no que se refere ao movimento relativo. O 

transportador helicoidal (TH) é um dos que apresentam movimento relativo entre o 

material e sua estrutura 

Os Transportadores helicoidais são utilizados para pequenas vazões em pequenas 

distâncias, o TH pode ter a função agregada de misturador ou de separador dos 

materiais transportados. Pode ser utilizado também para aquecimento ou resfriamento 

destes materiais, inclusive para amenizar impactos em um sistema integrado. 

O TH é um equipamento de construção robusta com a finalidade de transportar 

materiais particulados e/ou granulados. O material a ser transportado é colocado no 

bocal de alimentação ou calha de extração e será levado pelas hélices até o bocal de 

descarga, em movimento cíclico e continuo, oferecendo uma vazão regular do material. 

Os TH possuem hélice simples, com rosca direita, ou seja, o movimento segue a regra 

da mão direita. 

MARGUI Rua kesaandna. 170- Foros da Cunha - RS - Brasn - CEP 95270-000 CP 419 1 www marga txxn br 
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5.17. Rosca transportadora 

A rosca transportadora tem a função de devolver as partículas que foram 

extraídas pelo filtro de mangas ao misturador. 

Informações técnicas da Rosca transportadora: 

Comprimento 

Potência de acionamento 

4.3m 

2,0 CV 

Rua Xessaridna, 173- Flores Cunha -RS - b - CEP 4 ' 
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À.- Helicóide direita e simples 

> Acionamento por motorredutor 

> Tensão de alimentação 380 V 

5.18. Operação dos transportadores helicoidais 

> Certifique-se que portas de acesso. proteções e demais acessórios (quando 
aplicados) estejam devidamente parafusados e instalados. 

> Verifique a fixação e alinhamento dos motorredutores. 

Certifique-se de que não há parafusos. porcas ou peças estranhas dentro da 
carcaça do transportador helicoidal. 

> Verifique a lubrificação dos mancais e o nível correto do óleo do redutor 
(conforme o manual de lubrificação). 

Verifique a tensão de acionamento (conforme o manual elétrico). 

Verificar se o motor da rosca transportadora está com o sentido de giro correto. 

> Verificar as condições de lubrificação. 

> Observar se existem ruídos ou vibrações anormais nas partes rotativas. 

> Verificar as condições gerais das vedações entre os fianges. 

> Acompanhar periodicamente a temperatura dos mancais. 

• Acompanhar o desgaste em geral do conjunto. 

> Na partida opere em vazio por alguns minutos para observar o funcionamento do 

conjunto. 

> Não sobrecarregue o transportador e nem tente alterar o projeto elétrico para 

aumentar a velocidade de giro do transportador. 

5.19. Manutenção dos transportadores helicoidais 

> Manter a região da rosca sempre limpa para não haver travamentos do redutor 

nem do motor. 

> Estabeleça um plano de inspeção periódica de rotina para todo transportador 

> Verifique periodicamente o acionamento do motorredutor 

> Lubrificar o mancai da rosca conforme manual de lubrificação; 
- 
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Trocar o óleo do redutor conforme manual de lubrificação; 

› Deve ser verificado se ocorre vibrações excessivas a fim de evitar o desgaste das 

Peças; 

À- Sempre que necessário deve ser trocada a pintura da parte externa a fim de evitar 

corrosão. 

5.20. Cuidados básicos com a segurança nos 

transportadores helicoidais 

À% Nunca inserir a mão ou objetos nas partes rotativas, principalmente no rotor 

helicoidal: 

-7.. Para manutenção de qualquer das partes verificarem a parada total das peças 
girantes, assim como a "real impossibilidade-  de partida da mesma durante a 
execução dos serviços: 

• Utilizar a(s) janela(s) de inspeção das carcaças dos transportadores somente para 
verificação visual de funcionamento "à distância". O operador deverá estar 
sempre protegido por Ens. sendo sob qualquer argumento indispensável o uso 
de óculos de segurança: 

• Verificar outros catálogos de segurança dos outros componentes 

40 
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6. Sistema de elevação e descarga de material 

O elevador MARGUI tem como função levar o material do misturador até a 

carroceria do caminhão que levará a massa asfáltica à obra. O equipamento em questão 

é um elevador do tipo Redler que deve ser montado a 45° com relação ao solo, as pás 

captam a massa asfáltica produzidas no misturador e o transfere ao pré-silo de massa. A 

massa asfáltica é transportada sobre o fundo que possui chapas de desgaste substituíveis 

resistentes à abrasão, a presença do CAP na massa faz com que o próprio seja o 

lubrificante do sistema de arraste, garantindo assim, alta durabilidade a estas placas. 

A MARGUI utiliza equipamentos de alta tecnologia para a construção do 

elevador Redler, ele é equipado com eixos em aço especial SAE 4340, e sistema 4 

pneumático para a abertura do pré-silo de massa, este funciona como um sistema 
anti-hilin 

segregação e faz com que todo o material tenha a temperatura adequada na abertura di 

silo. 

mif 
MARGUI 
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• As pás são movidas por correntes que deverão estar sempre tensionadas, e os 
• 

eixos alinhados, o tensionamento e alinhamento dos eixos são feitos pelo esticador, 
4111 
• 

mesmo método utilizado nas correias transportadoras. 
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111111 Obs.: o elevador não deve ficar ligado durante muito tempo sem que haja CAP na 

• 
mistura, ou sem material, exceto caso necessário. 

• O pré-silo é equipado com um sistema pneumático que controla a abertura e o 

• fechamento da comporta do silo, o que dá maior praticidade à usina e diminui em 

• manutenção. 

• Com o elevador em posição de trabalho a distância entre a parte inferior do silo e o solo 

: 11 

é de 3 In. 

• 

• 
• 

• 

6.1. Especificação técnica do sistema de elevação e 

descarga de material 

• 
> 
> 

Capacidade de transporte 
Potência de acionamento 

20 tonfh 
4,0 CV 

• > Tensão de alimentação 380 V 

> Ângulo de operação 450

41 
• 

> 

>. 

Freqüência da rede 

Correntes de alta resistência 

60 Hz 

• 
e 

> Abertura da comporta do pré-silo acionada por cilindro pneumático 
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6.2. Manutenção cio sistema de elevação e descarga de 

material 

Manter a região da corrente sempre limpa para não haver travamentos do 

motorredutor. 

À- Estabeleça um plano de inspeção periódica de rotina para todo transportador 

Verifique periodicamente o acionamento do motorredutor 

Lubrificar os mancais da corrente conforme manual de lubrificação; 

À- Trocar o óleo do redutor conforme manual de lubrificação; 

*-À.- Deve ser verificado se ocorrem vibrações excessivas a fim de evitar o desgaste 

das peças. 

••• Sempre que necessário deve ser trocada a pintura da parte externa a fim de evitar 

corrosão. 

• Observar sempre o desgaste das pás de elevação; 

• Observar o desgaste das chapas de desgaste. caso a distância entre as pás e a 

chapa de desgaste esteja muito grande significa que está no momento de troca 

das chapas de desgaste. as chapas de desgaste geralmente duram em torno de 

80000 ton., porém este valor é somente uma referência; 

> Manter a corrente que movimenta as pás sempre esticadas e os eixos alinhados; 

• Manter as regiões do motorredutor e do atuador pneumático sempre limpo para 

evitar travamentos; 

À. Observar se as mangueiras do sistema pneumático estão conectadas 

corretamente; 

À- Verificar a corrente consumida pelo motor; 

À- Verificar o desgaste das buchas giratórias da corrente. 

• Verificar o desgaste da engrenagem de acionamento superior a cada 100h de 

trabalho. 

À- Verificar diariamente as condições de vedação. 

• Com o passar do tempo as engrenagens sofrerão desgaste e isso provocará folga 

na corrente do Redler, com isso o responsável pela manutenção deverá retirar 

dois elos da corrente para deixar a corrente como menor folga. 

Rua Aiessandna. 174-  da Cunha - RS - Brasil - CEP95270-OCO CP 419 margwcani t-• 
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63. Cuidados básicos com a segurança no sistema de 

elevação e descarga de material 

> Nunca inserir a mão ou objetos nas partes rotativas, principalmente na entrada 

de material. 

> Para manutenção de qualquer das partes verifica a parada total das peças 

girantes, assim como a "'real impossibilidade" de partida da mesma durante a 

execução dos serviços. 

> Utilizar a(s) janela(s) de inspeção das carcaças dos transportadores somente para 

verificação visual de funcionamento "à distância". O operador deverá estar 

sempre protegido por EPI's, sendo sob qualquer argumento indispensável o uso 

de óculos de segurança. 

> Verificar outros catálogos de segurança dos outros componentes. 

7. Sistema Pneumático 

Os sistemas pneumáticos são sistemas fluidos que usam principalmente o ar corno 

meio para a transmissão de sinais e de potência. Na usina de asfalto apenas dois 

componentes precisam de ar comprimido para o seu funcionamento: 

> Filtro de mangas 

> Pré-silo 

e 

e 

O filtro de mangas é alimentado por um compressor de 60 PCM que consegue suprir as 

necessidades para limpeza efetiva das mangas, as informações referentes a manutenção 

e utilização podem ser encontradas no manual que segue anexo a este. 

7.1. Regulagem e calibração da unidade de tratamento de 

ar (Conjunto Lubrifil) 

A unidade de tratamento de ar é um componente de utilização em redes industriais de 

comprimido. 
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A regulagem da unidade de tratamento é feita de forma simples. Para regular a 

pressão de trabalho, puxe o botão de regulagem e rotacione, aumentando ou diminuindo 

a pressão conforme a necessidade. A pressão normal de trabalho é por volta de 0.4Mpa 

(4bar). 

Rua Nessandria, 170- Flores da Ctritla - RS - Brasil - CEP. 95270-000 CP 419 www rnargu,corr 
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110 estes não causarem temperaturas elevadas na rede. 

:19

• 7.2. Tanque de expansão 

A unidade de tratamento é fácil de ser desmontada para a troca do filtro e para 

que seja efetuada sua limpeza. Para retirada dos copos, puxe as travas laterais e 

rotacione 450 os copos em relação à parte superior. 

A máxima pressão suportada é I MPa, não tente operar com pres.sães 

superiores. A máxima temperatura da linha de alimentação não pode ser 

superior a 60° C, por isso sempre efetue a manutenção dos compressores, para 

É o reservatório responsável por armazenar óleo térmico. Em regime normal de 

operação é comum sair óleo térmico através da saída de expansão, por isso é necessário 

que seja feito um sistema de captação desse óleo a fim de evitar acidentes e vazamentos. 
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Bocal de abastecimento 

Respiro 

Saida para a linha 
de óleo térmico 

Volume máximo (tanque) 85L 

7.3. Óleo térmico 

São compostos para transferência de calor em sistemas circulatórios de 

aquecimento indireto. Disponível nos graus ISO 32. 46, 68 e 100. A Margui aconselha 

que seja utilizado óleo que contenham aditivos para evitar à corrosão e que tenham boa 

resistência a oxidação com o objetivo de evitar o craqueamento térmico. 

O óleo térmico para o AFT é o UNIX TERMICO para que suporte uma temperatura 

média de 200°C quando em regime normal de operação. Suas propriedades seguem a 

figura abaixo: 

eg .33 V."•3 
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Caulena

Existem várias marcas de óleo que podem ser utilizada no AFT Margui. abaixo 

segue uma tabela contendo a marca e o modelo do óleo térmico. 
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7.4. Sistema de dosagem de CAP 

O sistema de dosagem de CAP é fundamental para garantir a qualidade na emulsão 

asfáltica. A dosagem do CAP é controlada através do sistema Margui, fornecido pela 

própria empresa, esse sistema controla o inversor de freqüência que controla o motor de 

acionamento. Os seus ajustes e parametrização são melhores explicados no manual do 

sistema. 

A bomba de CAP é aquecida para evitar que 

acionada por motor de 4cv para garantir a vazão necessária de CAP no traço. O motor 

garante o acionamento da bomba de CAP até em condições a frio. 

MARGUI 

o produto se solidifique, essa bomba é 

7.5. Operação do Sistema de dosagem de CAP 

• Verifique se o sistema aquecimento está operante, e se existe circulação óleo 

através dos tanques e da bomba: 

» Verificar a tensão de acionamento do inversor de freqüência e se este est 

devidamente parametrizado/calibrado; 

• Observe o sentido de giro da bomba: 

• Ligue o sistema; 
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"r• Em caso de entupimento da bomba, deixe o sistema de aquecimento 

funcionando por alguns minutos para tornar o CAP menos viscoso: 

> Verifique se não existem peças que impeçam a movimentação do acoplamento; 

Verifique a existência de vazamentos na bomba. caso isso esteja acontecendo 

troque a vedação: 

• 
• 

Não coloque chama diretamente na bomba para auxiliar o desentupimento, 
isso pode danificar as vedações da bomba. 

8. Considerações Finais 

A MARGUI encontra-se a disposição de seus clientes para resolver quaisquer 

• dúvidas ou problemas de fabricação dos equipamentos. Assim sendo, qualquer 
• problema com o equipamento. procure nosso departamento técnico através dos 
• endereços e telefones descritos neste manual. 
• • Sempre opte por executar quaisquer reparos ou manutenção junto ao fabricante. 

pois somente ele tem inteiro conhecimento sobre seus equipamentos e poderá obter uma 
• 

solução mais viável e segura. 
• 

• 
Fique atento quanto à qualidade e as especificações das peças e componentes 

3 1° 

disponíveis para reposição. A utilização de peças de qualidade inferior ou com 

especificação inadequada poderá comprometer o funcionamento, possivelmente, vir a 

• danificar o equipamento. 

MARGUI 
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FONES: 

(51) 99184.5709— Flávio Schambeck 

(54) 3292-9735 

(54) 3292-1026 

(54) 3292-5514 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Odecam Engenharia Ltda ME, CNPJ n° 11.301.011/0001-28 neste ato representada por 

Agnolio Boson Paes, inscrito no CPF n° .433.923- , pelo presente instrumento atesta, sob as 

penas previstas em lei, a capacidade técnica da empresa Margui Maquinas Eireli CNPJ n° 

13.991.890/0001-92 com sede à Rua Alessandria, 170, Cx Postal 419, Bairro de São Gotardo, 

CEP 95270-000, na cidade de Flores da Cunha - RS de produzir em perfeitas condições de 

funcionamento o produto descrito abaixo nas condições informadas. 

Informações sobre o produto: 

N6Tne-do PrOduto::' Usina de Asfalto Fixa 10-20 ton/h 
r- Modelo:. MG 10/20 

NCM:- 8474.32.00 
• , , .. 
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. , 
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.. , 
.4k ?" , • 
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.•. . 
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. IV-, - ,  -,-- .. , 
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- Usina de Asfalto Fixa CBIJQ, pmdução de 10 a 20 
ton/horaanon tadà'emgin iinTeo chassi com pés de apoio; 
- Dois 5-tios dc)sarinres de :::', n1 de material: 
- Cm:teias tio,,adoras Je agrega(ios para cada um dos silos 
de :, :.

, .1..k•' -' 
. • 'Instalado ern ;una paire de uru dos silos; 

o contra fluNo aciorpo por dois (02) moto 
d . .. 1̀ .:. :com q 1madore injeção-direta 

(C • sfáiti&Óde óleo); 
Misturador externo tipo Pug-Mill com dois eixos, de 

se pai . . 
tor . '.- e • 

._ de 9 
e --4:4 - 'd . •. 

a e 
mang I ,  «, pres , e ser . 50 
litros; 
NEfi-Mdtx dan'iste ki-R. Qd.geátP,ÁtiOnildVphri
redutor de 4,0 CV e pré-silo de descarga; 
- Cabine de comando com automação completa, isotérmica 
e climatizada; 

• pacidade Pf6duUva 10 a 20 Ton/Hr 
.• 1539 de 28/02/2018 
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Baixa Grande do Ribeiro-PI, 31 de agosto de 2018. V--)--0
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Odeclím Engenharia Lida ME 
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Ritleirr.;GoNa:ly, , 02! 17.4.4argui Engenharia de Equipamentos 

R. Alessandria, 170 CP 419 CEP 95270-00B 
r wripd 0; sul,. 5, do 20 ( 7-ta da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 

‘. • www.margul.com.br 
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TABELkONATO DE NOTAS DE FLORES DA CUN 
BM. ADUAR JOSIOÉ DE MENEZES - Tabenão 

Ra Swaro ~iam& 2382- Sob 23- CEP. 96270-000 • Fone (64) 

AUTENTICAÇÃO. - Autentico ciSp4e eprográfsca 
extrai& nestes notas, a I c com o original, 

4 ATESTADO, do que dou f 25.0 .10671 
EM TESTE NHO R DADE 
Flores da Cunha. RS março ia 2019 

Be'. Adrnar J de nezes - Tabehlo 
Emol RS 4.90 + Selo digital • R$ 1,40- Hora: 12:34:2 
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\largai Maquinas Eirefi 

Enderece: Bua Alessandria s l 70 

Complemento: CP 419 
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Cidade: Flores da Cunha / 145 i Brasil 

Fone/Fax: +55 54 3292-9735 

Website: WWW.margui.com.hr 
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143180035042259 28/02/2018 16:12:05 
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INvt't eximnvni te mu,: 11111411 KWh 

I 13.991.890/0001-92 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS \ ‘%.5, 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ORGÁO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA 

Rua São Luis 77- Santana j Porto Alegre (RS) 1 CEP 90620-1701 Fone 51 3320 2100 
vvww crea-rs org br 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROFISSIONAL 

Certidão n°: 1707531 

Nome do Profissional: GILBERTO BARBOSA DA LUZ 

Titulo: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Carteira Crea: RS097933 RNP: 2201221308 

Registrado desde: 06/03/1998 

Atribuições Profissionais (legislação): 

RESOLUÇÃO 218/73 ART. 12 

Curso de Graduação: 

ENGENHARIA MECÂNICA - Colou grau em: 02/08/1997 
UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL - UCS 

Curso de Pós-Graduação: 
NADA CONSTA 

Responsabilidade técnica por pessoa jurídica: 

1)MARGUI MAQUINAS EIRELI desde 11/10/2013 

Certificamos que o profissional GILBERTO BARBOSA DA 
está devidamente registrado no Crea-RS, nos termos do art. 55 da Lei Federal 5.194, de 1966. 

Certificamos que o profissional não possui débito de anuidade ou auto de infração transitado em 
julgado no Crea-RS, nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966. 

Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br 

selecione "Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade de certidões / Consulta a autenticidade 

de uma certidão de registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta certidão para 

visualização e conferência deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com o 

Crea-RS pelo fone 51 3320-2141, de segunda a sexta, das 9h às 17h30. 

Validade: 31/03/2019 

CPF: .597.790-  

Certidão gerada em 18/7/2018 e reimpressa em 7/8/2018 

Página 1 de 1 

t 



.4r,/ MARGUI

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A empresa Margui Máquinas Eireli com sede á Rua Alessandria, 170 — bairro São Gotardo — 

Caixa Postal n2 419, CEP: 95.270-000 Flores da Cunha — RS, cadastrado no CNPJ sob o 

ng 13.991.890/0001-92, por seu representante legal infra-assinado, declara para fins de 

participação e habilitação no PROCESSO LICITATÓRIO N2 046/2019 — PREGÃO N2

031/2019, que o fornecimento do objeto da licitação, será realizado sob responsabilidade 

técnica do Engenheiro Mecânico Gilberto Barbosa da Luz, residente 

e domiciliado à , na cidade de 

Caxias do Sul — RS, CEP: , inscrito no CPF n°- .597.790- , CREA NQ 

RS097933. 

Flores da Cunha, 22 de Março de 2019. 

erto Barbosa da uz 

Diretor 

RG:  

CPF: .597.790-  

Qi4 rtog r_b_asasãÀuz 

Engo. Mecânico 

RG:  

CREA N2 RS097933 

Responsável Técnico 

3.991.890/0001-9 1
MARGUI MAQUINAS EIRELI 

Rua Alessandria. 170 CP 419 

Bairro Sao Gotardo 

CEP: 95270.0 

L FLORES DA CU 

Margui Máquinas Eireli 
Rua Alessandria, 170- CP 419 - CEP 95.270-000 

Flores da Cunha — RS— Brasil +5554 3292-9735 
CNN: 13.991.890/0001-92 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA 

Rua São Luis. 77- Santana 1 Porto Alegre (RS) 1 CEP 90620-1701 Fone 51 3320 2100 
www crea-rs org 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JUROI-C-A--

Certidão n': 1707536 Validade: 31/03/2019 

Razão Social: MARGUI MÁQUINAS EIRELI 

CNPJ: 13.991.890/0001-92 N° de registro no Crea-RS: 200239 

Registrada desde: 11/10/2013 

Registrada para: 
NA ÁREA DA MECÂNICA: EXPLORAÇÃO DO RAMO INDUSTRIAL DE USINAS DE ASFALTO: USINAS DE SOLOS: 
USINAS DE CONCRETO. ESPARGIDORES DE ASFALTO: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS: FABRICAÇÃO E 
ALTERAÇÃO DE CHASSIS PARA SEMI-REBOQUE E GUINCHOS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO; 
REFORMA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. SOLDA, JATO DE AREIA, CALANDRAGEM, CORTE E 
DOBRA DE CHAPAS E TUBOS 
Observações: 
NADA CONSTA. 

Restrições: 
NADA CONSTA 

Endereço(s): 1) R ALESSANDRIA, 170 - CXA POSTAL 419 
SÃO GOTARDO 
Flores da Cunha-RS 
95270-000 

Capital Social: R$ 450.000,00 

Responsáveis Técnicos: 

1) GILBERTO BARBOSA DA LUZ 

Titulo: Engenheiro Mecânico 

Carteira Crea: RS097933 Registrado desde 06/03/1998 

Responsável Técnico pela empresa desde 11/10/2013 

Atribuições Profissionais (legislação): 

Resolução 218/73 Art. 12 

Certificamos que MARGUI MÁQUINAS 

Página 1 de 2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA 

Rua São Luis. 77 - Santana ¡Pede Alegre (RS)1 CEP 90620.170 1 Fone- 51 3320 2100 
www crea-rs ofg br 

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59 da Lei Federal 5.194, de 1966. 

Certificamos que a pessoa jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis técnicos constantes 
desta certidão, não possuem débito de anuidade ou auto de infração transitado em julgado no Crea-RS, 
nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966. 

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executar serviços técnicos sem a participação efetiva de 
seus responsáveis técnicos. 

Conforme alínea c do inciso IV do § 1° - do art. 2° da Resolução N° 266/79 do Confea, as certidões emiti-
das pelos Conselhos Regionais perderão a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos 
elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do 
registro. 

Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione 
"Serviços" e a seguir "Consulta a autenticidade de certidões/ Consulta a autenticidade de uma Certidão 
de registro emitida pelo Crea-RS". Informe o número desta certidão para visualização e conferência deste 
documento. Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2143, de segunda a 
sexta, das 9h às 17h30. 

Certidão gerada em 18/7/2018 e reimpressa em 18[7/2018 

Página 2 de 2 



1/1 MARGUI 

DECLARAÇÃO DE CURSO TÉCNICO E DO PRAZO DE GARANTIA 

A empresa Margui Máquinas Eireli com sede à Rua Alessandria, 170 — bairro São Gotardo — 

Caixa Postal n° 419, CEP: 95.270-000 Flores da Cunha — RS, cadastrado no CNPJ sob o 

n°13.991.890/0001-92, por seu representante legal infra-assinado, atendendo o item 

3.2.6 letras "q" e "r" do Edital para fins de participação e habilitação no PROCESSO 

LICITATORIO Ng 046/2019 — PREGÃO N2 031/2019, DECLARA: 

Que a empresa Margui Máquinas Eireli prestará Curso Teórico e Prático de Operação e 

Manutenção de 60 (sessenta) horas para o operador do equipamento, sem ônus. 

Que o prazo de Garantia do equipamento é de 12 (doze) meses a contar da data da 

Entrega Técnica. 

Flores da Cunha, 22 de Março de 2019. 

Diretor 

RG:  

CPF: .597.790-  

E13.991.890/0001-921
MARGUI MAQUINAS EIRELI 

Rua Alessamiria. 170 CP 419 
Bairro Sao Gotarz:o 

CEP: 95270-000 

L FLORES DA CUNHA - RS 

Margui Máquinas Eireli 
Rua Alessandria, 170 - CP 419 - CEP 95.270-000 

Flores da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 
CNPJ: 13.991.890/0001-92 



iii MARG, ..J1 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES TÉCNICO-AMBIENTAIS 

A licitante Margui Máquinas Eireli, por meio de seu representante legal, o Sr. Gilberto 

Barbosa da Luz, junto com o seu responsável técnico o Engenheiro Mecânico Gilberto 

Barbosa da Luz, DECLARAM, sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento das 

condições técnicas, ambientais, operacionais e todas as informações necessárias sobre o 

objeto do PROCESSO LICITATÓRIO N9 046/2019 — PREGÃO N9 031/2019, renunciando 

ao direito de alegar a ausência de informações acerca do cumprimento do contrato capazes 

de sustar a sua execução ou alterar a proposta orçamentária para mais. Declaram ainda que 

qualquer circunstância não prevista faça parte da álea ordinária empresarial da licitante. 

Flores da Cunha, 22 de Março de 2019. 

Diretor 

RG:  

CPF: .597.790-  

Engo. Mecânico 

RG:  

CREA N9 RS097933 

Responsável Técnico pela execução do Contrato 

E13.991.890/0001-921
MARGUI MAQUINAS EIRELI 

Rua Alessanciria. 170 CP 419 
Bairro Sao Gotarclo 

CEP: 95270-000 

L FLORES DA CUNHA - RS 

Margui Máquinas Eireli 
Rua Alessandria, 170- CP 419 - CEP 95.270-000 

Flores da Cunha — RS — Brasil +5554 3292-9735 
CNN: 13.991.890/0001-92 



UF: MG 
Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

Número do Processo: 000046 

Data: 01/03/2019 

PROCESSO LICITATORIO 
RELAÇÃO DE I TENS 

Modalidade: Pregão 

Tipo de Apuração: Menor Preço - Item 

Comissão de Licitação: SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 

Entrega. 22/03/2019 14:30:00 Abertura: 22/03/2019 14•30:00 

Objeto: Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 

Item Código Descrição 

00001 040347 UNIDADE PROCESSADORA CAUO 

SANDRA HE DE CARVALHO LANA J IG PIRES 1ONTEXRO 
.532.976-  I .507.7 -  
Pregoeiro Me o / Equipe de Apoio 

• 

• 

JOSE CE '7' O C EMONE21 JÚNiOR 
.a12.356-  

Membro / Equipe de Apoio 

Data 22/0312019 150'J • 
Folha 1 

Proposta: 22/03/2019 14:30:00 

P RIRA 
./63.696-  

mbro Equ;oe no 



UF: MG 
Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

Número do Processo' 000046 
Tipo de Apuração Menor Preço - Item 

Entrega: 22/03/2019 14:30:00 

Data 01/03/2019 

Abertura . 22/03/2019 14:30:00 

Objeto: Aquisição de Unidade Processadora CAUO 

C U C CNPJ / CNPF Nome / Razão Social 

PROCESSO LICITATÓRIO 
FORNECEDORES CREDENCIADOS 

090196 13,991.890/0001-92 MARGUI MAQUINAS EIRELI 

SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 
.532.97E-  
Pregoeiro Met 

Modalidade: Pregão 

Comissão de Licitação: SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 

Proposta: 22/03/2019 14:30:00 

IRES MO TEIRO 
.307. 86-  
/ Equipe de Apoio 

JOSE GER I.O EMONEZI JUNIOR 
.812.356-  

Membro / Equipe de Apoio 

Data 22/03/2019 15:00.37 
Folha'. 1 

Sequencial: 000031 

Representante 

ALVES 

Me ro / Equipe de Apoio 

ARRE1RA 
.763.696-  



UF: MG 
Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

Número do Processo: 000046 

Data: 01/03/2019 

PROPOSTAS DO FORNECEDOR 

Modalidade: Pregão 

Tipo de Apuração Menor Preço- Item 

Comissão de Licitação- SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 

Entrega: 22/03/2019 14:30:00 Abertura: 22/03/2019 14:30:00 

Objeto: Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 
- - 
Fornecedor: 090196 - MARGUI MAQUINAS EIRELI 

Item Código Descrição do Material / Serviço 

001 040347 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ 

SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 
.532.976-  

010 Pregoeiro 

• 

Data 22/03/2019 15 00 43 
Folha 1 

‘)? O • 
- - 

SegOehdleir.- --.000031 

Proposta: 22/03/2019 14:30:00 

CNPJ/CNPF: 13.991.890/0001-92 

UN Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Un 1,0000 599.000,0000 

Total do Fornecedor: 

IO PIRES M5NTÉ- 0 
.307,786-  

Me! o / EquIpe de Apoio 

 4 Ah% 
JOSE GENP EMONE2I JUNIOR 

.812.356~  
Membro / Equipe de Apoio 

599.000,0000 

599.000,0000 

\.) 
ENA PARREIRA 

.763.696-  
Me4pro / Equipe de Ape. 



• 

• 

UF: MG 
Município: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

LANCES APRESENTADOS 

Número do Processo: 000046 Modalidade: Pregão 

Data: 01/03/2019 Tipo de Apuração: Menor Preço - Item 

Comissão de Licitação: SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 

Entrega. 22/03/2019 1430 00 Abertura 22/03/2019 14 30 00 

Objeto Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 

Data 22/03/2019 15 00 51 

Folha ' 

. 
/ 
; 

Lqufttl iáls, O 031 , 

• 

Proposta 22/03/2019 14 30 00 

Item Codgo Descrição 

0001 40347 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ 

Participantes 

090196- MARGUI MAQUINAS EIRELI 

090196 - MARGUI MAQUINAS EIRELI 

SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 
.532.976-  
Pregoeiro 

CNPJ/CNPF 

13.991 890/0001-92 

13.991.890/0001-92 

IRES M NTEIRO 
.307.786-  

MembÀ Equipe de Apoio 

il 

O 'CREMONEZI JUNIOR 
812.356-  

Membro i Equipe de Apoio 

JOSE GE 

Data e Hora do Lance 

22/03/2019 144905 

22/03/2019 14 48.54 

Valor Unitário 

590 000 0000 

595_000.0000 

MARtLt AP. r. :RA A 
.763.696-

Memro I Equipe de Apei:, 



1W: MG 
MunIcipio: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

ito 
FORNECEDORES VENCEDORES 

Número do Processo: 000046 Data: 01/03/2019 Modalidade: Pregão 

Tipo de Apuração: Menor Preço - Item Comissão de Licitação: SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 

Entrega: 22/03/2019 14:30:00 Abertura: 22/03/2019 14:30:00 

Objeto: Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 

Fornecedor: MARGUI MAQUINAS EIRELI 

Item Código Descrição do Material / Serviço 

00001 040347 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ 

Marca: MARGUI - MODELO MG-1020 - 10 A 20 T/H 

MARGUI MAQUINAS EIRELI 

SANDRA HELENA DE CARVALHO LANA 
.532.976-  
Pregoeiro 

Unidade Medida 

Unidade 

JU O PIRES MONTEIRO 
307.786-  

Memb / Equipe do Apoio 

p.
JOSE GER MONEZI JUNIOR 

'.812.356  
Membro / Equipe de Apoio 

Data 22/03/2919 15:00.59 
Foina: 1 

Sequencial: 000031 

Proposta: 22/03/2019 14:30:00 

Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1,0000 590.000,0000 590.000,0000 

Total do Lote: 590.000,0000 

Total do Fornecedor: 590.000,0000 

Total Geral do Processo 590.000,0000 

MA I:ENA PARREI L ES 
.763.696-  

ro / Equipe de Apoio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATA ELETRÔNICA N° 029/19 

ATA DE SESSÃO DE PREGÃO 

PROCESSO Ni' 046/19 — PREGÃO N° 031/19 

Data: 22/03/2019 Hora: 14h30min. 

Ata de sessão de Pregão. Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e dezenove, ás 

14h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Ponte Nova, na Av. Caetano Marinho. 306, Centro. 

realizou-se a sessão de Pregão para abertura e julgamento do Pregão autuado sob o N°031/2019, 

Processo Licitatório N° 046/2019, tendo por objeto Aquisição de Unidade Processadora, nova, 

para produção de concreto asfaltico usinado a quente (cauq) com capacidade de produção 

10 a 20 ton/hora. Presidiu a sessão a Sra. Sandra Helena de Carvalho Lana (Pregoeira), tendo por 

equipe de apoio: Marilena Parreira Alves, Júlio Pires Monteiro e José Geraldo Cremonezi Júnior . 

nomeados pelo Decreto N°11.045/2018. Participou da sessão o Secretário Municipal de Obras, Sr 

Luiz Henrique da Silva Borges para analisar o prospecto Iniciada a sessão a Pregoeira realizou o 

credenciamento do representante da empresa participante, sendo credenciado: o Sr. Flávio 

Schambeck pela empresa Margui Máquinas Eireli. As demais empresas que possivelmente 

retiraram o edital no site da Prefeitura ou receberam em mãos, não manifestaram interesse em 

participar do certame. Encerrada a fase de credenciamento a Pregoeira realizou o protocolo da 

declaração de requisitos de habilitação e contratação. A Pregoeira conjuntamente com a equipe de 

apoio, realizou a abertura dos envelopes de proposta verificando sua conformidade com o exigido 

no Edital. Classificada a proposta, iniciou-se a fase de lance verbal do item conforme mapa de 

apuração anexo ao Processo Licitatório. Encerrada a fase de lances a Pregoeira decide pelo 

seguinte resultado: Para o item 01 (um) UNIDADE PROCESSADORA, NOVA, PARA PRODUÇÃO DE 

LicitAta029- 19 9 Aquisição de Usina de Asfalto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA /z.t?' 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE (CAUQ), COM CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 10 a 20 

TON/HORA foi registrado o valor unitário de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais) da 

empresa Margui Máquinas Eireli. Aberto o envelope de documentação e analisado, a Pregoeira. 

conjuntamente com a equipe de apoio, verifica que a documentação está de acordo com o exigido 

no Edital e adjudica o item a mesma. Procedeu-se a impressão e assinatura do mapa de apuração, 

constando os lances apresentados pelos licitantes. A Pregoeira encaminha o processo para 

parecer jurídico e homologação pelo Sr. Prefeito. Nada mais havendo a tratar a reunião encerrou-

se às 15hs11min, lavrando-se a presente ata que depois de lida e aprovada, segue assinada por 

todos os presentes. 

Sandra Helena de Carvalho Lana 

Pregoeira) 

• 
Marilena Parreira Alves 

(Equipe de Apoio) 

úlio Pires Monteiro 

quipe de Apoio) 

José Gerál Cremonezi Júnior 

LuSz Hen ilva Borges 

Ser;tário Mubici I de Obras 

beck 

Mar aquinas Eireli 

(Equipe de Apoio) 

LicitAta029-19_Pre 046-19 Aquisição de Usina de Asfalto 2/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA----, 
ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

De: Assessoria Jurídica — Marconi Jorge Rodrigues da Cunha 
Para: Comissão de Licitação — Sandra Helena de Carvalho Lana 
Assunto: Adjudicação de Aquisição de Unidade Processadora nova para produção de 
concreto asfáltico usinado a quente (cauq) com capacidade de produção de 10 a 20 
ton./hora 
Processo n° 046/2019 — Pregão 031/2019 

1— RELATÓRIO 

1.1 — A Consulente Sandra Helena de Carvalho Lana, Pregoeira da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponte Nova, solicitou parecer jurídico 
desta Assessoria Jurídica em relação à adjudicação do Processo Licitatório de Unidade 
Processadora nova para produção de concreto asfáltico usinado a quente (cauq) com 
capacidade de produção de 10 a 20 ton./hora para o Município de Ponte Nova/MG, via 
SEGOV — Secretaria Municipal de Obras do Município de Ponte Nova. 

1.2 — Extrato de Edital de Licitação publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, às 
fl. 65, aviso de Edital de Licitação publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, às fl. 66, 
extrato de Edital de Licitação publicado no sítio eletrônico do Município de Ponte Nova, às 
fl. 67 dos autos. 

1.3 — Minuta de Edital enviada a outros possíveis interessados por e-mail, às fl. 68 e 
Edital retirado por Nlargui Máquinas Eireli, às fl. 69. 

1.4 — Termo de Referência às fl. 70 a 71 dos autos. 

1.5 — Fornecedores credenciados às fl. 182 e respectivas propostas e lances 
apresentados às fl. 183 a 184. 

1.6 — Fornecedores vencedores às fl. 185. 

1.7 — Pregão presencial realizado em 22 de março de 2.019, conforme Ata Eletrônica 
no 029/19 às fl. 186 a 187 dos autos. 

1.8 — É o relatório. 

2— FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 — Passadas as descrições fáticas supra, passaremos a abordar os fundamentos. 

2.2 — A UMA, o Princípio da Publicidade está claramente estampado no art. 37, caput 
da CRFB/1988, in verbis: 

Art. 37, CRFB/1988. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOV(tli 
ASSESSORIA JURÍDICA tgq \c, 

t) j.1eN 14 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

2.3 — A DUAS, vejamos o art. 2° da Lei Federal 8.666/1993: 

Art. 20, LL. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que 
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. (sem grifos no 
original) 

2.4 — A TRÊS, não há dúvidas de que as compras, pela cotação de preços e Ata de 
Realização do Pregão, restou observado o art. 15 da Lei Federal 8.666/1993 e respeitaram o 
Erário Público. Embora tenha aparecido apenas um licitante, a divulgação foi ampla. 

2.5 — Além disso, há de se constatar que devemos sempre observar o art. 40, incisos 
XXI e XXII da Lei Federal 10.520/2002: 

Art. 4", Lei Federal 10.520/2002. A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes regras: 

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação 
do objeto da licitação ao licitante vencedor; 
XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário 
será convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; (sem 
grifos no original) 

2.6 — Desta feita, ultrapassados e esgotados os fundamentos supra, chega o momento 
em que passamos à conclusão. 

3— CONCLUSÃO 

3.1 — Em razão de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, s.m.j., em respeito às Leis, 
à Constituição Federal, à Constituição Estadual e à Lei Orgânica do Município de Ponte 
Nova, OPINA pela homologação e adjudicação do presente certame, nos termos dos 
arts. 2° e 15 caput, Lei de Licitações — Lei Federal 8.666/1993 c/c art. 40, incisos XXI e XXII 
da Lei Federal 10.520/2002, e demais fundamentos acima expostos, respeitando-se sempre o 
Erário Público e a Administração Pública. 

É o parecer, s.m.¡. 

Ponte Nova/MG, 25 de ma e 2.019. 

Mara) orge Rodrigues da Cunha 
OAB/MG 102.916 

Assessor jurídico II 

2 



UF: MG 
Municipio: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

Número: 000046 
Tipo de Apuração: Menor Preço - Item 
Objeto: Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 

PROCESSO LICITATÓRIO 
HOMOLOGAÇÃO 

Data: 01/03/2019 Modalidade: 007 - Pregão 
Comissão Licitação: 

Data: 25/03/2019 
Folha: 1 

*.\ 

%
•:¡: I 

41. a 

cãequ,artqfãl; 000031 
• . • J. 3 

015- SANDRA HELENA DE ÕARVALHO LANA 

Fornecedor: MARGUI MAQUINAS EIR ELI 

Item Produto Quantidade Valor Unitário 

00001 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ 

Valor Total Data Homologação 

1,0000 590.000,0000 590.000,0000 25/03/2019 

Total do Fornecedor MARGUI MAQUINAS EIRELI 590.000,0000 

TOTAL DO PROCESSO 000046 / 2019 590.000,0000 

TOTAL GERAL 590.000,0000 

• 

WAGNER MOL GUIMARAES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Wagner Moi Guimarães 
Prefeito Muricipal oe Ponte Nova 

CPF: .603.006-  



UF: MG 
Municipio: PONTE NOVA 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

Número da NAF: 000924 Data: 28/03/2019 

Endereço: Av. Caetano Marinho, 306 - CEP: 35430-001 - Bairro: Centro Historico 
C.N.P.J.: 23 804.149/0001-29 Inscrição Estadual: Isento 

contehilidede©pontenova.mg.gov.br 

Número Processo: 

Data: 
Data Entrega: 
Tipo Apuração. 

Finalidade: 

Objeto: 

000046 / 2019 Número do Contrato: 000048 / 201-9 

01/03/2019 Modalidade: Pregão 

22/03/2019 14:30:00 Data Abertura 22/03/2019 14:30.00 

Menor Preço - Item 

01 0187 - SECRETARIA DE OBRAS 

Aquisição de Unidade Processadora CAUQ 

Fornecedor 090196 - MARGUI MAQUINAS EIRELI 
CNPJ 
Endereço: 
CEP 
Telefone: 

Ficha. 

Sub-Unidade: 
Funciona! Prograrnatica: 
Elemento da Despesa: 
Desdobramento: 
Fonte de Recurso: 
Sub Fonte: 

13.991.890/0001-92 
Rua Alessandria 
95270-000 

I E 

Bairro: São Gotardo 
(54) 3292-9735 Fax: 

00134 
02 
02.05 
02.05.01 
04.122.0006.2021 
4.4.90.52.00 
23 
1.00 
00 

NÚMERO DO EMPENHO: 

Item Código Descrição do Material / Serviço 

Tel / Fax: 3138195454 

Foiha 1 

Emitida eor Sandra 
çA0 s'• 

12 1 ;1

CotiCáo de 
Sequencial: 0031 /2019 

Abertura Propostas: 22/03/2019 14:30:00 

Contato, 
Nr. 170 Compl. : Não informado 

Cidade: Flores da Cunha 
Email comercia12@margui.com br 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 
Equipamento e Material Permanente 
Máquinas e Equip.Agricolas e Rodoviários 
Recursos Ordinários 
Recursos Ordinários 

UF RS 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

00001 00040347 UNIDADE PROCESSADORA CAUQ 

Marca: MARGUI - MODELO MG-1020 - 10 A 20 T/H 

Un 1,0000 590.000,0000 590.000,0000 

Valor Total: 590.000,00 (Quinhentos e noventa mil reais.) 

Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ) para atender a Prefeitura 
de Ponte Nova SMS 01 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

11:4-(:;°ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N°048/2019 

Pelo presente instrumento que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, com sede à 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro, Ponte Nova - MG, Inscrito no CNPJ sob N° 23.804.149/0001-29, 

Insc. Estadual isento, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Wagner Moi Guimarães, 

brasileiro,  CPF N° .603.006- , neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro 

MARGUI MAQUINAS EIRELI, com sede a Rua Alessandria,170, Bairro São Gotardo, CEP: 95.270-000, 

Flores da Cunha/RS inscrita no CPF/CNPJ sob N° 13.991.890/0001-92, representada pelo Sr. Gilberto 

Barbosa da Luz, Sócio, CPF: .597.790- , denominada CONTRATADA, decorrente de licitação 

Processo N° 046/2019 — Pregão N° 031/2019, têm justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas 

e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste 

instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é aquisição pela CONTRATADA, de Unidade 

Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a quente (cauq) com 

capacidade de produção 10 a 20 ton/hora, conforme descritivo anexo abaixo. 

Item Quant Especificação Valor Unit Valor Total 

01 01 unid 

UNIDADE PROCESSADORA, NOVA, PARA PRODUÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE (CAUQ), COM 
CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 10 a 20 TON/HORA. Unidade 
Processadora, nova, para produção de concreto asfáltico usinado a 
quente, com capacidade de produção de 10 a 20 toneladas por hora 
montado sobre um (01) único chassi monobloco, do tipo fixo, denominada 
de Usina de Asfalto, contendo: Sistema de dosagem do tipo individual de 
no minimo dois (02) silos, com moto vibrador auxiliar na parede de um 
(01) silo, correias dosadoras com pesagem individual por células de 
carga acionadas por motorredutores e controladas por inversores de 
freqüência. Correia extratora alimentadora do secador. Secador do tipo 
contra fluxo, montado sobre quatro (04) roletas de apoio, e acionamento 
por dois (02) motorredutores de no minimo 3,0CV cada. Câmaras de 
exaustão e combustão. Queimador do secador com capacidade calorifica 
minima de 1.500.000 Kcal/hora. Secador utilizado exclusivamente para 
secagem dos materiais. Misturador externo do tipo Pug Mil!, com dois 
(02) eixos paralelos, com braços e palhetas, e acionados por dois (02) 
motorredutores de no minimo 4,0CV cada eixo, caixa sincronizadora, 
barra espargidora de CAP com aquecimento com injeção de asfalto 
diretamente no misturador. Bomba de asfalto controlada por inversor de 
freqüência. Elevador de arraste do tipo "Redler, de acionamento por 
motorredutor de no minimo 4,0CV, e com pré-silo de no mínimo 0,15 m3, 
com sistema de abertura pneumático. Filtro do tipo Mangas de polyéster 
com área filtrante mínima de 97m2, linha de ar comprimido alimentado 
por compressor de no minimo 40 PCM. Transportador helicoidal para 

R$ 
590.000,00 

R$ 
590.000,00 

\_k‘ 
CONTRATO N° 048 PRC 046-19 Margui Engenharia de EquipamentosMáquinas 

Eireli Página: 1 
Rua Alessandria,170, Bairro Sâo Gotardo, CEP: 95.270-000, Flores da Cunha/RS - Telefax: (54) 3292-9735 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

incorporação dos finos oriundos do filtro de mangas diretamente no 

misturador. Exaustor por controle de inversor de freqüência com potência 

mínima de 12.5 CV. Tubulação da exaustão entre o secador e o filtro de 

mangas com "damper" automático e manual. Cabine de comando 

incorporado á usina, com ai condicionado de no mínimo 9.000 Btus, 

isolamento térmico e acústico, atendendo aos requisitos de normas de 

segurança. Automação por sistema supervisório com controle eletrônico 

da usina, e sistema manual também. Sistema de armazenamento e 

aquecimento do tipo fixo, composto de tanque para CAP de no minimo 

30.000 litros com queimador incorporado de no minimo 300.000 
Kcal/hora, e tanque de combustível de no minimo 5.000 litros, isolamento 
térmico com lã de rocha, escada, boca de visita, registros, e demais itens 

de segurança. Todo o sistema interligado por tubulações do Tanque de 

Asfalto/CAP e Combustível a usina. Quadro de comando elétrico dentro 

das Normas de Segurança NR10. Usina montada sobre um (01) único 
chassi metálico, com pés de apoio, com dimensões máximas de 11.900 
mm de comprimento por 2.200 mm de largura, projetada para com as 
dimensões internas de um container de 40 pés, de modo a transportar o 

equipamento em carreta tipo "carga seca" com as tampas laterais 

fechadas, configurando assim um equipamento compacto. Treinamento 
Completo (Teórico/Prático e Manutenção) Incluído. 

Valor Total: R$ 590.000,00 (Quinhentos e noventa mil reais.) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O fornecimento será imediato, mediante emissão de Autorização de Fornecimento. 

devendo os equipamentos ser entregues na sede da Secretaria requisitante, conforme estabelecido na 

ordem de fornecimento 

2.2. A entrega do equipamento deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 

contar do recebimento da autorização de fornecimento, devendo a nota fiscal vir acompanhada da 

respectiva autorização. 

2.3. O Municipio se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em 

desacordo com o contrato ou que não atendam as especificações constantes do Edital ou da proposta 

comercial. cabendo á licitante contratada a sua substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dia, sob 

pena de multa por atraso, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis. 

2.4. A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a 

ser observado após a execução dos serviços prestados, nos termos do Código Civil e da legislação 

aplicável à espécie, observadas as disposições deste Edital. 

2.5. Será de responsabilidade da licitante contratada todas as despesas necessárias ao 

total cumprimento do contrato. inclusive fretes e outras despesas que recaiam na perfeita exec ção dos 

serviços. 

CONTRATO N° 048 PRC 046-19 Margui Engenharia de EquipamentosMáquinas 
Eireli Página: 2 

Rua Alessandria,170. Bairro São Gotardo, CEP: 95.270-000, Flores da Cunha/RS - Telefax: (54) 3292-9735 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

2.6. A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente da presente 

licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão 

rontrati 12i 

2.7. A fiscalização da execução do presente contrato ficará a cargo do Secretário 

Municipal de Obras ou de servidores municipais a quem este tenham formalmente delegado tal função 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, até 30 (trinta) dias após 

apresentação da Nota Fiscal, estando estar obrigatoriamente anexa à referida nota o comprovante da 

publicação em anexo. 

3.2. A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela licitante 

contratada de que se encontra em situação regular para com o Fundo de Garantia — FGTS e para com 

a Previdência Social, nos termos da legislação vigente. 

3.3. A CONTRATADA estará sujeita a retenção do valor devido à Previdência Social 

(iNS:3), na forma regulamentada por aquele órgão, bem como dos valores devidos ao Município de 

Ponte Nova referente ao Imposto Sobre Serviços (ISSQN), nos termos da Lei Municipal N° 2.717/2003. 

3.4. A contratada, quando prestadora de serviço e optante pelo Simples Nacional. deverá 

obrigatoriamente destacar no corpo da Nota Fiscal de Serviço -Empresa Optante pelo Simples 

Nacional" e aliquota em que a empresa estiver enquadrada, conforme disposto no parágrafo 40 do artigo 

21 da Lei Complementar 128/08, sendo que, nos casos de omissão de informação será retido o ISSQN 

na maior aliquota aplicável, que é de 5% (cinco por cento). 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 590.000,00 (Quinhentos e noventa mil 

reais.), incluídos os tributos, encargos, fretes, seguros, e demais ônus que existirem para a perfeita 

execução do objeto relacionado na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento e seu anexo, valor 

reajustavel nos termos da CLÁUSULA QUINTA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS 

5 1 Decorrido o prazo de validade da proposta. os preços poderão ser revistos mediante 

requerimento formal da CONTRATADA, que devera atender as seguintes disposições. 

a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os 

documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela do 

fabricante, além de outros que possam complementar o pedido; 

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, 

entendida assim como a data em que se protocolou o último documento 
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comprobatório da alteração de preços. 

5.2. A CONTRATADA deverá relacionar em seu requerimento o nome do produto, sua 

marca, o valor licitado, o valor solicitado para reajuste, além de outras informações que possam elucidar 

o processo. 

5.3. Na análise do pedido, a CONTRATANTE adotará a pesquisa de mercado, registro 

de preços de outro órgão público, índices adotados pelo Governo Federal, sendo a deliberação 

proferida em 10 (dez) dias, sendo vedado à CONTRATADA interromper a execução enquanto tramita o 

processo de revisão, estando, caso contrário, sujeito às penalidades previstas. 

5.4. É facultada à CONTRATANTE, a qualquer momento da vigência do contrato, a 

convocação da CONTRATADA para revisão de preço para menos, se comprovado que o valor 

contratado está acima dos praticados no mercado. 

5.5. A CONTRATADA se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de 

preços, o cumprimento do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as 

penalidades previstas no respectivo Edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS NORMAS LEGAIS 

6.1. O presente instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais Nos

8.666/93 e 8.078/90, as normas e condições do respectivo edital cujo processo licitatório o originou, as 

disposições da Instrução Normativa N° 09/2003 do TCE-MG, as suas demais cláusulas, além de outras 

normas legais pertinentes à espécie. 

6.2. Os casos omissos decorrentes deste instrumento serão resolvidos com base nas 

disposições do respectivo Edital, as disposições das Leis Ncs' 8.666/93 e 8.078/90 e sendo estes 

insuficientes para resolvê-los, as disposições do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente sob a seguinte rubrica: 

a) Órgão 02, Unidade 05, Função Programática 04.122.0006.2021.4.4.90.52 - Ficha N°134. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1 Aplicar-se-ão as seguintes penalidades administrativas, observados os Princípios da 

Ampla Defesa, do Contraditório, da Proporcionalidade e da Razoabilidade: 

I — advertência escrita, que consistirá em comunicação formal quanto à conduta do 

CONTRATADO acerca do descumprimento das obrigações contratuais, que a CONTRATANTE reputar 

menos graves, considerando a proporcionalidade e a gradação das penalidades administrativas, além 

da determinação de adoção das necessárias medidas de correção: 
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II — multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 1,0% (um por cento) do valor do contrato, por dia de descumprimento da Autorização 

de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal interessada, para o 

fornecimento dos produtos, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, havendo reincidência quanto à pena de 

advertência, a qual já tenha fixado o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para a correção de falhas nela 

discriminadas, conforme item 10.2, I, o que também caracterizará nexecução parcial do contrato; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, em razão do descumprimento 

da Autori7àção de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal interessada, para o 

fornecimento dos produtos, em prazo superior a 10 (dez) dias, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do contrato, em razão do descumprimento da 

", Autorização de Prestação de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal interessada, para o 

fornecimento dos produtos, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o que também caracterizará inexecução 

total do contrato e conseqüente rescisão contratual. 

111 — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso IU, do 

artigo 87 da Lei n°. 8.666/93. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão 

do mesmo, nos termos do artigo 34, II, do Decreto n°. 44.431, de 29 de dezembro de 2006. 

8.2. A(s) advertência(s) prevista(s) no inciso I será aplicada pela Secretaria Municipal 

interessada, de ofício e a multa prevista nas letras "a". "b", "c" e "d", será aplicada pela Secretaria 

Municipal de Governo, após apreciação da defesa apresentada pelo inadimpiente, garantida a 

observância aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, por meio de prazo adequado à prévia 

defesa. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 O presente instrumento poderá ser anulado ou revogado por ato unilateral da 

CONTRATANTE, devidamente justificado. quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba 

direito à indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 8.66/93, sem 

prejuízo das penalidades legais aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA E DO ADITAMENTO 

10.1. O presente contrato será vigente até 12 (doze) meses após sua assinatura. 

podendo ser prorrogado por igual período, se assim for de interesse do Município, conforme dispõe o 

inciso II, do artigo 57 da Lei Federal N° 8.666/93. 

10.2. O presente contrato poderá ainda ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do artigo 65, § 10 da Lei Federal N° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. As partes elegem o foro de Ponte Nova para dirimir as questões resultantes do 

presente contrato renunciando a qualquer outro. 

Por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Ponte Nova, 25 de março de 2019 

gn GuM

CPF: .603.006-  

Prefeito Municipal 

Marconi J 

'NP 

e Rodrigues da Cunha 

OA /MG 102.916 

Assessor Juríd.,A II 

CPF .597 790  

Sócio 
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PREFEITURA MUNICIPAL PONTE NOVA-MG 

'NOA'DE 42ENHO N'= 2382/2019-001 NAF : 2019 
O ordenador da despesa, para efeito da execução orçamentária, deter 

seja empenhada neste exercício a importância abaixo discriminada. 

Orçamento de: 2019 Tipo: Ordinário Data: 28/03/2019 Fic 

órgão 
Unidade 
SubUnidade 
Classif. Orçamentária: 
Elemento da Despesa..: 
Fonte de Recurso 

02 
02.05 
02.05.01 
04.122.0006.2021 
4.4.90.52.23 
1.00.00 

- EXECUTIVO MUNICIPAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEMOB 
- Máquinas e Equip.Agricolas e Rodoviários 
- Recursos Ordinários 

092' 

* 
: 0001 

 fr4tet-

4 -141 

Credor...: MARGUI MAQUINAS EIRELI Número: 90196 
Endereço.: Rua Alessandria N°: 170 Bairro: São Gotardo CEP: 95.270-000 

Cidade...: Flores da Cunha - RS CNPJ..: 13.991.890/0001.92 
Banco ...: 000 Agencia ..: Conta ..: - 

Pela presente fica empenhada a importância de R$  590.000,00 
Quinhentos e noventa mil reais 

Hist.: Aquisição de Unidade Processadora, nova, para produção de concreto 
asfáltico usinado a quente (CAUQ) para atender a Prefeitura de Ponte Nova. SMS 
01 

Licitação.: 2019/31 Processo N".: 2019/46 

I

ata: 28/03/2019 Ordenador da Despesa:  

LUT2 HENRIQUE DA SILVA BORGES 
CPF: .289.826-  / SECRET.MUM.OBRAS-INT 

SALDO ANTERIOR • 
VALOR EMPENHADO • 
SALDO ATUAL  
TOTAL EMPENHADO • 
VALOR A LIQUIDAR • 

Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 
 640.000,00 VALOR LIQUIDADO •  590.000,00 
 590.000,00 • DESCONTO    0,00 
 50.000,00 • VALOR LIQUIDO •  590.000,00 
 590.000,00 • SALDO A LIQUIDAR •  0,00 
 590.000,00 

Data: 28/03/2019 Contador(a)/Contabilista: 
LUCIANA DE ASSIS TEIXEIRA LIZARD() 
CRC: MG68.992/0 / CONTADOR 

A liquidação N' 001, no valor R$  590.000,00, da despesa a que se refe-
re a presente NOTA DE EMPENHO, foi procedida com base no documento apresentado, 
onde demonstra a entrega do material ou efetivação do serviço prestado. 

Nota Fiscal N°: 2143 Série: 2 

Data: 27/05/2019 Assinatura: 
Data p/ Pagto: 05/06/2019 

Ikace a liquidação acima autorizo o pagam portância ao favorecido. 
Data: 27/05/2019 Ord. Pagto: 

LUIZ HENRIQUE DA S 
CPF: .289.8 IO MUNICIPAL 

ES SANTOS 
96.376-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

Recebi(emos) a importância de R$  590.000,00 ,Quinhentos e noventa mil 
reais 
referente a despesa acima me• ionada, da qual e dada plena quitação. 

/ / 

Data Identidade/CPF/CGC Assinatura do Credor ou seu Procurador 

BANCO: W-Itt CONTA:
Usuário: cristiane 

RECURSO 
CHEQUE: DATA: 3A/ 057 4 9 



NOTA 
FISCAL 

N°
71  

cpfrkç 

C 

R 

hlargui Maquinas Eirell- • 

• 
EndereCo: Rua Alessandria,170 

1 ai Complemento: CP 419 

DANFE 

LX)CDIA'EMINENrE9 ITRAAFNAII

S'

CC'XAAILLIAR I I I 1111 i II li Iiii I 11111111111 11111111111111111 I 11 1111111 Ill II I I 
i fii .t4.1. 1 N 119 9.....r..! Bairro: ao Cotardo O - ENTRADA 

1 
(ii •4 iu v (..... 

43190413991890000192550020000021431000005521 
CEP: 95270-000 1- SAiDA 

Z 

Cidade: Flores da Cunha / RS / Brasil 

Fone/Fax: +55 54 3292-9735 
• 

Website: www.margui.com.br 

N 2143 

SÉRIE 2 
FOLHA 01 / 01 

Consulta 
avw.nte. fazenda 

de aurantictdade no portal nacional da NF-e 
.00v .Or/portal ou no sita da Ser az Autorizadora 

CL .. i uni). DA °MAÇA° 
Venda de producao _para na o contribuinte 

DAMS DA NE. 
143190077185731 29/04/2019 14:36:33 

lasraitÁo ESTADUAL 
0480045984 

INS( R INTADUAL DE MAIST. nitaxi rem 
13.991.890/0001 - 92 

NoMEJW.A0 SOCIAL 
Municipio de Ponte Nova - 2008 

ET.M.,V.ff 
23.804.149/0001-29 

02 TA DA EMISSA0 
29/04/2019 

F.NDEREÇO 'BAIRRO,
AV CAETANO MARINHO, 306 

utsilino 
1 CENTRO 

Cor 
35430-001 

DATA DA ENTRADA r SAIDA 

• mbincipio I 
PONTE. NOVA 

KW; FAX 
1 (31) 3819-5454 

UI IINSCIUCÃO 
MG 1 

ESTADUAL MORA DA SAIDA 

001 05#06119 590000,1)0 

RAsE Of CALCE:LODO InT1 
456.670, 00 

VALOR DO ICMS 
54.800,40 

BASE DP CALCULO DO I( MS ST 
0, 00 

VALOR DO ICMS suesnnsicAo 
O, 00 

vaf Oit aintOX DOS IMPOSTOS 
0, 00 

v ALIAI TOTAL DOS PRODUTOS 
590.000, j0 

_ smosnoiam 
0,00 

VALOR DO SELAM() 
0,00 

DESCON lu 
0,00 

DUMAS DESPESAS AM-SOLAS 
0,00 

VALOR TOTAL DOM 
0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 
590.000,00 

taagt ‘ ItAr0 SOCIAL 
Transportes Ltda - ME (51) 3473-0065 

PESTE POR CONTA in50100 
O-Emitente 

ANTT nava oo valemo 

__ 
ia 
RS 

CNN" c,,
Sad 01.470.498/0001-19 

' emeRmo 
- AV LUIZ PASTEUR , 1723, CEP: 93260360 

vur.-§orio 
ESTEIO 

Uf 
RS 

IASCRICAO ESTADUAL 
0430134436 

• QUANTIDADE 
12 

VOEM 
VOLUME I MMA RGUI 

NUMA ID) 

_ 

Iroso estiro 
16.410,000 

poso LIQuIDO 
16 410, 006 

coo PRODUTO DEU 'UCA() DOI PROODNIS / SERVIÇOS NOWSH CIT CM? 
' 107

UNO QUANTIOADI 9AWR UNITÁRIO CALOR IVIAL S. CALC II MS VALIA RIU VALOR im TAS 

NI . hW). OU 

.20.000.00 

500.000.07 

- 71../.1,1W. 00'

20.000,00 

66.670.0G3

A. 4111.1. O,. 

- 2.400,0 

44.000, 4,) 

9.1)1) 

0.00 

0,00 

'*1 O 

12.-

12,00 

12.00 

,1,‘DI 

V.& 

6,0i 

IIZIUU1/1>rtar.que 

02-03-01130 
.. _ 

II-282-13-1.77 

LAP .5i./0..,11 1 Fuço 

T tutoo RSD.DD (1).DQ1). FontR: 1,819' 
Tanqu• 0.1e3e1 5000 L -. 
TIAPIltOP 1,59..0.0 tlI,08',/ Folli.o.:..LerT. _ 
Usina de Asfalto Fina 10-20 TON/11 
Diesel-Posariam Ind. 380V 
TraNTAA, 809.00. AP.P.9” spnte: tepr 

/ 31190U.NI 

73090090 

837132110 

01/1) 

000 

OXO" 

.6107 

-0107 

DN 

stiii -

UR .

i, ..e.cel 

1,0000 

1;0000 

:2 .0INJ,VINIO 

20.-000;(11-800 

sbb.Viti:OãO 

'7591D

_ 

, • -• - 
PREiQ1AIRA MUN., . DE PONTE i'10 ,e. . 

1 
r.ertrficamos que c) 

; yMAYERIAL ou a SERVtÇO 
i 

foi recebido r..,u qrestado. A , s 
5/-1-9 • ' 

j .  iz , e 
4 

EnSgeeCrWetl à-TC-°RdEAe

riqUe S. Ber,geS 

°210).

 .1 ........._ 

- - 

"-- 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Base do ICKS reduzida referente ao Livro I, art. 23 do Decreto 37995:47, capitula II acama MG-262 Em 09, ,,,m. . /014A RURAL ,,,Jks DEN.

PONTE NOVA, KG. LIIPE11110 002382. HW SERIE 9218/19. SEGUE NO CARREGAMENTO:USINA DE ASFALTO FIXA 10-20 TOS/H, TANQUE CAP 30f.00,- MIQUE D 1 r. 
SE L 5000, ESCADA TANQUE DIESEL, GUARDA CORPO TANQUE DIESEL, CAIXA ITENS Ail11.503,MBULACAO HIDRÁULICA. "ADOS DEPOSITO: BANCO PRADEXci 1231
: AGENCIA 2162-8 C/C 23000-6 éDiRGI.1/ MAQUINAS EIRELL. ENDERECO DE,ENTREflik' : ii,i: RODOVIA le-262 10t 03, O Saler.: ZONA RURAL - MAS oEti - O 
oain NOVA - KG Valor :MS Interestadual para '.IF da Destino: RR 5:401,30 Valer LOIS /atacar:tad:1a' paca U? do P.saaatenta: RS 11,00 Valei PC 
ELS Relat à lin Ao Fundo da Combate . Pobreza da UF de Destino; RS 0;00 
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- - - - - — 

: - . 

- ------- - 

— À.- 

PI SI'llvADO AO FISCO 

.., 
-----

nnorIar,e•resam 




